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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.874, de 19 de 

setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária 

Sentinela Pampeana para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão comunitária no município de São Francisco de Assis, Estado do Rio Grande do 

Sul. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;



2

17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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EM nº 01211/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.042889/2013-91, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, inscrita no CNPJ nº 
02.409.280/0001-11, explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de julho de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul, 
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13076/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.874, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4874/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001010/1998 e nº 53000.042889/2013-91,
resolve:                  

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2013, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária
Sentinela Pampeana, CNPJ nº 02.409.280/0001-11, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647574 e o código CRC C0FB4B74.

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4647574

Portaria 4874 (4647574)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 32





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40670/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.042889/2013-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771636 e o código CRC B3FD33F2.

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4771636

Ofício 40670 (4771636)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.042889/2013-91

Interessado:
Associação de Comunicação Comunitária Sentinela
Pampeana

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.409.280/0001-11

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RS

Localidade: São Francisco de Assis

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 4685746         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 02/10/2019, às 08:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4685746 e o código CRC C8C3E40A.

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4685746

Informe Processual SEARC 4685746         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.042889/2013-91 (Processo de Outorga n° 53790.001010/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01 /2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA sediada na localidade de 
São Francisco de Assis/RS, tem validade até 31/08/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 24 de Julho de 2013. 

VALKftUA FERREIRA MACHADO 
* Chefe de Divisão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vfhVCGRC 
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Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DA 3 COMUNICAÇÕES 
ERA 8f 1.1 A • DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 042889/2013-81 

REFERENTE OFICIO: 2726/2013/C6RC/SŒ-MC DE 29/05/2013 

SEAPAACE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WÍSjm\3-08:44 

ROSENILDA SALBEGO DA FONTOURA, brasileira, maior Profissão Serviços 

Gerais, residente e domiciliada na Rua João Bastos de Aguiar n* 1297, Bairro Assis Brasil, CEP-

97.610-000, em São Francisco de Assis, RS, Representante legai da Associação Comunitária 

Sentinela Pampeana, entidade autorizada para execução de serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de São Francisco de Assis, RS, conforme processo n* 

53790.001010/1998, vem respeitosamente à presença de Vossas Senhorias, solicitar um prazo 

de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento deste oficio, para apresentar a 

documentação solicitada, para adequar-se de acordo com a norma n* 01/2011, devido a 

demora para registro da nova documentação por parte dos órgãos públicos é que fizemos tal 

solicitação. 

Certos de que nossa solicitação será atendida, enviamos nossos votos de estima 

e consideração à direção e funcionários deste órgão. 

São Francisco de Assis, RS, 08 de Julho de 2013. 

ROSENILDA SALBEGO DA FONTOURA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 2172/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.042889/2013 
Processo de Outorga n° 53790.001010/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária 
Sentinela Pampeana para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
São Francisco de Assis / RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual; 

IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

emar/CGRC 
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Cadastro de Pessoas 
8.4.2; 

VII. 
cumprimento das norrnas 
da Norma n° 01/2011 

Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 

Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 

VIII. 
dirigentes residem na 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 

8.1, alínea "f. 1", da N arma n° 01 /2011; 

IX. 
como integrante de 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra íntidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

X. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subjtem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

XI. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lirf n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

em que cada dirigente 
Eleitoral; 

Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 

Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada. 

Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

XII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/ílOl 1, versando sobre a programação veiculada pela emissora; 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da date de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiví.. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

emar/53000.042889/13/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 3 

Volume de Processo Digitalizado  (0123161)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 8



A consideração superior. 

Brasília, J C ? de e ^ o ^ D ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d f l g J % 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2172/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 1 3 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t ^ ^ < 3 de 2013. 

SAMIR AflIANDO GRANJA NOBRE MAIA ^ 
Coordenadof-Geral de Radiodifusão Comunitária íer$*^^*%*!Í* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

emar/53000.042889/13/CGRC 
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Corner 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4} 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <i43o /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 1 à de - o ^ e ^ õ de 2013. 

Ao (À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal da Associação Comunitária Sentinela Pampeana 
Rua João Bastos de Aguiar, n° 1297 
97.610-000 São Francisco de Assis / RS. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.042889/2013. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.042889/2013, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de São Francisco de Assis / RS, encaminhamos cópia da Nota 
Técnica n° 2172/2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução 
processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D 
DO GRAIS JA NOBRE MAIA SAMIRA MANDO 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comuni^gi i*^^^^ 1 Gd*» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 

mV»** 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE | j ^ v 7 . ~7 « 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ; l i * 

Eu, ROSENILDA SALBEGO DA FONTOURA, na qualidade de representante legal 

da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, declaro 

para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

São Francisco de Assis, RS, 14 de Agosto de2013. 

MINISTÉRIO DA8 COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 054536/2013-34 
SEAPA/SCE 

^ g T ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ] e,'°9/2013-08:54 

(assinatura do representante da entidade) 
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e-SIC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «O) 
o » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RagafarPmMo Comutar PnrJdo Consular Recurso Dados Cadastrais Home zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registrar Bedido de inforrrjação 

• Campos de preenchimento obrigatório 

D seu pedido fcx registrado com sucesso Por favor anote o número do protocolo 53050 003505/2013-12 

Olá AM ARILDO JESU CORTES PEREIRA - terça-feira 10/09/201*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SAIKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fjfr - 05 0>09/20<^. SAIR Q K " C j 

Acesso a Irformsçao Manual do Usuano Primero Acesso Sobre o 

10/09/2013 15:02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-•Responder já Responder s 

- f^»m 

M u t acto... * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CND 

Rodrigues 

1 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. / V . ' • ' : 

x Apagar 

externas neste e-mail nio t io exibidas a 

\fero código 
Exportar (eml) 

de débito junto a ANATEL poderio ser i 

Qualquer dúvida 

Atencirwammtc, 

m Kuriiiquivt 

>l )0.->S -'eOO 

raagrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.no? png 

14.21 KB 

J- Responder 

í \ Spam 

assit aç to . . . » 

Responder a todos » Fry arranhar X Apagar 

1 ) 

Contas 

•. S i s e » : . 1 ! •• 

10/09/2013 14: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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rmtkmtm USL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8;-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M M sei- T-me* * tefci-«r 

TECLAS DE ATALHO; Ler próxima (NX Ler anterior (P X Abnr e-mail (Eater X Visar para lista (LX Escrever email (CX Encaminhar (FX 
(AX Apagar (Del), Marcar como nio hda (Z), Marcar como lida (X) ' 

A Lembre-se: sua senha de acesso no BOL Mail é secreta, nào a informe a 
O BOL Mau jamais solicitará sua senha por e-mail ou por telefone 

O 1996 - 2013 BOL - Brasil Catone. Todos os direitos reservados -

Cada pasta de seu webmail pode i rate 50 mil 

A pasta Estrada está próxima de teu anate de capacidade. Para garantir que seu e-mail funcione 

transfira para uma outra pasta. 

corretamente, por favor, apague i que nio deseja arquivar ou as zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10/09/2013 14:3« 

SHBBSI MmmWmmmmmmmmmmmmmm^EmmmmmmVmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^mmmmmmmmmmmmmmmmmmWmmW 
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Gorrw. 

e-SIC 
Olá AM ARILDO JESU CORTES PEREIRA - terça-feirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ML zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Regjàrar Pedkto Constatar Pedido Consular Recurso Dados Cadastrais 

Detalhamento de Pedido zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados do Pedido Anexos Dados do Histórico 

Protocolo 5 3 8 8 0 0 0 3 5 0 5 2 0 1 3 1 2 

AMARtLDO JESU CORTES PEREIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: 

i(voar20i3 i&oo 

Orgâo Super ior MC MC Min a^ánodasCorrajnJcaçãeE 

Órgão V incu lado A ã J n c t » N « * a T r t ^ [' 

Prazo de A t e n d i m e n t o 3 0 / 0 9 V 2 0 1 3 j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• rll u r / *

V v

 i ''A •.' ' / ' ' • ' »— 

Si tuação émlmmmjjo ' 

Forma de receb imen to da respostazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Petosistema (com avisoG poremat) 

Descr ição 'Sol ic i taçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS AEMINISTRADOS PELA ANATEL 

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA 
ENDEREÇO- RUA 13 DE JANEIRO N° 1297, BAIRRO ASSIS BRASIL, SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS -RS- CEP. 97.610-000 
CNPJ- 02.409.280.0001-11 

Anexos Nãq ex i s tem anexos. 

Acesso a Irformaçao Manual do Usuário Primero Acesso Sobre o Sistema 

10/09/2013 15:17 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

"5 Rubric 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.409.280/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/02/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMC A PRINCIPAL 

80.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-0 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R TREZE DE JANEIRO 
NUMERO 

17S9 
COMPLEMENTO 

CASA 

C E P 
97.610-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SAO FRANCISCO DE ASSIS 
UF 

RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA D A STTUAÇ AO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/08/2013 às 09:46:13 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/08/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

28/08/2013 09:46 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

Certidão de Situação Fiscal N° 06282146 

Identificação do titular da certidão 

CNPJ: 0240928070001-11 

Certificamos que, aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2013, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima identificado enquadra-se na seguinte atuação 
Certidão negativa 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

0 nome do titular do CPF/CNPJ nao consta nos bancos de dados 
da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite documento 
de identificação. 

Este certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventario, de arrolamento, de 
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este 
imposto seja de competência estadual (Lei n° 7 608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Este certidão constitui-se em maio de prova da inexistência, em nome do interessado, de débitos ou pendências relacionados na 
Instrução Normativa n 0 45/98. Título IV, Capitulo V, 1.1. 

A presente certidão não eide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, credito que seja assim apurado. 

Este certidão é válida ate 26710/2013. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n 0 45/96, Titulo IV, Capítulo V. 

Autenticação: 14463127 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http://vvvvw.sefaz.rs.gov.br 

28/08/2013 09:35 
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U 3 L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA 
CNPJ: 02.409.280/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn fazenda govbr>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:44:40 do dia 01/07/2013 <hora e data de Brasília> 
Válida até 28/12/2013. 
Código de controle da certidão: E2B6.6104.3D32.7181 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São Irancisco de Assis 
ADM - 2009/2012zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m e m o MM POZ wee 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - N° 595/2013 

CERTIFICAMOS em cumprimento do despacho do Senhor Prefeito 
Municipal, exarado na petição da Sra. Rosenilda Salbego da Fontoura, para fins 
de direito que: a firma, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA 
PAMPEANA estabelecida à Rua João Bastos de Aguiar, n° 1.297 nesta cidade 
de São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ sob n° 02.409.280/0001-11 e 
inscrição municipal n° 2929-0. 

Encontra-se em situação regular para com a Fazenda Municipal de 
São Francisco de Assis, até esta data por qualquer Título de Impostos ou Taxas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de cobrar 
quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a serem 
apuradas. 

Do que para constar, eu Miriam Bordin de Andrade 
"ffí^^xhujjj. _ Agente Tributária, encarregada desta seção, 

passei a presente Certidão, ao segundo (2°) dia do mês de setembro do ano de 
dois mil e treze (2013). 

VALIDADE: Trinta (30) Dias. 

V I S T O : 

LUIZ VANDERLEI FRESCURA 
SECRETARIO DA FAZENDA 

Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis - CNPJ: 87.896.882/0001-01 
Rua João Moreira, 1707 - CEP 97.610-000 - São Francisco de Assis-RS - Tel.: (55) 3252-1414 Volume de Processo Digitalizado  (0123161)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 19
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^RubricaIĵ lZ < 

CERTIDÃO NEGATIVA V 

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREV1DENCIÁRIAS E 
ÀS DE TERCEIROS 

N° 000312013-19027280 
Nome: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA 
PAMPEAN 
CNPJ: 02.409.280/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdência rias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFNI), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art 931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 26706/2013. 
Válida até 23/12/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

28/08/2013 09:33 
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VOLTAR 

-J / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t / . -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F 

InSCríçâO: 02409280/0001-11 
Razão Socia l : associação de comunicação comumt sent pamepana 
Endereco- R U A treze de janeiro 1759 / centro / sao Francisco de 

V " ASSIS / RS / 97610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/08/2013 a 26/09/2013 

Certificação Número: 2013082809281169620683 

Informação obtida em 28/08/2013, às 09:28:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa .gov.br 

RubricaT/C-» _ • Rubrica 
o1 

28/08/2013 09:28 
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C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA 
(MATRIZ E F I L I A I S ) 

CNPJ: 0 2 . 4 0 9 . 2 8 0 / 0 0 0 1 - 1 1 
C e r t i d ã o n ° : 31963663/2013 
Exped ição : 2 6 / 0 6 / 2 0 1 3 , às 11 :16 :48 

V a l i d a d e : 2 2 / 1 2 / 2 0 1 3 - 180 ( cen to e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e que associação de comunicação comunitária sentinela 
PAMPEANA (MATRIZ E f i l i a i s ) , i n s c r i t o ( a ) no C N P J s o b o n ° 
02.409.280/0001-11, NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n" 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2011 , e 
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1470 /2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o são de r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 
No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 
a t o d o s os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o n a 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o às o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
T r a b a l h o ou Comissão de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 
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ALTERAÇÃO N* 03 DO ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612/9«, NORMAir^ Ç ° r 

COMPLEMENTAR (H/2011 E ATUAL CÓDIGO CIVIL.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $f i 

ASSOCIAÇÃO P t COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO SOCIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <S 

I - D A D E N O M I N A Ç Ã O , S E D E E F I N S 

Alt. I o - A ASSOCIAÇÃO D E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, doravante 
denominada R A M O SENTINELA PAMPEANA F M , inscrita no CNPJ n° 02.409.2*0/0001-11, com sua 
sede na Rua João Bastos de Aguiar n° 1297, Bairro Assis Brasil, em São Francisco de Assis, RS, 
CEP 97.610-000, com atividades de Radio Difusão Comunitária, é uma associação na forma de 
Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, 
legalmente registrada no cartório de títulos e documentos da comarca do Município de São Francisco 
de Assis, Estado do Rio Grande do Sul, no livro- A-l , Fl. 100, Registro n° 144, datado de 09 de 
Fevereiro de 1998 e alteração registrada no Livro A-02, Fl-06, Registro n° 1SS, datado de 03 de 
Fevereiro de 1999, 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO D E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA tem pOT objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem COITO 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cít omar Gireía 
• r t t i 
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TABELIONATO SAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av Farroupilha 1777 - Contro - 976*0-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabelião 

FRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANCISCO 0E ASSXS / RS 
F (55) 32S2-4312 • E-ma*: mat̂ udMOhobnail-rafn 

Mauri Zilli zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO a presente còiie reprografica, por ser uma 
reprodução fiel do documento que me foi apresentado. 

Sfio Francisco de Assis. 2 de agosto de 2013 
Jocimar Pedroso Cori s • 2* Tabelião Substituto 

E ne.'; R$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3,10 - Selo digital: RS 0,. 0- 0699.01.1300005.0317! 

4* 
" S ^ >v rs ' 

C\:o° . <v 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma «muhlnea em matérias-pol 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações * 
aos fatos noticiados; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre%uais 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <y 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado á direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4o- A receita da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição 
de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

I I - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 
associados. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO DC COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação 
II - Contribuintes ou Efetivos; 
Hl - Honorários; 

Art. T - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Dl - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dr.  
CJtoatr ôarcít 

IRS 45.S?1 
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TABELIONATO SAO !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KAhlCLSCO DE ASSI S / RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av ?armup<lha. 1 7?7 - Centro • 976'0-OOC - F:(55) W H | J 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tmA n ^ N M j N M com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabeli io: Mauri Zilli A U T E r\ T I C A Ç Ã O 
a presente cópia reprográfica. por ser unia AUTENTICO 

reprodução fiel do documento que me foi apresentado 
Sflo Francisco de A ssis, 2 de agosto de 2013 
Jocimar Pedroso Co te* - 2* Tabelião Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eme/: R$3,10* Selo digital: RS l ,30- 0589.01.1300005.03179 
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DA ASSEMBLEIA GERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•3 Rubricâ  
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE OÓ^DNiCAÇÃCr^ 
COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente ér* 
cada ano, no dia quinze do mês de janeiro, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 
quatro anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO D E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA 

e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um 
Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de quatro anos, permitida a 
reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO D E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais, 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO D E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO D E COMUNICAÇÃO 

COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ / >  
Or. ioiWCftoaa/ Garcia 
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TABELIONATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av ratfoijpálha. 1727 - Cwitro - 97*10-00! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

=ftANCISCO DE ASSIS / RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jffÊk 
TobeÜ So- MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAqltí ZíMi • 

A U T E n T I C A Ç A O 
AUTENTICO a presente oópia reprografica, por ser uma 
reprodução fiel do documento que me foi apresentado. 

São Francisco de A ssis, 2 de agosto de 2013 
Jocimar Pedroso Cc rtes • 2* Tabelião Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E<no!: R$ 3.10 + Selo digital:RS 1,30- 0588.01.1300005.0317S 

.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f o — 
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h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imó 
autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA 

PAMPEANA , passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir ás 
reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ASSOCIAÇÃO l » COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA , secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C/ eomar Garcia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
um K t u 
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TABELIONATO SAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av Farnuptlh». 1727 - C«olro - 976''0-00' 

Tabel 3o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

=MKCLSCO DE ASSIS / RS 
F:(55) 3?52--"312 - E-m»»»: rroiiriziHî hotroail.corn 

Mauri Zilli zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A U T E N T I C A Ç Ã O 

AUTENTICO a presente copia reprográfica. por ser unia 
reprodução fiel do documento que me foi apresentado 

São Francisco de Assis, 2 de agosto de 2013 
Jocimar Pedroso Cortes - 2* Tabeliio Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eme!:« 3,10* Selo digital:RS 0.30-0588.01.1300005.03^'^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
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. . . . . . . . . • s ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V - DA PROGRAMAÇÃO > 

Art. 16 - A programação da emissora, devera respeitar todos os princípios e normas 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária . r 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO D E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA 

PAMPEANA será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

V D - D A REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 19° - A disssolução da ASSOCIAÇÃO D E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA 

ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

V m - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

§ ÚNICO- Os artigos não mencronados nesta alteração estatutária, permanecem em pleno vigor. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 19 de junho de 2013, e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

São Francisco de Assis 19 de junho de 2013 

ASSINATURA DO PRESIDENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• - TABELIONATO SÃO FRANCISCO DE A SSI S / «S 
\ M K q M 1727 - 1 « . - s-ä»aK;.F »...MK-W? - * ~ *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «mmsmwv*™ ~<ü 

Xobktliflo: »Ainri Zilli 

Reconheço AUTENTICAa firma de 
FONTOURA Dou fé. 

EM TESTEMUNHA 
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jocimar Pedroso Cortes-
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4*f 
DA SALBEGO DA 

DA VERDADE 
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Tabeliã i 

FRANCISCO DE ASSI S / RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Mauri Zilli 
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Selo digital: R$ 0,jSÕ- 0589.01 jl300005.031 SOa (W*r ' r 
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A U T E 
AUTENTICO o verso e anverso 
por ser uma reprodução 
apresentado. 
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O F I C I O D O S R E G I S T R O S P Ú B L I C O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARCA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - RS 

C E R T I D Ã O 

Certifico e dou fé, que foi averbada no L° A-1, fls. 

100v, sob n° AV.2-144 da Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, 

inscrita no CNPJ. Sob n° 02.409.280/0001-11 a alteração do Estatuto Social e a Ata n° 

01/2C13, que refere a Nova Diretoria e Criação do Conselho Comunitário, conforme 

exemplar arquivado neste Serviço Registrai, no expediente n° 99. 

Em anexo cópia da alteração da Associação de 

Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, assim como da averbação da ata acima 

mencionada, os quais passam a fazer parte integrante da presente certidão. — 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

São Francisco de Assis, RS, 22.07.2013.-

i 

reitas 

Registrador 

S e r v i ç o R e p , i s t r a Y \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

José Osmar de'}mias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Registrador 

São Francisco tio Assis - RS 

Selo Digital R$ 0,50 

N° 0586.01.0800035.00540 

V 
JOSé Osmar dt JrreÍlOS - Registrador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fones: (55) 3252.2724 e 3252.2661 
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TABELIONATO SAC 
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FRANCISCO DE A S S I S / RS 

55) 3252-1112 • E - m * * : me-iriziMi.BhotrnaH * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAino. Mauri Zilti . 4 0 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO a presente copla reprograflca, por ser unia 
reprodução fiel do documento que me foi apresentado. 

São Francisco de Assis, 2 de agosto de 2013 
Jocimar Pedroso Cortes - 2' Tabelião Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eme!: R$ 3,10+ Selo digital:R$0,30- 0589.01.1300005.031?: 
c P 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CP 
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•5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fts zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

limo Sr. \ * 

Titular do Cartório de Registro de títulos e Documentos % 

Comarca de São Francisco de Assis-RS. 

ROSENILDA SALBEGO DA FONTOURA, brasileira, solteira, maior, 
Profissão Serviços Gerais, residente e domiciliada na Avenida Farroupilha 
n° 422, Bairro Italiano, em São Francisco de Assis,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RS, inscrito no CPF 
sob n° 008.931.320-80, RG-1081980235 SJS/ RS, na condição de 
Presidente, vem respeitosamente à presença de vossa senhoria, solicitar o 
registro da ata n° 01/2009, referente a posse da diretoria da 
Associação. Registro da ata n° 01/2011 referente a criação do Conselho 
Comunitário, Registro da ata de Reratificação n° 01/2013, e a 
averbação da Alteração n° 003 do Estatuto Social, realizada em 
Dezenove de Junho do ano de dois mil e treze, junto ao registro n° 144, 
do livro A / l , Fls .100 e v°, referente a ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 
SOCIAL, da Associação de Comunicação Comunitária Sentinela 
Pampeana, CNPJ- 02.409.280/0001-11, sito na Rua João Bastos de 
Aguiar n° 1297, Bairro Assis Brasil, em São Francisco ae Assis, RS; CEP 
97.610-000, com atividade de Rádio Difusão Comunitária. 

Para enquadramento do Estatuto Social de acordo com a norma 01/2011, 

foram efetuadas as seguintes alterações: 

- Foram alterados todos os artigos do n° 01 ao 21. Para adequação ao novo 

código civil e as exigências contidas na norma 01/2011, bem como os 

poderes da Assembleia Geral. 

Nestes termos 

P. deferimento 

cisco de Assis, RS, 19 de Junho de 2013. 

ROSENILDA SALBEGO DA FONTOURA 
Presidente 
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Tabe i3o 

FRANCISCO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSIS / RS 

}- F:i55) 3252-Î312- E-mnü. m*u«ii»$̂ K>?mrt.eom 
Mauri Zilli zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 
Reconheço AUTENTICAa firma de ROSENILDA SALBEGO DA 
FONTOURA Dou fé 

EM TESTEMUNHA 
São Francisco de 
Jocimar Pedroso Cortes 

Er» / : R$ 3.10+Selo digital: RS 

DA VERDADE 
I «sis.//6 de Julho de 2013 

Tabelião Substituto 
), 30- 0588.01.1300005.01552 

«í .«6° V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

ProtocolazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA io no livro: A-4, fis. 090, sob 6.881 

Registrado no livro: A - l , fis. lOOv, n$ AV.2-144 

São Feo d í As^is-RS, 22.07.2013 

Registrador 

Selo Digit il ne 0586.04.0800035^.00196 

S l r J n Ç ° a s t r a l 
^ Osmar de jreitos 

Registrador 

Sao Francisco de A s s i s - R S 
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DECLARAÇÃO 

ROSENILDA SALBEGO DA FONTOURA, 

brasileira, maior, residente e domiciliada na Rua João Bastos de Aguiar n° 

1297, em São Francisco de Assis, RS, CEP. 97.610-000, inscrita no CPF 

sob n° 008.931.320-80, na condição de presidente da ASSOCIAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, 

declaro para os devidos fins que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com o subitem 8.1, 

alínea "F.l", da norma n° 01/2011. 

São Francisco de Assis, RS, 28 de agosto de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ í í í f c s 

Assinatura do representante legal 
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•2 RszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í N / » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO ^r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÄJLZ« 

ROSENILDA SALBEGO DA FONTOURA, 

brasileira, maior, residente e domiciliada na Rua João Bastos de Aguiar n° 

1297, em São Francisco de Assis, RS, CEP. 97.610-000, inscrita no CPF 

sob n
0 008.931.320-80, na condição de presidente da ASSOCIAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, 

atesto para os devidos fins que a emissora encontra-se com sua instalações 

e equipamentos em conformidade com a última autorização do ministério 

das comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

São Francisco de Assis, RS, 28 de agosto de 2013. 

ffijtc^ 

Assinatura do representante legal 
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DECLARAÇÃO •§*>• 2â 

ROSENILDA SALBEGO DA FONTOURA, 

brasileira, maior, residente e domiciliada na Rua João Bastos de Aguiar n° 

1297, em São Francisco de Assis, RS, CEP. 97.610-000, inscrita no CPF 

sob n° 008.931.320-80, na condição de presidente da ASSOCIAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, 

declaro para os devidos fins que a entidade não tem como integrante de seu 

quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados ; de acordo com o subitem 8.1, alínea 

"F.l", da norma n° 01/2011. 

São Francisco de Assis, RS, 28 de agosto de 2013. 

Assinatura do representante legal 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA À% 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA,, declaramos, para os devidos fins, que 
nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tKARDO FOG LI A TO 
CPF-059.270.300-25 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: Rua João Bastos de Aguiar n ' 1297, Bairro Assis Brasil São 

Francisco de Assis RS,ŒP. 97-610-000.Telefone para contato: 055-3252-

3445. 

1 
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como,,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, , declaramos, para os devidos fins, que 
nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612798 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ROSENILDA SALBEGO DA FONTOURA JOSÉ AMÍLTON ERENO BRUM 
IPF- PQg.931320-80 PRESIDENTE f \ ~ CPF-455.930.940-04 VICE-PRESIDENTE 

EDERSON ROBERTO FUNCK FAGUNDES 
CPF-918.835.040-15 CONSELHO COMUNITÁRIO 

< 2 _ 

"VÃSCtfÃt 
CPF- 006 867.510-00 DIRETOR JURÍDICO 

AUGUSTO RjqtORO SOARES MARQUES 
CPF- 340.350.950-87 CONSELHO COMUNITÁRIO 

LUIZ PAULO DA SILVA LIMA 
CPF-309.365.600-10 CONSELHO COMUNITÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: Rua João Bastos de Aguiar n° 1297, Bairro Assis Brasil São 

Francisco de Assis RS,CEP. 97-610-O00.Telefone para contato: 055-3252-

3445. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

AM ARILDO JESUS CORTES PEREIRA Brasileiro, Casado, RG 2032306983 / SSP - RS, 
CPF 39040607087, filho de ORVANDIL MEIRA PEREIRA e MARIA MANOELA CORTES 
PEREIRA, nascido em 25/11/1962, Endereço - RUA CLÁUDIO L L CIDADE 138. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jiis.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: ca158ae17bf3b4aca08580f87172b809 

28 de Agosto de 2013, às 09:51:51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

28/08/2013 09:52 
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ESTADO DO F » GRANDE DD SUL 

PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SISTEMA THEMIS 

o o m t / ^ j j á g . l / l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A L V A R Á D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF O L H A C O R R I D A 

À v i s t a dos regis t r o s constantes no banco de dados 
estadual, observada a disposição do i n c i s o L V I I do a r t . 5 a da 
Constituição Federal, é expedido o presente alvará de folha c o r r i d a 
por não constar condenação criminal com trânsito em julgado ou pena 
a t i v a contra: 
Luiz Paulo da S i l v a Lima ********************************************* 
sexo masculino, vivo, cor branca, s o l t e i r o , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
RG 1012545354/RS, b r a s i l e i r o nato,************************************ 
nascido em 22/11/1958,************************************************ 
em Santo Angelo Rs, RS - B r a s i l , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
f i l h o de ************************************************************** 
Amália de Jesus e S i l v a Lima,***************************************** 
Paulino Pereira de Lima*********************************************** 

São Francisco de Assis, 
llh33min 

OBSERVAÇÃO: Certidão expedida nos termos do §2 2 do a r t . 8 a da 
Resolução 121/2010-CNJ. (Resolução disponível na internet no l i n k : 
http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/atos-da-presidencia/323-res 
olucoes/12239-resolucao-no-121-de-5-de-outubro-de-2 010) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rb Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

ROSENILDA SALBEGO DA FONTOURA Brasileira, Solteira, RG 1081980235 / SJS - RS, 
CPF 00893132080, filha de ANTONIO SANTOS DA FONTOURA e ANTONIETA SALBEGO 
DA FONTOURA, nascida em 08/12/1979, Endereço - RUA JOÃO BASTOS DE AGUIAR 
1297. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no sie do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 172766aa83ab283e4b976973ba12e139 

28 de Agosto de 2013, às 09:57:02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

28/08/2013 09:57 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

MO ACIR CLEOMAR GARCIA Brasileira, Casada, RG 1033960814 / SSP - RS, CPF 
43364881072, filha de MOACIR GARCIA e MARIA SUELI GARCIA, nascida em 05/10/1965, 
Endereço - RUA CARLOS GOMES. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: bd1b3957f0350c12649da1559df28a68 

28 de Agosto de 2013, às 10:07:30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

28/08/2013 10:07 
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| ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

HORTENCIO GONCALVES CARVALHO, Brasileira, Casada, RG 1059936946 / SJS - RS, 
CPF 92924298091, filha de ADELINA CARMEN GOCALVES CARVALHO, nascida em 
23/03/1974, Endereço - RUA TREZE DE JANEIRO. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferencia dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: d88fé08cd69eSde94b029b31ed53f23a 

28 de Agosto de 2013, às 10:13:16 

: l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 28/08/2013 10:13 
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n ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
- PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVM do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

AUGUSTO RAMIRO SOARES MARQUES, Brasileiro, Casado, RG 1041099688 / SSP - RS, 
CPF 34035095087, filho de OUTUBRINO DOS SANTOS MARQUES e NOEMI SOARES 
MARQUES, nascido em 24/10/1955, Endereço - SAO FRANCISCO DE ASSIS -RS. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 2775c219a33d6c4da0d6b6ca18aa24f6 

28 de Agosto de 2013, às 10:16:56 

: 1 28/08/2013 10:17 
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f ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
- PODER JUDICIÁRIO 

V 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVll do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

VASCO AGUIAR, Brasileiro, Outros, RG 9008605884 / SSP - RS, CPF 00686751000, filho 
de FRANCISCO MARIA DE AGUIAR e DORVALINA DA SILVA AGUIAR, nascido em 
29/03/1942, Endereço - SAO FRANCISCO DE ASSIS -RS. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: b1ecf9182d77a7921519387d1f103f89 

28 de Agosto de 2013, às 10:25:31 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

28/08/2013 10:25 
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V 

- ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
- PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVIl do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

EDERSON ROBERTO FUNCK FAGUNDES, Brasileiro, Casado, RG 2Q69392881 / SSP -
R8, CPF 2089392881, tHhq de CARMEM SUZANA FUNCK FAGUNDES, nascido em 
17/11/1977. Endereço - 8AQ FRANCISCO DE ASSIS -RS 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http:/Avww.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 241ad162d62db6d1Se366a221a691f84 

28 de Agosto de 2013, às 10:29:15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ide 1 28/08/2013 1C 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

JOSE AMILTON ERENO BRUM, Brasileiro, Casado, RG 6023743112 / SSP - RS, CPF 
45593094004, filho de PLÍNIO BETIM BRUM e JORGINA ERENO BRUM, nascido em 
09/06/1961, Endereço - SAO FRANCISCO DE ASSIS -RS. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: c133853c05ddf02caec908ed239f7b3c 

28 de Agosto de 2013, às 10:34:54 

1 dc 1 28/08/2013 10 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

RICARDO FOGUATO, Brasileiro, Casado, RG 4037608173 / SSP - RS, CPF 05927030025, 
filho de GEOVANI FOLGIATO e IRONDINA GUEDES FOLGIATO, nascido em 12/09/1936, 
Endereço - SAO FRANCISCO DE ASSIS -RS. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: fd368ff289ec57f6e42df7554c00f644 

28 de Agosto de 2013, às 10:40:58 

1 de 1 28/08/2013 10: 
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N.DISTR. 080/009541109 

FICHA CADASTRAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF: g i í t f J 9 W 0 c 1 * mscc-wB r i fe is 
Nome: EOERSOM ROBERTO FUNCK FAGUNDES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ÉÊÊk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AES Sul 
Conta de Energia Elétrica 

AES Sul 
Rua Dona Latira. 320-14* andar Porto Alegre/RS 
CNP): 02.016 440/0001-62 |K 
Inscrição Estadual: 096/2636525 
NOTA RSCAL Modelo-6" Número 903 034 
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COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

Sistema Comercial Integrado - SCI 

vMEDIÇÃO - LEITURAS E CONSUMOS DO IMÓVEL 

11/09/201-

18:24 

2 

Relatório: SCI8730 

, I C ^ l m ó v t l 0001917035-1 LUIZ PAULO DA SILVA LIMA 

33 RlM AMARÍLIO RANGEL CACERES 

192. 001.180. 0391 

Normal 

Corts. Estimado: 10 Grupo Faturamento: 11 

Localização 

N*.: 1844 

Atendimento: Agua 

Tipo Cobrança: Normal 

Ligação: Ativa 

Tarifa Categorias Econ. Agua Econ. Esgoto 

RB 1 0 

Hldrômetro: A94S075390 

Comp. DL Leitura Origem Leitura 

Hldrômetro 

Leitura Ca. Mádido Cona. Fat Tp C s Fat 

Mádida Faturada 

Ocor.Olv. Inf.Adlc. Md Mensal Situação Valor Vencto. Pagmto. Cona. M 

08/2012 15/08/2012 

A94S075390 
111 111 10 10 Udo 10 Quitada 56,49 09/09/2012 03/12/2012 .Sim 
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AES Sul zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conta de Energia Elétrica 

AES SA. 
Rua Dona Laura, 320 14° andar Porto Alegre/RS 
CN PJ 02 .016 .440 /0001« 
Inscrição Estadual 096/2636525 
NOTA FISCAL - Modelo "6" Número 1.030.782 

FF» 3AC7 4A2A.K8AA737 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ODIGO DO CLIENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ ^ ^ ^ ^ ^  

31187* 31187* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
) . ! V . V- • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ^ ^ ^ ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm 

3 0 / 0 l ^ t i t ^ # - c ; 

AMAJtlLDO JESUS CORTES P 

AV TREZE DE JANEIRO N° 1540 

SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

CENTRO'B ASSIS B BIT CEP 97610000 

S103-36-0002-2094881 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
AMARILDO JESUS CORTES PEREIRA 

EST PASSO LEÃO QUATRO N° 530 

SÃO FRANCISCO DE ASS 

CNPJ / CPF: 390.406.070-87 

Classe Residencial 

N° de Fases: MONOFÁSICO 

0,00 

Limites Adequados: 201 a 231 Volts 

Inscnçào Estadual 

Tarifa: BT Resid Normal 

Tensão Nominal 220 Volts 

DADOS D€ LETTURA E FATURAMENTO 

FA. 
07/2013 

20/06/2013 

FATOR MULTIPLICADOR: Ifl 

22/07/2013 

ATUAL 

22/07/2013 

FATOR POTÊNCIA: 

APRESENTAÇÃO 
24/07/2013 

21/08/2013 

MEDIDOR ANTERIOR ATUAL CONSUMO 
2094881 Estimada Estimada OkWh 

CANAS DERELACtONAjajENTOAEt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, M 
Intomot Central de Reladonamonlo DoficMtntBS Auo*$vos 

w w w . a e s s u l . c o r n . b r 0 8 0 0 7 0 7 7 2 7 2 0 8 0 0 7 0 7 7 2 8 1 

Fístta òe Energta - Torr. •do Fàcü • Envie o código òo cüer te para 2 8 4 1 0 

Loja oui tede Conventada de Atendirr. MB) 

m iMiMH M u n i u i n i n m w i i j M 

VENCIMENTO VAU »(R$) VENOME NTO VALOR (R$) 

O pagamento após a data de vencimento acarretará na incidência de 

atualização monetária, juros de mora, multa e provável registro no 

SPC/SERASA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D r a c M u . 4e h o r a o n M a w i v i 
hcou Mfn cncrfH 

DKM Durante interrupção e>**e*uet ocorriéo am aa Otjok 
taM Dir RI («beoof 03-1.2» 03=1.12 

m a t a d o indica dor f or i 

7*0 5.50 

16.60 

DESCRIÇÃO D E FATURAMENTO 

r HJOTOfWeOOE CONSUMO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> 
MÊS/ANO kVen MÊS/ANO kWh MES/ANO kWh 

JULHO/2013 0 FEVEkEKo/2013 0 SETEMBRO/2012 30 
JUNHO/2013 30 JANEIRO/2013 30 AGOSTO/2012 0 

MAIO/2013 0 DEZEMBRO/2012 30 JULHO/2012 30 
ABRIL/2013 30 NOVFMBRO/2012 0 

MARÇO/2013 30 OUTUBRO/2012 30 

r a C A D O R E S D E t X M i r a fIMVMTf > 
CONIUNTO: SJoFrancisco EUSO(tS): 3.96 

M APURAÇÃO: MAIO/ 2013 NETAS • EAUZADO 

INL SXSR MES TMM. AMO MD4IAL 
Dd Horas que o iientc frou sen i energu 14.39 28,78 57.57 537 
FICVcaesqueoc lente ficou som énergie 8.34 16,69 • 33.36 2.00 

DESCRIÇÃO 

Custo de Disponibilidade do Sistema Elet 
Total dos conceitos de energia 
CMS 
Saldo Transferido Próx Fatura 
Contribuição Hosp Santo Amon 10 - Sao S 

TOTAL 

' COMPONENTES DA TATWA (ReejoiuçAo ANEEL 166/2005) 

FNERGIA DISTRIBUIÇÃO TRANSMISSÃO E N C A R G O S TRIBUTOS TOTAL (RS) 

PIS e COHNS (incluído no total da fatura-Res. ANEEL 93/2005) 

o s 
Base de Calculo 

| 1 2 * 

4,12 2,72 0,43 0.59 0,62 8,48 

VALOR (RJ) 

8.4S 
8,48 
1,15 

•10.63 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TOO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o.oc 

0.62 

CÓDIGO PI DÉBITO AUTOMÁTICO 

3 1 1 8 7 4 0 4 A E S Sul 
Conta de Energia Elétrica 

PARA SUA COMODIDADE, O VALOR DESTA FATURA DE RS 10,63 SERÁ COBRADO 
lUNTAMENTE COM A PRÓXIMA POI<» n vai no cr\i iKiccoirto A D < I O nn 

0 0 0 3 7 1 8 7 4 0 1 1 2 2 0 7 2 0 1 3 JUL/2013 

VALOR TOTAL (RS) 

3 0 / 0 8 / 2 0 1 3 0 . 0 0 

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 

Volume de Processo Digitalizado  (0123161)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 64



M INISTÉRIO DA FAZENDA 

N S e c r e t a r i a da Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m ' " 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 0 8 . 9 3 1 . 3 2 0 - 8 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' — - -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i
v 

: 

IOBK/ ^ 

• -

G i l /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?'MsO*^ 
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AES Sul zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conta de Energia Elétrica 

Rua Dona Laura. 320 14*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *  Porto Alegre/RS 
CNP): 02D16 440/0001-62 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ^ ^ ^ H a M o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- ^ l ^ L f O 979.770 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M  
«i 
O: 
O 

ItOScTMDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iMMGODAKmOMA 

R. BORGES DE HEDBKOS fá» 1830 

SAOI 

1516486-1 

2 8 / 0 6 / 2 0 1 3 

16.67 

I.COrn.br 0600 7077272 08007077281 

.P»28410 

DADOS DA UNtOAOC ( 

ROSEMLDA SALSECO DA FONTOUSA 

R BORGES Df MEDEIROS N* 1830 

SÃO FRANaSCO DE ASS 

CNPj/CPF 008.931.320-80 

201 a 231 Volts 

N» d* Fases: MONOFÁSICO 

Taõla: BT Resid.Nonna( 

T«ns*o NormnaL 220 Volts 

06/2013 

20/05/2013 

LJHTURA E FATURAliENTC 

19/06/2013 
ATUAL 

19/06/2013 

VALOS (Si) 

21/06/2013 

19/07/2013 

MMMMM AMTBWO* ATUM. CONSUktO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4010731 8057 8061 4 kWh 

após • data d* 
nMMMjtáfM, juros da 

SPC/SERASA. 

EkX 

ANEEL 93/2005) 

A p a r t i r da 201« v i g o r a r á o sistema da bandeiras t a r i f á r i a s . A 
bandeira verde nSo i m p l i c a r á cobrança a d i c i o n a l . Aa bandeiras 
«marel i ou vermelha, quando acionadas, i m p l i c a r ã o t a r i f a s -
maior v a l o r , devido ao maior casto da aeraçao .No máj dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JUNW" 

idimento á Reso lução Normativa ANEEL n * 3 « « / l 
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I I I I I I . H I ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 1 , 1 . 1 I I • I J I J . . . I I . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSELHO SECCIONAI 8 0 RIO GRANDE 0 0 SOI 

IDENTIDADE DE ADVOGADO 

HOACIR CiEOHAR GARCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" U K - I ö 

KOACIR GARCIA g 

MARIA SUELI GARCIA 

MIfttMlMR 
SAO FRANCISCO DE ASSIS-RS 
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- î t ~ — ; ~ ^ , . ~ > ~ — — ^ „ . . . .«j j j j ;^. -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

192-SAO FRANCISCO OE ASSIS 

SILVA JARDIM, 1685 

B a i r r o : CENTRO CEP: 97610000 

Fone: 5532521229 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•s—• ,i 

LO 

, õ " 100019202385201305 

MOACIR CLEOMAR GARCIA 
Rua CARLOS GOMES, 1492 CENTRO 

170/1960 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 4 / 3 Í 3 ' ! " : K ' 3 Í 3 ' " E^ Ï I 3 

25 25 30 

00019202385 

01 2813 

35 

05/2013 

CORSAN 

oonsumo ce i 

Alfltw-»9145 966 993 27 

12-2012 

26 

33 

11/2012 

26 

28 

CRTEsaiiri ECCESOOTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mm~&;\<$my ' \m»ifo um mu 
RB 2 B 27 RS 34.14 R$ 97.47 RS 3.38 

RS 131.(1 

VALOR 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 

SERVIÇO Descrição cos iions r= 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 
FA - Juros de Mora 
FA - Multa de Mora 
SC - Reaviso de Débito 1/ 

RS 131.61 

RS 1.41 

R$ 2.65 

RS 3.32 

L ida e Emit ida etn: 
21/05/2013 10:16:19 

leia o verso 

0 4 / 0 6 / 2 0 1 3 R $ 1 3 8 , 9 9 

A CORSAN notifica que apôs 30 cHas do vfjtxJizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I'MMIAD, O nflo pagamento 
NOTIFICAÇÃO dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento, conforme 

Leis Federais nM1.445.ArL40.incisoV e n°8^87/95.ArL6".§3 , ,,ll 
OPCAO DEB CONTA PELO CÓDIGO 00*19262385 CONVÊNIO CORSAN 

- M i c r o s - Ï .8 * M Jf l b u a l i d a d e ~ 7 K r U T 

Cor  8 a 15 UH 2 UH 

Cloro Li .vs Easidual  8,29  3 5,88 M L 1.32 * * l  

Col i for ass To l s i ! AuswU an ÍÕ8 *L Au s w t . 

Escher ichia c o l i  Aussr i t . at I B M Aussfite 

192-SAO FRANCISCO DE ASSI 19202385 05/2013 

100019202385201305 04/06/2013 R, 138,99 

82610000001-5 38990798000-4 01000192023-í > «52ei305eee-4 

1 II zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm 1 
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Companhia Riograndense de Saneamento 
CNPJ 92.802.784/0001-90 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I J 5 192-SAO FRANCISCO DE ASSIS 

SILVA JARDIM, 1685 

B a i r r o : ' CENTRO CEP: 97610000 

Fone: 5532521229 

rs í - j r a de S-3'vicos - Arrua e'o«i E s g o t o 

100019167989201306 Mês/Ano 0 6 / 2 0 1 3 

JOSE AMILTON ERENO BRUM 

Rua ANTONIO CARLOS VIDAL, 16 A.BRASIL 

[ Códteodòlrnóvel zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; 191679J9 131/2521 00019167989 CORSAN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

| 95/2913 84/2813 93/2913 ; 82/2813 , 81/2813 12/2912 

12 8 9 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IX ' 11 1 9 

A03N534990 1039 1049 10 29 10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHTEQORIH ECO.ftGW EC0.ESQ0T0 CONSUMO SERVIÇO BÁSICO VALOR ftGUft VALOR ESGOTO 

RB 1 9 19  R$  17,87 R$  36,18 R$  8,99 

R$ 53, 17 SUBTOTAL OE SERVI ÇOS PRESTADOS 

SERVI ÇO VALOR 

SUBTOTAL DE SERVI ÇOS PRESTADOS R* 53. 17 

Lida e Emitida em: 
12/06/2013 11:00:33 

P a g a m e n W = c i m e n , o QQ/QJfeO<\3 R $ 53 ,1 7 

ACÓRSAN notifica queapós30diasdovencirnento,onâopagamento 
NOTIFICAÇÃO , dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento, conforme j 

| Leis Federais nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°11.445,Art.40,incisoV e n08.987/95,Art.6°,§3\ll._J 

OPCAO DEB CONTA PELO CÓDI GO 0 0 0 1 9 1 6 7 9 8 9 CONVÉNI O CORSAN 

Tucbidez 9 .9 a 5 .6 UT 9.2 l/T 

Ccr 8 a 15 UH 2 UH 

Clor-o Li vr e Rasidual  8.28 a 5.89 w / l  1.33 ma/L 

Col  I f o r a t i  Totai s Ausente em 10f>nL Ausenta 

Escher ichia c o l i  Ausente em 18 8 «. Ausente 
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CORSAN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Companhia Riograndense c'e Saneamento 
;NPJ 92.802.784/0001-90 

192-SAO FRANCISCO DE ASSIS 

SILVA JARDIM, 1685 

B a i r r o : CENTRO CEP 

Font: 553252121 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O CEP:£7610O00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\Z2ST 

j razyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 3 Ssrviços * Àçjua @/ou Eiscjcíc 
100019194« 132«1365 ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mês/Ano »5/2613 

titular 
HORTENCIO GONCALVES CARVALHO 
Rua MAURICIO CARDOSO, 947 CENTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

191940D
 1 1 1 / 3 9 2 0 00O19194813 CORSAN 

Histórico de Consumos em Metros G'Jt :r.:s 'n , 3 í 
Mês/Anc í 14zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/2113  ( 83/ 2113 . 8 2 / 2 Í i 3 . 8 I / 2 M ! & 4 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j Consume } 2 » | * 15 9 13 

11/ 9.2 

9 

Dadcs dc Cons 
Hldrôme:rc j .s:: jra Lsitura 
A67F685892 778 797 

—o ío Mês 

Consumo Cs= DS 

19 36 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, 

14 

uiTEQOSIA ECO.AGUA EH).ESGOTO CONSUMO SES/ ICÍ 
sSçrvicos 
> BASICO VALOR AGUA VALOS ESGOTO 

B l l 19 »17.(7 »6 8 .59 » 8 , 8 8 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PkFSTSDOS —«BIS - ! 

SERVIÇO 
Descrição dos ":ens Faturados 

VALOR 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 
FA - Juros do Nora 
FA - Multa de Mora 

R$85,66 
R$ 0 ,16 
» 2 , 4 4 

L i d a e Emit ida em: 
09/05/2813 14:45:25 

ÀCORSAN notifica crueapósSOtsasdo ancimento,oriaopecjanieiÉo I 
NOTIFICAÇÃO dessa fatura ocísionará a suspensão do abastecimento, conforme 

j , Laia Federais i f 11.44S.Ait40.incfajV e n!'a987/95.ArLfi°.63°.M- | 

OPCAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DEB CONTA PELO CÓDI GO 00019194413 CONVÊNI O CORSAN 

Tór6ias*tms 

Cor 
Cloro Li vr e Bssidual  

Col i formes Totai s 

Escher ichia c o l i  

a a 15 UH 2 UH 
8,28 a 5 ,88 M/L 1,32 m-L 
Ausente m lB&iL Amante 

Ausente * I M . Ausente 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 4 . 1 1 . 5 5 1 3 4 0 3 5 C 9 5 0 8 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMTIHIVMTi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUGUSTO RftMlPO SCAPES_gARQOES_ 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

• W 1 0 4 1 0 9 9 6 8 8 8»%&o 0 7 / 0 7 / i 9 C ó | 
«o-f AUGUSTO RAMIRO SOARES MARQUES 

- - IL IAÇÀO 

. OTUBRINO DOS ÜAKTOS MARQUES 
WOEMI SOARES MARQUES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h*Tua*LID*OE DATA DE NASCIMENTO 

' SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F A S S I S P • 2 4 / 1 0 / 1 9 S S 
woPJotM C CAS l ,UA L V B3 F L SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 76 S F 
S I S RS 

* « . J * / - * * * * * * * * * * K * * * M K M / X 

pomo*t, 
0639 

MINISTf .HiO OA • l i A N l l í 
SF-C T A R i A OA R C C E T A F E D E R A L 

C O O R D E N A Ç Ã O 00 S I S H M O E I N F O R M A Ç Õ E S E C O N Ô M I C O F I S C A I S 

. ' • f :' . ' *% >V -> 

CAKTÂO oe IDÈNIIUCAÇAOUU Cúritttíéumu 

OOClIÚtÜTO-tOM/IBOBATimiC 01 INSCRIÇAü NO 

VAVIOO f « I 0 O 0 Ti*Rnó*IQ NACIONAL
 1 

j 
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(^AESSul zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conta de Energia Elétrica 

• S A . 

CNPt O? CTNS «40/0001 ̂ 2 

taoicf* E f t a M 0SSO636SZS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NDTAFBCAI **-*-•-—rit..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mi  

ILSI.VAJMnMN>2337 

SÃO FRANCISCO Df ASSIS 

B-SAO MATEUS *CEhíTRO»CEP-97610000 

www.aessu1xtxn.br 0600 707 7272 08007077281 

SÃO FRANCISCO Dí ASS 

CNPJ / CPF: 000 000 OOO -OO 
201 a 231 Vates 

N" de Fases: MONOFÁSICO T a n t o N n k á 2 2 0 V a l l s . 

0S/2O13 

18/04/2013 

18/05/2013 

T7/DS/20T3 

21/DS/2013 

18/06/2013 
^ G Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ ^ t ^ i ^ a t ^ ^ J i • o ar t 1/2 da F 

O • l t j l l . l . 
414/10 da ANEEL, 

U M 

M S ronco D E C O N S U M O 
MES/AMO r s * ISTTJMIC kWh 

MAIO/2013 TB K7ÍMBSO/2012 TB 
•BRUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/2013 V I NOVEMBtO/2012 132 
ICO/2013 TK OUTUBRO/2012 TB 

FEVMEIRO/2013 13/ H IUBml I iUU V 
IANEIRO/2013 132 « ACOSTO/2012 « 7 

JULHO/2012 

«JNHO/2012 

113 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
K M 
BSaaSTASUArtZI lai M f l M B 

I Aatônio - Sao Ffa 

42.W 

* Í7 
I O E A r U M C A O M M C O / 20T3 

FICzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vvasepte 3» 
1770 354* 

2^0 

16.49 

DA TARIFA GTaaiWaytu SJS 11 1680005) 

1.72 2̂ 5 2,70 3331 

SMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a t . n d i a e n t o ã R e s o l u ç ã o N o i m a tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i va ABEEL n°396/10. i n f o r a — n i 
a a naam J t r a ç o a » C o n t á b e i s S o c i e t á i i a a » - y l » i - A , j f ^ - i t e h l -
«"—•oi- -aa -sa j j i a n " ' - " * i j _ r " •" 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• will r i l l i n g d» Immliit i — OtPASTWO DC 
F B H C A S - C P F . I I H I B IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a I I I »J | I IL1 I par tares*at. s i lvo 

, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IIMMPO Foaiivro ^ ' ( f ^ > i c ^ . r y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s 

» VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

» Emitido em : 0 9 / 0 1 / 9 4 
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^ AES Sul zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conta de Energia Elétrica 

Rua Dona Laura, 320 14° andar Porto Alegre/RS 
CNP102.016.440/0001-62 
Inscrição Estadual: 096/2636525 
NOTA FISCAL - Modelo *6* Número 1.087.279 

520906^8 / 

MCAItDO FOCUATO 
R. SATURNINO MUNHOZ N* 53 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
BASSIS B BITENCURT CEP-97610O00 
S103-0S^XKTI-4080336 

IADOS DA UNIDADE 
I CARDO FOCUATO 
. SATURNINO MUNHOZ N* 53 
ÃO FRANCISCO DE ASS 

NPj / CPf: 059 270 300-25 

lasse: Residencial 

I* de Fases: MONOFÁSICO 

8/2013 

DADOS DE LEnURA E FATIJRAaSENTO 

22/08/2013 26/08/2013 

Limites Adequados: 201 a 231 Volts 

Inscrição Estadual: 

Tarifa: BT Resid Normal 

Tensão Nominal: 220 Volts 

INIEMUR 

3/07/2013 
ATOR MULTVUCADt » : tO 

ATUAL 

22/08/2013 

FATOR POTl MOA: 
23/09/2013 

4080336 

ANTERIOR 

16644 

ATUAL 

17255 411 kWh 
O pagamento após a data da vencimento acarretará na incidência de 

atualização monetária, juras de mora, multa e provável mestra no 

SPC/SERASA. 

DESCRIÇÃO DE FATURAMENTO 

HISTÓRICO DE 
•aí S/ANO kWh MtS/ANO kWh MfS/AMO kWI 
ACOSTO/2013 411 MARÇO/2013 204 OUTUBRO/2012 245 

JULHO/7013 331 FEVEREIRO/2013 265 SETEMBRO/2012 288 
JUNHO/2013 268 JANEIRO/2013 287 ACOSTO/2012 301 

MAIO/2013 300 DEZEMBRO/2012 304 
ABRIL/2013 217 NOVEMBRO/2012 2S2 

Total dos conceitos de energia 
ICMS 
Contribuição Hosp Sto 

411 0,285129 

Antônio-São Fra 

117.» 
117.» 
39.06 

2.00 
7*1 

165*5 

• SaoFrancsco 
i A P U R A Ç A O : ) Ü N H O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20,3 

3S42 

C: I Inrn aa o teaea BB» — awaSj 
CVaasai 

4JB 

17,70 
7JB 

35.40 
15.70 

0,00 
0.00 
0,00 

PIS eCOHNS (incluído no 

ICMS 
Base de Cálculo 

M M » 93/2005) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

56,65 

> DA TARIFA (Ftesokjçéo ANEEL 166/2005) 
DISTRIBUIÇÃO TRANSMISSÃO ENCARGOS TRIBUTOS TOTAL (RS) 

37.45 5,95 7.74 939 117.» 

». Alíquota 25% 

939 

1S624 
39.06 

l p a r t i r da 2011 vigorará o sistema da bandeiras t a r i f a r i a s . A 
Dandeira verde não implicara_ cobrança adicional. As bandeiras 
••areia ou vermelha, quando acionadas, implicarão t a r i f a s da 
maior valor,devido ao maior custo de geração.No mas da agosto/13 
rigoraria a bandeira AMARELA, a qual implicaria 0,02 em RS/kwh 
Je acréscimo ao valor da t a r i f a , liquido de tr i b u t o s . 
4ais informações ea Mww.aneal.gov.br. 

te atendimento è Resolução Normativa ANEEL 11*396/10, infora 
que as Demonstrações Contábeis e Regulatória da AES 
encontram-se disponíveis no site www.aassul.coa.br. 

CÓDIGO P/ DÉBITO AUTOMÁTICO N* PARA ARRECADAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 A E S S u l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA52090078 00052090070122082013 ] 

Conta de Energia Elétrica 

07/09/2013 

AGO/2013 

V A L O R T O T A L (RS) 

16535 
VALOR DE R$ 165.85 SERA DEBITADO AUTENTICAÇÃO NO 
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Ht "I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l e i 6 a V 

A D C r p ' O R IO Ü R A N D E DO S U L 
AftíA' DA «ÇfiJJIlAHÇA BÚBUCA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-'S " > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? 0 ü 8 6 0 5 S 8 < 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ffiiqHfi ISOO t U S Ï 5, RS> J ^ ' O J . ' a ? -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\s t ' '/I * 

>*SCI*H irp 

9 è o < ü 

«V.-
'.As . I 

< ~ ,v 

MINI9tí«MU OA F AZÍNDA 

COOBOISAÇAO D û ' - « « M » Dt INFORMAÇÔI ÙM.CO f , S , -

noeuds TOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C O M ^ T
T

.
T :
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Fatura de Serviços de Ti 

FIXO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOi S.A. 
Av. Borgas da Medeiros, 512 -
C E P 90020-902 - Porto Alegro - RS 
CNPJ Mainz : 76.535 764*3001 -43 
CNPJ: 76.535.764/0002-24 L E 

ll.l..l...l.ll„„.llli..,ll„.ll,„il...i.„ll 
CTC PORTO ALEGRE RS PLÍ 

V A S C O A G U I A R 
R GABRIEL MACHADO 01 762 
A IDENTIFICAR 
97610-000 SAO FRANCISCO D - R S 

Referência j — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 AGOSTO/2013 

7200039886215780000037077130060813 

( Telefone 

(55) 3252 1572 

V e n c i m e n t o 

14/08/2013 

[Totalepagar )— 

[ R$ 277̂ 07 

Resumo da sua fatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TT OI RXO 
OI R X O 

P A C O T E D E MINUTOS R X O - F I X O L O C A L 
P A C O T E D E MINUTOS R X O - F I X O L O N G A DISTANCIA 14 

OI V E L O X „ 

O F E R T A V E L O X E SERVIÇOS D E BANDA L A R G A 
A S S I N A T U R A V E L O X 

EXCEDENTES, OUTROS SERVIÇOS E TAXAS 
U G A C O E S R X O - F I X O 
U G A C O E S R X O M O V E L 
SERVIÇOS O U T R A S P R E S T A D O R A S E T E R C E I R O S 

R$63 
63,09 

R$112,77 
112.77 

RS 101,21 
0,00 

72,13 
29.08 

.09 ^ 

TUDO DA SUA CONTA ESTA AQUI. MAIS FÁCIL DE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR! 
Simplificamos a apresentação dos seus gastos com os serviços Oi para nâo deixar dúvidas pra você. 

Sua conta está em debito automático? 
Ficütte a sua vida e nâo ae preocupe mala com a data da vancànenlo Aceres» w w w . o i . c o m . b r e s a l t a mala. 

FIXO 

Oi S.A. 
Av Borges do Medeiros. 512-Centro 
C E P 90020-902 - Porto Alegre - RS 
CNPJ Matriz : 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0002-24 I E : 09672.845 833 

VASCO AGUIAR 

NúmarodoTi 
NuiTrero da 

Contrato AgpjpÄlor 

55 3252 1572 

1308.000065714 

20130801113 

000.808.354-1 - 1M 

84640000002 8 77070002000 9 80835420130 9 80111300000 5 

DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE 
Caso sua fatura nâo (anta sido debitada, você poderá 
efetuar o pagamento em qualquer casa Ictérica. Caso lenha 
dúvidas, fale conosco: 103 14 

Data de V e n c i m e n t o 14/08/2013 

Va lor a pagar : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAzrrjn 

N- Identificador para Débito Auta máoco: 000.808.354-1 

00075364/0065 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <i4$o /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, \ ò dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂ c^P6 de 2013. 

Ao (À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal da Associação Comunitária Sentinela Pampeana 
Rua João Bastos de Aguiar, n° 1297 
97.610-000 São Francisco de Assis / RS. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.042889/2013. 

Senhoria) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.042889/2013, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de São Francisco de Assis / RS, encaminhamos cópia da Nota 
Técnica n° 2172/2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução 
processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRAIS JA NOBRE MAIA 
Coordenadqr-Geral de Radiodifusão Comuni zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2172/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.042889/2013 
Processo de Outorga n° 53790.001010/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária 
Sentinela Pampeana para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
São Francisco de Assis / RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual; 

rv. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
'Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

emar/CGRC 
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Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

VII. Díclaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

//V\\l. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.l", daNoman0 01/2011; 

IX- Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de sen quadro (liretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

X. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

XI. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação cos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribmção dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. ,« (Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada. 

Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

XII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora; 

CONCLUSÃO 

3. Em face 
documentação solicitada 
contados a partir da date 
de Recebimento) que acomp 

do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 

anha o ofício de encaminhamento. 

4. Informamos 
igual período, apenas 
pública, regularmente 
sentido, subscrita por 
das exigências. Qualquer 
considerada intempestiva, 
e-mail ou telefone 

, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 

comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 

Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 

na 

quem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

emar/53000.042889/13/CGRC 

2de3 
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À consideração superior. 

Brasília, j S de e - r ^ õ X ^ 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2172/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, J-3 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rr^^^h d e 2013. 

SAMIR AMANDO 
Coordenado 

tfíDO GRANJ J \. NOBRE MAIA 
-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Coo»' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

emar/53000.042889/13/CGRC 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO E COMARCA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOSÉ OSMAR DE FREITAS 
Registrador 

2 Ffc 
- o* 

CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 3 O 0 Q 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que em data de 6 de março 
de 2014, foi registrado(a) ATA DE ALTERAÇÃO DE DIRETORIA, d(o)a 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, no 
Livro A-4, às folhas 23 verso, sob n° 144, deste Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

de São Francisco de Assis/RS. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ-ÍE 
BRASÍLIA • DF 

53000 012809/2014-54 

O referido é verdade e dou fé. 
* 5/03/2014-09:09 

São Francisco de\Assis, 6 de março de 2014 

7smarmFrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>i t e 
Registrador^ 

Serv iço RegiktraJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

José Osmar de Freitas 
Emolumentos:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Registrador 

Total: R$ 15,70 + R$ 0,90 = R$ 16,60 S a o F r a n c i s c ° ^ A " ' s - RS 
Certidão PJ (1 pgs): R$ 6,30 (0586.01.0800035.00986 = R$ 0,30) 
Busca: R$ 6,00 (0586.01.0800035.00987 = R$ 0,30) 
Processamento eletrônico: R$ 3,40 (0586.01.0800035.00985 = R$ 0,30) 
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São F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M i 

/ H A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

{£&ri.J-jl,4__pA-l-L<4 4 5 ^ V ? . fi?z d -A/fifr? ' f ^ ' 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A** r? d± te ft 

Al zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 

y 

âii<ít,-,p 

A/A roílAklll 
•JL^A.///l.r: L(YA.> £>/<fi> ÀM pies. Dt>Afift/ Py

rzjj 2?
n
 ^ s y 

DtS 4 A ) p . / Z z / . Á . . . á
:

 A ' ú : / ? : Á ^ í y : ^
y /

/ ^ ' c ! / : L C f j J j í J a 

AA> ti4 A/eifa fimc-^Az^/A A P 4 ^ / r U & t ' n f pt-iA 

< n ± n f ^ V / o - * * ? . AU'c. . < / 3 o 6 * 4 p A - / ^ f & t , p > r ? M e ^ / t > . ,j± 

Y®-/-*?-/.<s'£>A-h£ D&^> £ j 3 f i p 2 j T í p / Z 2 â . 

r - • — - —  •.• . w - • . ^-p — — ^ — — — — —  — t r / ~ ? —  

CY>A f ^ ^ - f - ^ r u c ^ ^ p'-o&e-n.tfLàJ fiœL/Pp-ALa A,? ^ ' v t S À p c s A z A . — 

-~7 

r ^ V ? v ALêá^pM ]A&/i4r>L ÄA(-MJOI.> g£_A 

c u fr, 

; / r W s 

ZA l^fãcA^/Í Í' l/aAdCd.-Q fil pr.L 

f ? r > j p o p , ^ ' ^ - O / P / ? P t A ^ p A ^ L g - / r ' t 

é>jA-

Z A fi&AtL/&rAr(A 

A ^ o f i w < ^ c i ^ 

4=n 

.^t / œ - Ç A - a fi.4-

& j ,4pr 
tu 

rzA.^t'De^yAê = r / f / T n A n A L ò o /?pju± C A t t f i Z A 

i V rw- rré/l. p r ? û&rl./iPrvt). p W A ^ y n - ; d /'te O p ^ i A ^ f i
r 

L-£±AA t-

iron-be A / * Ssv. p s o - v r z ^ , 4 ^ r _ L Sn.4£*LL,, firy? € : f i ^ > 

Volume de Processo Digitalizado  (0123161)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 88



TABELIONATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Farr tuplha , 1757 - Contro - 97610-0CV1 

Tnbeltftc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FR A N C I S C O DE A S S I S /  RS 

(55) 325?-m2 - E-m»H: mr»HrlM©hotrviiH r-orn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Mann Zi l l i 

A U T E N r i c A Ç Ã O 
MJTENTICO a presente cípla reprográflca, por ser ume 
eproduçflo fiel do documento jue me foi apresentado. 
Sâo Francisco de Assis, sex a-feira, 28 de fevereiro de 2014 

Taclane Belmonte Serres Zilli- V Tabeliã Substituta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•mal: R$ 3,40 * Solo digital: R$ 0,30- 0588.01.13OOC0G0Ô002 

Volume de Processo Digitalizado  (0123161)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 89



A A A j í/r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S e r v i ç o kegistra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
José Osmar de Jreih 

R e g i s t r a d o r 

São Francisco rir \Wt*
 r r 

ãJL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M fêoF>Ctf-L 7 V * / / f e A?Arzrtjr>/ ftt&C/r-ff^-U. /3r-LjlSLr L A 

%J22j9-^fl, ^AJ^PxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Qy AAp//?JU£M. Pk^r&e-ÀsA'* ^ f y a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\\ &A^.^C>JAI.AA± j c?c c ri.o Z$ /vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <<J -=d> fiAlá&çA^ 

JALLAA&C A^ê-rr^y/rA^rj ^ cr. ckA^Mr 

{•"• JAicd^rAfír^^r A** Ah/aJArs/Â-j pfiú-z>< z?e*%s/ê- Abszr7, 

W . ^ t M A'A t¥\*A jrLrruriHUt? p^\*>Ac> jJ° £fi,l. B À A 

> AAAAAKAL AZA ^ - A . TAZ/AA. . . A A ; T . l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
H'Xy A

?P itVPlCSfi 

\pni'&Abi/hòA /Já: féis* T~rt/ujxlstj &A>«4ci<L zrt?- AZtn/^-jjJ^ 

Q&AAzLj2áAf^ 

UZÔOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L ÜrT-L.j £ ^ A é P f ^ e P ./for/Ir'cZ/L-/tí>A /S4 ÀCtzA j f e * z a s 

, r O ^ £ i . / faftft 

_ B r ^ > / , Z ^ Í T L Ó . <Ç%. &rtice-/& J \ P A % rjrc^/Ae r
7

- ònzzii CALLSÈX 

/ A pr.Vâ / h r i ^ p i S I *
f

Z p ^ u A A l Z A / ^ 7 ^ /Jv&oaé 

A)/?7 n rcp f > / C túpl^A, f/4-fT&A-\ y P» AK~> prrn J + A / A S Á 

p l A i t n \/Mi/oA}-£>n> Z)fC/et?A/?e&itXHt/U £ Do»jy&L\ 

A-rrv, Af\ fiíuJt /ÍA&rZiCL 7W/r-CM&> òA^ÂlÉ^. ÜA^j- n/HK<k 

^gK%*te*t>//Z$>
f
 \ ^v/HLitZ. CLé^niATz Q#rzf*:4-f 3ru&*~ 

Dvnii'£cLS&bo AJA /ZuA ZAciluaS- Aflrr?^ , á^Cti 

Volume de Processo Digitalizado  (0123161)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 90



TABELIONATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SÃO FRANCISCO DE ASSIS / RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Xfft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
>. Fa.,-oupilha, 1757 - O n t r o - 97P10 OílzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ) - F:(5fi> 3232-1312 - E-mr»!!: mAuriziKiig)hotmail COol ^ t t / / 

TVihzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<»l Pfri; A^nijri ZUMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i * 

A U T E N T I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\UTENTICO a presente cópia reprografica, por ser ums 
eproduçao fiel do documento que me foi apresentado. 
Sâo Francisco de Assis, sexta-feira, 28 de fevereiro de 2014 r f $ J"yXO" 

Taciane Belmonte Serres Zilli - 1 " TabeliS Substituta O X' .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X> 

' • - W Q 0 6 . 0 S 0 0 3 ujrfc* fv"3 

•mo/: RÏ 3,40 * Selo digital: R$ 0,30- 0588.01 . f JOOqpC.CSOÇS 

Volume de Processo Digitalizado  (0123161)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 91



Cl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•deà 

S e r v i ç o K e g i s t r a , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÜQsé Osmar áfreitns zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ Ê 

— / I C(£z<s^Zx> A A r ^ i r i ^ r±r>477<a-^ rtiAi-i O s s ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j , 

' ^ Z L l Á J A â J U í l f e A z L A<P P. P> ?P±+J&hPu&iA 

Á' rP{4<i
E)C>6Y& 

SAlJ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A/ /A 

pâúUjjLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ 2 ) o t : s i M . £ t ã h c i „ .M'A—A-LtA JJPÃ-íí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T
7: 

P A U L^, yJ/í J3Í 
Sá L*'Aüü&n • 

£U*-4-j A/ ,-1 

7 

2iéif~>,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i éx~?o r_ 

p.4 í & r - e é . /i- Dn Ats/KJ, 

P 
9 S £ s s s ^ s IAÍCLÜZ^ÚL 

CO/T? éJériX? éAÀ Ac-e.4 / ) 74(^/7..</,lí.^ £' st-t-Ux^ 2 . J 3 < V > - l J 2 Á 

•~s>c^ . /K &
 R 

AAêrXj\y)A>7: PA#r, 

2 

p-
AC6' A 

'AIP 

PLAJUÍ. 

LPLlk. 

Ê 

ALA 

J • 

A L 

-£AL£ P/Z-PcVé?///Pí~L ] XUA&7 x\ /UPj(*-f4L 

->0p?}^ tfQ Prv? fsAopTrn Ca fi>(L AdZL 

%2PLAIUL 

QP TPfrrr-

é- £x>rr. 

2_ Hf) fij _U-Í , AzD-X-- Gh/ihA yPz-i /if-YrAS,^ n A P < ^ < * \ ± * êLl 

t'^wpn\^f'/?A^/fi P/L ÁPyíifPtá AI/JPUAfÍPM Pe^s/f- ávi-k 

A/fPnrzo JJOA-Q íp-r-i-i f'P<> fn4*jc*:â>ix> De A&^s
 f

 /Ps 

QA / ? . 1pV;J-r-> GúA-, êAZl CyfPò p n A * s r/j.u> L>P A ^ > ^ ' ^
/ 

"1 — ' " ~ 1
 l 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 — ' " " • ~ - y -f— -—— ' — — • 

, & L , & P A A -fp,77ntJL PnaG.* JU&>+A D A J A
;
 0 PriA-±Lã?fiu4t 

Volume de Processo Digitalizado  (0123161)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 92



TABELIONATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FRANCISCO DE ASSIS / RS 
Tairoupilha. 172? - Onlro - 97P10-OOO - F (55] 3238-1312 - E-fTW* rhr."l**»sJÍI0í|liJ*:Oe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tnhclino; M |t|H £iMi 

A U T E N T 
\UTENTICO a presente cópi 
eproduçflo fiel do documento qw 

São Francisco de Assis, sexta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Taclane Belmonte Serres zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 AÇ A O 
reprográflca, por ser unia 
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eira, 28 de fevereiro de 2014 
lli - 1 ' Tabelll Substituta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Volume de Processo Digitalizado  (0123161)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 93



S e r v i ç o Registrai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Jose Osmar de frei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registrador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
São Francisco de A$sis 

,£<:DAiÙ.f- A & . C * ^ *s„Pll,.„ A ' 4 P I . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rt ^pat/[ftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— r 

zLz-.e../:*?? ( s d . /^y<A. •TZ. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' i l , 

. i; S'î;i 

Volume de Processo Digitalizado  (0123161)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 94



T A B E L I O N A T O S Ã O F RAN - I S C O D E A S S I S / R S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1312 - E-flirit: I ifui liwmilii IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHIIÉMI rrrrl 

i Zilli zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4fy 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
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2014. 
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São Francisi r> de Assis - RS 

AV fAFm HJHLHA, 1575 

José Os 

O F Í C I O DOS RJGISTROÎ 
São Prand Í C O de Assi 

AV. FA tmxJPILHA. 157S 

Total: RS 55.70 + RJ 3̂ 40 - RS 5 
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S e r v i ç o R e g i s t r a i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

José Osmar de 'Jreitas 
Registrador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São Franct íco de As^is - RS 
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(NSA. 
Av. Böiges de Medeiros ,512 - Centro 
CEP 90020-902 - Porto Alegre - RS 
CNPJ Matriz : 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0002-24 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 

LE: 096/2.845 833 

AMARILOO JESUS CORTES PEREIRA 
R 13 DE JANEIRO 01540 
CENTRO 
97610-000 SAO FRANCISCO D - RS 

Oi. AMARILOO. 

Só ru O voce tem Movei. Banda Larga, Fixo. DOO e muito mais 
E voce só tem a ganhar: você aproveita todos os seus 
cMente Oi e, en breve, muitas novidades ainda vêm parai. 

•mia? www.oi.com.br ou agua pre 10314. 

COaajteCADO BITOIITAMTE: Açora você tem um aüa comptato para zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mmèm mm vida onfcne. Qrafcoa da consumo.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2. * va de contes, ofertas < 
muito mais Acesse www oi com br e confira a Minha Oi! 

Telefone 

55 3252 1624 

Vencimento 

09/02/2014 

[ Total a pagar j -

R$ 143,76 

Resumo da sua fatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Va 

í j t ) 

V a * _ È 

OI FIXO 
Oi FIXO 

PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAL 
SERVIÇOS DIGITAIS 

OI VELOX 
OFERTA VELOX E SERVIÇOS DE BANDA LARGA 

ASSINATURA VELOX 

EXCEDENTES, OUTROS SERVIÇOS E TAXAS 
UGACOES FIXO-FIXO 
LIGAÇÕES FIXO-MOVEL 
OUTROS VALORES 

R$ 48,75 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

48.75 

R$ 64,09 
64.09 

R$ 30,92 
26.54 

1,96 

2.42 

TUDO DA SUA CONTA ESTA AQUI. MAIS FÁCIL DE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR. 
Simplificamos a apresentação dos seus gastos com os serviços Oi para não deixar dúvidas pra 
você. 

Sua conta está em débito automático? 
Facflite a sua vida e nfto se preocupe mais com a data de vencimento. Acesse www.oi.com.bre saiba mais. 

FIXO 

« S A , 
Av. B o i y s de Medeiros , 512 * Centro 
CEP 90020-902 - Porto Alegre - RS 
CNPJ Matriz : 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0002-24 IJH.-096a.845.833 

AMARILDO JESUS CORTES PEREIRA 
Número do Telefone: 55 3252 1624 
Número da Fatura: 1402.001028533 
Sequencial: 002259218 201402 01102 
Contraio Agrupador 002.259.218-0 -1 * Via 

84630000001 1 43760002002 2 25921820140 0 20110200000 1 Data de Vencimento: 
Valor a nanar: 

09020014 

143.76 
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Data Documento 
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N* de Documento 
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. N . O I S T R . 0 6 0 / 0 0 9 5 4 1 1 « 

FICHA CADASTRAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Home: EDERSON ROBERTO FMMOC FAGUMOES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^JtFiWPm**1***** WWQt FAWWOES 
vuçueif ps ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOÍXIO umi"» ir-:-/r . - - r 

fc9W : - «|dns: «KatfJCgÇ»' r -»t . - : r r ' - ú f - » 
l'%>9ij/e«iu« w ou ^ ' » 4 * j r > # e e b i r , r-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vE»»ANcr i M M ^ O K M ~ X E R M C 

97610-000 SAO FRANCISCO DE A S S I S - RS 

e ^ e i o - o o o zvc tavncisçQ c s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w O I I I I I I 

« 2 

AfléncU da Correio 
• su« trJ«rr*JdeÍft^ntuHf 
' l í te níozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U m * H W * ' > < * Í J+ Ê » * 

E ô n t a m a o s £ i í i . ú umtt í-.vaszz 
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| VALIDA t-M TODO O VLRlVÍTÜRp fjÄcTÖNftt 

2 0 6 9 3 9 2 8 8 1 feftfeo 1 6 / « 9 / i 9 * t i 

E D E R S O N R O B E R T O F U N C K F A G U N D E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•KUPO 

I U A O A O 

' A R M E M S U Z A N A F U N C K F A G U N D E S 

VfAUDACE. 8 A 0 F R A N C I S C O D E DATA DE NAüCIMfcN TO 

A S 8 I 8 R S 1 7 / 1 1 / 1 9 7 7 

coAiOîw C N A S C 3 9 3 1 8 A 0 F C O A S S I S R 8 

, V A I « F L I I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| c * t # # # # * # * * l / # # *" * * * * * * * * * * / * 

IpOIlTOAUÍOfItLRS 
1 5 2 3 8 1 
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M I N I S TÉR I O DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\lXtS Secretaria da F.^- :: - r , . , : « r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

008.233.400-58 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O S E M A R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAç A I Q c n n ; r\M' 

. g a g r a c 

9089931861 e 7 / o * / t 
ROSENARA S A L B E 6 0 DA FONTOURA 

ANTÔNIO SANTOS DA FONTOURA 
ANTONIETA SALBE60 DA FONTOURA 

A S S I S R S 2 0 / 0 2 / 1 9 8 6 
• ^ g C NASC 6S2S SAO FRANCISCO DE 

A S S I S R S L V A16 F L 69 

L E I N V m D E 2 5 K B r B 3 
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AESSul zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conta de Energia Elétrica 

C N P r 0 2 0T6 4W0001-62 

NOTA FISCAL - Modelo '«T Número 986123 

R. DEZ DE NOVEMBRO N* TTI8 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
BJTAUANOC CANAIS DE 

vifWW.aessul.corn.br 08007077272 08007077281 
do d e r n e p — 2 8 4 1 0 

DADOS DA UNIDADE < 

ROSEMARA SAtBECO FONTOURA 
R DEZ DE NOVEMBRO N«TTI8 
SÃO FRANOSC0 DE ASS 
CNPJ/CPF: 008.233.40O-S8 

Limites Adequados: 201 azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA li I Volts 

. Fases: MONOFÁSICO 
Tarifa: BT 
Ts*a 

VALOR (R$) VENCIMENTO VALOR (R$) 

FATURAMENTO 
02/2014 

21/01/2014 

FATOR MULTIPLICADOR: V> 

20/0272014 

ATUAL 
20/0272014 

FATOR POTfzNCtA: 

24/0Z/20M 

24/03/2014 

102 kWh 

juros de moía 

MES/ANO KWh 

FEVEREIItO/2014 102 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

CMS 
RumPubt 

TOTAL 

éa naiiiJaiwBj acarretar* ü CBSS d» atnaoncao 
e provável registro no SCPC/SERASA 

(RS) 
27JJ» 
».9» 
A » 
U S 

JA57 

0274482 

DE CONTINUIDADE 

CONJUNTO: SJo 

DIC: Horas que o cliente f 
FIC: Vezes Que o tDente ft 
DMIC: Max. de horas cont 

i D«3B (aUria). se. aac 

EU ajs 
METAS asauzao 

MIS TatM. ANO MENSAL 
• J B 17.70 3S.40 aos 

7JÊS « 7 0 0.00 
4.82 0.00 

dfecrtoco. Masar 

WS»COFINS (mcUridonoti 

ENERGIA DtSTRBUrÇAO 
13.99 9.25 WS 

16672005) 

BUTOS 
2.05 124 27.99 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA75 X. 

U4 

»732 
933 
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v̂cSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sul zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conta de Energia Elétrica 

AESSuJ 

wvvw.aesguLcom.br 0600 707 7272 0600707 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«.per. 28410 

DADOS DA 

R. FRANKUN & CARVALHO N"933 

SÃO FRANOSCO DE ASS 

CNPj /CPF: 663.676380-91 

N* de Fases: MONOFÁSICO 

Lenrtes Adequadas 201 a 231 

Tarifa BTRendJMormal 

Taaaln Mniaãml Z20 Vote 

D A D O S D É L E I T U R A E FATURAMENTO 

Caro Cliente, 

Evitt a suspensão do 
débitofs) a b a i » relacio nado(s): 

_ VENCIMENTO VALOR (R$) 
07/12/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 57.75 

e o provável rege . no SPC/SERASA. pagarvJ< 

VALOI 

12/2013 

ANTERIOR 

19/1172013 

FATOR MULTIPLICADOR: U> 

17/12/2013 

17/1272013 

FATOR POTENCIA: 

APRESENTAÇÃO 

19/T2/20T3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PPJÒXWA 

T7/01/2014 
Canfarme e s tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6«.  §  3«.  r da L r M MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf SJ47/B to arl 172*1 
: inadiiitvlenienm de o c r a podará levar ao corai et l 

MEDIDOR ANTERIOR ATUAL CONSUMO 
01735435 44853 44974 121 MM GOtrüsto será resotxtido o ĉof ridos dos eidos coBnpietDs de 

: Ocorrendo o corte de 

DESCRIÇÃO DE F A T U R A M E N T O 

MES/ANO 

DEZEMBRO/2013 

NOVEMBRO/2013 

OUTUBRO/2013 

SETFMBRO/2013 

ACOSTO/2013 

HISTÓRICO D E CONSUMO 

OI 
141 
I V 

JULHO/2013 98 
IUNHO/20T3 «5 

MAIO/2013 109 
ABRH72013 « 7 

MARCO/2013 100 

FEVEREIRO (2013 
JANEIRO/2013 

I N D I C A D O R E S D E CONTINUIDADE 

CONJUNTO: Seorranckco 

MES DE APURAÇÃO: OUTUBRO/2013 

aja 1770 
U R 7JSS 

4JB 

omecwe^coeii oaleeal oôalaaãw^Weaoeao 

B3 
22X 
152 

HS3 

BC «Bos asa a eeaea Boa soo a 

i DA TARIFA (Resolução ANEEL 166/ 2005)  

ENERGIA CHSTTcBLHÇAO TRANSMISSÃO ENCARGOS TRB3UTCS TOTAL (RS) 

16.61 1097 X74 2.42 150 3324 

Tool dos conce tos de energia 
Multa Atjaso de Pagarnento 
juros de Mota 

CMS 

ConUabtaçfto Hosy*. Sto An tinto - Sto t-ra 

121 

1 
1 
1 

0274726 

PIS * CORNS (mduido no total aa 

A p a r t i r de 2014 vigorará c sistema de bandeiras tarifárias. A 

5 bandeira verde alo laplicará cobrança adicional. As sendeiras 

5 aoaxaia ou vermelha, quando acionada*, implicarão tar i f a s de 

o maior valor, devido ao naiox custo de geração. Ko oes de 

3 DEZEMBRO/13 vigoraria a bandeira VERMELHA,, qual implicaria 0,03 

ü an RS/kWh de acrescias ao valor da t a r i f a , liquido de tributos. 

£ Maia informações em WMM.aneel.gov.br. 
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REPÚBLICAF EDCRATIVA DO BRAS 11 

M O QftANDK D O «MA 
SECRETARIA DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a&&mAtK*r<jmjCA 

IN8TrWTO-0uWAi. DE PWICIAS 
DEPARTAMENTO DC IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« V J M Í IIiH» 00 II 11« All 

CARTErRÃzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pETpErJTlOAOE 

VALIDAEM TODO O TERRrTORIOrÍÃCKJH^ 

5082622258 08/09/2008 

ROBER DINIS CARROT BISCAINO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ERCINDO omis PÈRES M SCAINO 

DIONE MARI GO NO 

SAOFVHasœoe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;  
1 

L E I r ^ 7 11flPE28<t)tV83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

Volume de Processo Digitalizado  (0123161)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 106



! T
1 

-A 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
192-SAO FRANCISCO DE ASSIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SILVA JARDIM, 1685 

B a i r r o : CENTRO CEP: 97610000 

Fone: 5532521229 

100919109303201402 02/2014 

DIRCEU MARQUES DE LIMA 

Rua JOÃO DE DEUS, 550 3 . DE DEUS 

161/3780 09019189383 CORSAN 

612814 12,2813 11/2813 18/2813 (9 2813 08 2813 

12 10 12 U 10 9 

A02L602869 1070 1089 19 33zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11 

OBBXtLA ECOJGtfi B J | «fcSJC BBIÉS MgJM • j J B i 
O I I 19 B 18.25 BI 73,34 Kt 8.1» 

SUBTOTAL OE SERVIÇOS PRESTADOS B 91.59 

SERVIÇO VALOR 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS B 91.55 

Lido « Emitida em: 
U /02 /2014 14:53:39 

OPCAO DEB CONTA PELO CÓDIGO 00019189303 CONVÊNIO CORSAN 

l i r e Liwi Residual 
l iforsH Totais 

»idita coli 

S.i a 5.1 Ul 

Ausants a> K \ - l 

«i.I uT 
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UH 
0.88 H L 
ítustnt» 
feswte 
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' ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W§ 

mm^m'MsMm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
=tlO G P A M D E D O S U L 

GRETARIA DA SEGURANÇA PUBLK 
INSTITUTO-CJtfiAL Dfc"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PEBI CI AS 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m°mxmmx&í9M®Míê>, 

VAüDAÈM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1055543209 05/01/2009 

A I R T ON P E RE I RA D E S O U Z A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"IHA«,*l' 

JOÃO LENCINA DE SOUZA 

CLAIR PEREIRA DE SOUZA 
JA MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA II-AI lOAtil t . - i A f HV.CffWlli 

SAO FRANCISCO DE ASSIS RS 13/07/1970 

mi IUWJI.M 

C CAS 7057 SAO FCO ASSIS RS 

LV B18 FL 12 

553.920.590-15 ^ v ^ J U 

2 VIA ASSINATURA 00 DIRETOR 15Z3B1 / 152381 

LEI N° 7 116 DE 29/08/83 ^j^fefeH'ife)^ 
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192-SAO FRANCISCOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE ASSIS 

SILVA JARDIM, 1685 

B a i r r o : CENTRO CEP: 97610000 

Fone: 5532521229 

109819184361201402 02/2014 

AIRTON PEREIRA DE SOUZA 

Rua JULIO NEMITZ, 613 JOÃO X X I I I 

191/3600 00019184301 

Bi 2914 12,313 11/413 10-2013 09 2013 08/2913 
19 20 27 2* 23 16 

A09X355603 890 915 25 32 21 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UgBUajm P a r o m» nmtm mmm mWSL. 
118.25 B 113.35 »1.89 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS • 131.M 

SERVIÇO VALOR 

SUBTOTAL DC SERVIÇOS PRESTADOS »131.68 
SC - Rooviso do Debito 1 / » 3,54 

L ida • Emitida em: 
24/02/2014 15:21:12 

M a e 

NOTIFICAÇÃO dessa fatura «asiorWázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATm susperraSo do i 
I rr'1144oVWL40,t>cteoV • tr-UXTia&^V.idr.ïï. 

OPCAO DEB CONTA PELO CÓDIGO 00019184301 CONVÊNIO CORSAN 

TurbioB 8.8 a 5.8 UT 8.2 UT 
Cor la 15 IM 2 IH 
Cloro Lúra hs\M 8.28 » 5.88 ej/L Movi 
Colifows Totais Ausento «.19k tatst. 
Escherichia coli Ausento «a lOSeL Ausento 
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-Sã'.-. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HASflMlWO 

2 4 . 1 1 * 5 5 

.-nHIHIBVWf 

âUGUSTü RAMlfP SÓâOES MARQUES 

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALIDA EM TODO Q TgRqiTÔfliÕ NACIONAL 

M P W H i O r * 9 * 8 8 Kíôi&o Ü 7 / 0 7 / 1 9 0 Í 
AUGUSTO RAMIRO SOAREIS MARQUEI, 

•CAO 

. i O T U B R I N O DOS oANTOS MARQUEIS 
• MOÊMI 30ARE3«MARttUES 

•JATUIULir «DE DATA DE NASCIMENTO 

1 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WmÇSlà f • 2 4 / 1 0 / 1 9 9 3 
uAS LV 133 FLS 7 6 S F A 9 

DIRüOd zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7* ' Tii

:

TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' r ' ' i ' - n ' t 

«HtfttTt.HKl O*  HUtMUA 

V.i: Í A f t l A OA « r o í T A HED5HA! 
r . í l O U D E f A i A O 00 Sc. *MA O t I N F O R I A A C Ó Í S E C O N Ô M I C O F I S C A I S 

J - /  .... 

I 

I . . . 

• 

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9tí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

] 

i í 
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t f 2 3 3 7 

SÃO FRANCISCO Dt ASSIS 

B-SAO MATIUS-CHNTRO» CEP 97610000 

5T03-O3-a081^>i776WSt 

42,17 

I 0 A I 

A U C U I TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tmm tmgm 
R. Sll VA JARDIM N-2337 

SÃO FRANCISCO DE ASS 

CNPJ / CPF 000000 000-00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r — -

HimAaoifAMnoAvnsM 

www.aessul.corn.br 08007077272 08007077281 
F M i é a B M Md. F M - E m i . 0 0 6 * 0 0 do d t a É . , » 28410 

1 -OJBOU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Fases MOraOFASKO 

lanfa. BT Res*i-Normal 

TensioNormrahZ20 Vo l ts 

OS/2013 

18/04/2013 

18/05/2073 

17/05/2013 

21/05/2013 

18/06/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1.0 

01776E51 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
119 w» 

S c o o a o M o a t o o o o i t a M a c i n a j i i o i i 
art 6-, J 3«. H da Lo federal N - 8 3 8 7 / 9 5 * o art 172 d a l 
o «11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*11 a h lí i 

t rarcconid»s15drçdad*. 

mo^Una. ,mo-, do mora Pr ^ ^ 

daaaajn, t l t ^ i i w d c t o d e f c . M i..,>. o a ^ a T i W u a s 
a solicitação da religação paio cWnta. o 
rnii i itumoVtil i i i min 

MÊS/ANO tVA 
HaSTÚRKOOC CONSUMO 

M A I O / 2 0 1 3 T B D E Z I M 8 J I O / Z 0 1 2 1 « 

Aiduaro T Z 1 N O V E M B R O / 2 0 1 2 1 3 2 

MAaÇO/2013 

FEVERE«O/?013 

T I S 

1 3 7 

O U T U B R O / 2 0 1 2 

S F T T M B t o / 2 0 1 2 

T B 

• 7 

JANFaO/2013 1 3 2 a A C O S T O / 2 0 1 2 1 0 7 

JULHO/2012 

JUNHO/2017 

M A O/20B 

1 0 7 

TB 
ICMS 

A»UArt21 lei ir»» 438/2002 
, Anto» São Era 

3351 
3351 
037 

1130 

-W 
2J0O 
I H 

42.17 

C O N J U N T O ^ 0 F 

MÊS D€ APURAÇÃO?1**' ° ' 2 0 1 3 

INDICADOR 
p g T S S ^ i i T a i i i n i i i i i i a i i aajti 
ncvranají 

«Jt7 

4 J B 

7A» KJO 

de Calculo 

H S a O O H W S J i ! [Moi oa aattlda laaa I R u . AWEEt 93/200S) 

n a t a a a o . o u a e o o a ICHS 

470 

a t a o d i a a m t o a R e s o l u ç ã o B o i m a t i v a A M X I . n * 3 9 6 / 1 0 , i n f o n a n 
D o o o n a t r a ç o o s O o n t A b o i a S o c i a t a r i a e a ^ . l . r A r j j afc -
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"" '"" ~. — — • r- • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CORSAN 

Companhia Riograndense cie Saneamento 
CNPJ 92.802.784/0001-90 
(JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 192-SAO FRANCISCO DE ASSIS 

SILVA JARDIM, 1685 

Ba i r ro : CENTRO CEP: 97610000 

Fon?: S532521229 

Fatura de Serviços - Água e/ou Esgoto 
| \ jo 100019170726201311zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mês/Ano 11/2013 

Titular zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(JLADEMIR DA SILVA T0UREM 

Rua AMARÍLIO RANGEL CACERES, 2000 CENTRO 

Código do Imóvel Locsüzacãc Código Débito 9m Conta Convênio 
19170726 160/731 00019170726 CORSAN 

viés. Ano 

Consumo 

Histórico de Consumos em Metros Cúbicos (m5) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
18/2813 , 69/2813 [ 88/2813 , 97-2013 • 8b 2813 

17 ' 22 18 19 19 

85/2813 

18 

Dados do Consumo c'o Mês 

•-•lorómeiro j 

A08F307254 

Leitura 
Anterior 

1036 

Leitura 
Atual 

1055 

c o n s u r r o 

19 

Dias de 
Consumo 

32 

Média 
Mensal 

19 

Composição aos Serviç 
CfiTEGORIfi ECO.rfllH EÍO.ESGOTS 00(61*10 SERVIÇO BÁSICO 

RB 

Cl  
RS 18,25 

RJ 32.56 

VhLCR hfllB 
RS 34,74 

RI 43,88 

VHLOR ESGOTO 

Rí 8,88 

RS 8,00 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS M l».35 

Descricã 3 d o s I t e n s Faturados 
SERVIÇO VALOR 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 
FA - Desconto Socia l C l 

! 

RS 129,35 1 
-RS 19,51 

Lida e Emitida eu: 
18/11/2013 09:21:51 > -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX+A.i.y'.-ri. •••• ' f. 

Pagamentoapósovencimento I 0 2 / 1 2 / 2 0 1 3 \ 
leia o verso R $ 1 0 9 , 8 4 j 

ACORSAN notifica queapós30diasdovencimento,ónãopagamento 
NOTIFICAÇÃO dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento, conforme 

Leis Federais n° 11.445,Art.40,incisoV e n°8.987/95,ArL6'',§30.ll. LZ 
OPCAO DEB CONTA PELO CÓDIGO 00019170726 CONVÊNIO CORSAN 

3i?râ metros 
Turbide: 
Cor -

Clot'0 Li vr e Residual  
Col i fonnes Totai s 
Escher ichia col î 

8 ,8 a 5 ,8 uT 

8 a 15 ÜH 

8,28 a 5,88 « î l  

Ausente en lOOmL 

Ausente em l ÕCU. 

e Oualida íe i 4edia 

8 ,3 Ut 

2 UN 

8,92 «9,1 

Husente 

Ausente 
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ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVll do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

AMARILDO JSUS CORTES PERERA, Brasileiro, Casado, RO 2032306983 / SSP - RS, 
CPF 39040607087, filho de ORVANDIL MEIRA PEREIRA e MARIA MANOELA CORTES 
PEREIRA, nascido em 25/11/1962, Endereço - RUA CLAUDIO LEITÃO CIDADE 138 SAO 
FRANCISCO DE ASSIS RS CEP 97610000. 

7 de Março de 2014, às 10:33:06 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
rrttp://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 46fbaac313d735b530a67da32da161c8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07/03/2014 10:33 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
- PODER JUDICIÁRIO 

V 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVll do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

ROBER DINIS GARROT BISCAINO, Brasileiro, Solteiro, RG 5082622258 / SSP - RS, CPF 
01433159007, filho de ERCINDO DINIS PIRES BISCAINO e DIONI MARI GONCALVES 
GARROT, nascido em 05/11/1988, Endereço - RUA JOÃO DE DEUS 550 BAIRRO JOÃO DE 
DEUS SAO FRANCISCO DE ASSIS RS CEP 97610000. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 40ea4b6fa2e907300d24381015065442 

7 de Março de 2014, às 13:30:26 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 07/03/2014 13:30 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Siri, observada a disposição do inciso LVll do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte pade interessada: 

CLENI RIBEIRO DE UMA Brasileira, Casada, RG 9033833535 / SSP - RS, CPF 
66367638091, filha de ANTONIO RIBEIRO e BRASÍLIA SILVA RIBEIRO, nascida em 
20/12/1942, Endereço - RRUA FRANKLIN BASTOS DE CAVALHO, BAIRRO JOÃO XXIII 
SAO FRANCISCO DE ASSIS RS CEP 97610000. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 8614ccf2dc6ef684b6ed76e921f235de 

7 de Março de 2014, às 13:38:03 

I 07/03/2014 13:38 
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l 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

- PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

ROSEM ARA SALBEGO DA FONTOURA, Brasileira, Solteira, RG 9088931861 / SJS - RS, 
CPF 00823340058, filha de ANTONIO SANTOS DA FONTOURA e ANTPONIETA SALBEGO 
DA FONTOURA, nascida em 24/02/1986, Endereço - SAO FRANCISCO DE ASSIS RS CEP 
97610000. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: b4d58200fdf4b2e2ec91561baaSfS92e 

7 de Março de 2014, às 14:10:18 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07/03/2014 14:10 
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ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVll do ad. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

frORTENCIQ GONCALVES CARVALHO, Br*sÍ»ejrQ, Casaco, RG 1059936946 / S8p - RS, 
çpf*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mmwiZm tmmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CARMEN, QONCAVVPS CARVALHO, nascido »m 

23793/1974,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Wfmi' ¥$ P r W I W DE AÇSIQ RS O8P 7̂Ç1PQO0 

7 de Março de 2014, às 13:55:04 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
rrttp://virww.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 26c0b204ac6394eb6048f331032934d1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 1 07/03/2014 13:55 
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fi ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
- PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do ad. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

VASCO AGUIAR, Brasileiro, Casado, RG 0009605884zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I SSP - RS, CPF 00686751000, fi|ho 
de pRANClSÇQ MARIA RE AGUIAR e DO/RVAUNA PA SILVA AGUIAR, WCWO em 
29703/1942, Endereço - 8AQ FRANCJÔCQ AiJSIS R9 CEp 9>^0O0Q. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 8568a66bb47a3d820a336472f255996b 

7 de Março de 2014, às 14:05:03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07/03/2014 14:05 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

v 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVli do ad. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

MO AC IR CLEOMAR GARCIA Brasileiro, Casado, RG 1033960814 / SSP - RS, CPF 
43364861072, filho de MOACIR GARCIA e MARIA SUELIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GARCIA, nascido em 06/1 Q/1985, 
Endereço - RUA ÇARtQS GOMES CENTRO 8AQ FrVWft9ÇO Pf A99I? W CfP 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 384f9593eaf3cb80b32460d2d4082e18 

97610000. 

7 de Março de 2014, às 13:25:28 

07/03/2014 13:25 
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#1 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do ad. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte pade interessada: 

AUGUSTO RAMIRO SOARES MARQUES, Brasileiro, Casado, RG 1041099688 / SSP - RS, 
CPF 34035095087, filho de OTUBRINO DOS SANTOS MARQUES e NOEMI SOARES 
MARQUES, nascido em 24/10/1955, Endereço - RUA SILVA JARDIM 2337 SAO 
FRANCISCO DE ASSIS RS ÇEP 97610000. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: e7c3a742450cb344a214a2b161047f8b 

7 de Março de 2014, às 13:20:14 

: 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 07/03/2014 13:20 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

v 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do ad. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

AIRTON PEREIRA DE SAOUZA. Brasileiro, Casado, RG 1055543209 / SSP - RS, CPF 
55392059015, filho de JOÃO LENCINA DE SOUZA e CLAIR PEREIRA DE SOUZA, nascido 
em 13/07/1970, Endereço - RUA JULIO NEMITZ 613 SAO FRANCISCO DE ASSIS RS CEP 
97610000. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da pade interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: a897dae76ec910483a1ae704747805fd 

7 de Março de 2014, às 11:20:49 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07/03/2014 11:20 
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*s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do ad. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte pade interessada: 

EDERSON ROBERTO FUNCK FAGUNDES, Brasileiro, Casado, RG 2069392881 / SJS -
RS, CPF 91883504015, filho de CARMEM SUZANA FUNCK FAGUNDES, nascido em 
17/11/1977, Endereço - SAO FRANCISCO DE ASSIS RS CEP 97610000. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 1 b4f64f3bea8c76064e698ed490d2b45 

7 de Março de 2014, às 13:49:28 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

le I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 07/03/2014 13:49 
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jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
- PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVll do ad. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte pade interessada: 

RAFAEL VIERO TOUREM, Brasileiro, Solteiro, RG 8104289817 / SJS - RS, CPF 
02030767026, filho de GLADEMIR DA SILVA TOUREM e ELIANDRA SUDATI VIERO, 
nascido em 05/12/1990, Endereço - SAO FRANCISCO DE ASSIS RS CEP 97610000. 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: ed437a55848f8fde13d398202ab85490 

7 de Março de 2014, às 14:50:30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de 1 07/03/2014 14:50 
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ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte pade interessada: 

MARCOS FERRADOR MONTEIRO, Brasileiro, Solteiro, RG 6080414912 / SSP - RS, CPF 
00823340058, filho de VALDOMIRO RODRIGUES MONTEIRO e SANTA MARLENA 
FERRADOR MONTEIRO, nascido em 08/12/1982, Endereço - SAO FRANCISCO DE ASSIS 
RS CEP 97610000. 

7 de Março de 2014, às 14:47:31 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 242b306fc01c9593da12f0dd7938e8d8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07/03/2014 14:47 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 08 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 08/09/2014, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0126042 e o código CRC DB4AF8E3.
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03/11/2014 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=rs&sqComposicao=35450&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&… 1/1

Partido Político: DEM - 25 DEMOCRATAS
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL - SÃO FRANCISCO DE ASSIS/RS
Vigência: Início: 19/04/2007 Final: Indeterminada
Código: YP9F.DQBG.WA52.T99I.
Certidão emitida às: 03/11/2014 16:05:13

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a)
MOACIR CLEOMAR GARCIA (Título Eleitoral: 037459140477 ) é PRESIDENTE -
Comissão Provisória (exercício 19/04/2007 a Indeterminado) do orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 15342/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.042889/2013-91

Processo de Outorga nº: 53790.001010/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Assis/RS.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo após resposta da
entidade ao Ofício nº 4430/2013/CGRC-SCE-MC, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 
                                        I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação dos artigos 8º e
12, ao disposto no item 8.2, alínea h.3, para que contenha, expressamente, a
limitação do mandato dos membros da diretoria a uma única recondução, e item
8.3, alíneas "c" e "d" da Norma nº 1/2011, conforme transcrição a seguir:

 

"8.2.          O Estatuto Social das associações
comunitárias e das fundações interessadas em
executar o serviço deverá:

 (...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos
órgãos deliberativos e administrativos da entidade,
estabelecendo:

(...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que
compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4
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(quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;

(...)

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias
deverão ainda conter disposições que:

 

(...)

 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas
físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, o
direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos,
bem como o direito de voz e voto nas deliberações
sobre a vida social da entidade, nas instâncias
deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área
de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos
deliberativos e administrativos, bem como o direito de
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da
entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

(...)"

 

                                     II.                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                        

 
                               III.                   Prova de que seu dirigente RAFAEL VIERO TOUREM
é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 
                                     IV.                   Comprovante autenticado e registrado quanto
à adequação da composição do Conselho Comunitário ao disposto no item 21.4 da
Norma nº 1/2011, que exige mínimo de 05 (cinco) representantes de entidades
da comunidade local, já que o ato apresentado pela entidade, que instituiu o
Conselho em  dezembro de 2013, lista somente 04 (quatro) representantes;
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                                        V.                   Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, contendo a
descrição da grade de programação da emissora, bem como a avaliação que dela
fazem os membros do Conselho.

 

3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:

 

                                           I.                   A ata nº 01/2014, que trata de eleição de
diretoria ocorrida em janeiro de 2014, diverge em relação ao número de cargos e
suas denominações com o descrito no artigo 12 do Estatuto Social da entidade,
diante de que, solicita-se que a divergência apontada seja esclarecida e a devida
correção registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, com envio da respectiva
certidão comprobatória.
 
                                           II.                   Existem indícios de que a requerente
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos
ou relações político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei
9612/98, vez que seu dirigente MOACIR CLEOMAR GARCIA, qualifica-se,
simultaneamente, como membro de órgão partidário da localidade da prestação do
serviço conforme certidão obtida junto ao Tribunal Superior Eleitoral (Anexo I),
motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
06/11/2014, às 09:51, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 06/11/2014, às 10:12, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0213412 e o código CRC 5E3F3DFC.

Minutas e Anexos

 

Anexo I 0218265
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 17792/2014/SEI-MC

São Paulo, 03 de novembro de 2014

Ao Senhor

AMARILDO JESUS CORTES PEREIRA

Representante Legal da Associação de Comunicação Comunitária Sentinela
Pampeana

Rua João Bastos de Aguiar, nº 1297

97610-000 / São Francisco de Assis – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.042889/2013-91.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                                          Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº
15342/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências
encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
06/11/2014, às 09:52, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0218235 e o código CRC 05458E56.
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Oficio n° 17792/2014/SEI-MC 

São Paulo, 03 de novembro de 2014 

Ao Senhor 

AMARILDO JESUS CORTES PEREIRA 

Representante Legal da Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana • 

Rua João Bastoá de Aguiar, n°1297 

97610-000 / São Francisco de Assis —RS.  

Assunto: Encaminhamento de Nota Téegica relativa à 'análise do processo -̀ri° 

53000.042889/2013-91. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIM.QQ£1ggNTREGA 
MAÇa4N  O - 

r." 

NOME LEONEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENn-lareA0 DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR tando Ma 8 

3.776,7620 
f teirolli  

11101/ 2,04  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  /  ADRESSE DE RETOUR  DANS LE VERS 

75240203-0 

 

FC0463 / 16 

  

  

114x 186 mm 
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UNIDADE DE POSTAGEM  1 BUREAU DE DÉPÓT 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

BRÈSIL 	
AVIS CNO7 

AR JH 32 654555 5 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA / 
DE LIVRAISON 

h 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÓT 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO  swolstigeleduggegmE.  DE L'EXPÉDITEUR 

SC 

DiELEGACIA  RE('51nr1  N.  m191`i-i:RIO  rIps coluN270E1s 
1 	L 	1  

ENDERE .  O PARA DEVOI1UÇAilgánáC:. Ijire i'141Ji6 	 1 	1  

filJA gRqENT1JALE9592 BLOC,;) 11- MEIANI1j0 • V  LEOPOLDItO 
FONES (W3101-0123 - FAX (11) 3101-8W 

1 CEP:0019N  •  Sid_PAULCÉSP 
CIDADE  1 LOCALITÉ UF 

1 	I 	I 

BRASIL 

I 	L  

1 	1 	1 	I 

CORREIOS 
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São Francisc de \Assis, 
d. 

de 2014. 

Ao Ministério das Comunicações 

Delegacia regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

53.9ao. c)3-7 52 / 	- g 3 

Resposta ao Oficio n° 17792/2014 
	

o W/2// 

Processo n° 53000.042889/2013-91 

Em resposta ao referido oficio, vimos pela presente informar a Vossa 

senhoria, que as devidas alterações foram efetuadas e registradas no órgão competente, 

ficando assim as modificações efetuadas. 

1° - Alteração do Estatuto Social conforme solicitação. 8.2 letra (h) e (h.3), 8.3 Letra ( c ) (d) 

2° - Rg de RAFAEL VIEOR TOUREM, comprovando sua nacionalidade e naturalidade. 

3(2  - Ata 08/2014 onde foram efetuadas as alterações referente ao conselho comunitário com 

05 representantes. 

4° - Também na ata 01/2014 foi efetuada a correção da relação dos cargos da diretoria. 

5° - Saída do componente da diretoria MOACIR CLEOMAR GARCIA, por exercer cargo politico 

Sendo o que tínhamos para o presente momento subscrevemo-nos. 

ASSINATURA DO PRE D TE 
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:: SEI / MC -.0218235 --Oficio : 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?adao=clocimiento  
. . , 

MENTIS'I'ÉRIO DASiCOMUNICAÇÕES 
Delegacia Regiõhal do Ministério das Comunicações. em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1;Mezánino (ECT) Vila Leopoldiüa 

CEP:_ 05311-900 - São Paulo-SP 
Tel.: (11)3101-0123 

Oficio n° 17792/2014/SE1-MC 

-São Paul*, 03 de novembro de 2014, 

Ao Senhor 

AMARILDO JESUS .CORTES PEREYRA  

Representante.Legal da AsSociação deComunicação Comunitária Sentinela Pampeana 

Rua:João BaStos de Agá n° 1297 

97610-000 / São Frantisco de Assis RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do ,processo 
53000.042889/2013-91. 

Senhor Representante :Légàl, 

ncaminliamos cópia da NOTA TÉCNICA N° 15342/2014/SEI-MC, 
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos;autos. 

2.. 	 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de -recebimento deste -oficio, para que essa entidade se manifeste "sobre assunto :'e 
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção.da outorga 

Atericiosamen 

Documento .assinado eletronicaMente por Thiago Gaivão, Delegado, em 06/11/2014, 
09:52, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC, 89/2014. • 

N° de Série do.CertifiCado: 1217060 
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ALTERAÇÃO N° 04 DO ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612/98, NORMA 

COMPLEMENTAR 01/2011 E ATUAL CÓDIGO CIVIL. 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA, doravante 

denominada RADIO SENTINELA PAMPEANA FM, inscrita no CNP.] n° 02.409.280/0001-11, com sua 

sede na Rua Joao Bastos de Aguiar n° 1297, Bairro Assis Brasil, em São Francisco de Assis, RS, 

CEP 97.610-000, com atividades de Radio Difusão Comunitaria, é uma associação na forma de 

Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural 

e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 

união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, 

legalmente registrada no cartorio de titulos e documentos da comarca do Município de São Francisco 

de Assis, Estado do Rio Grande do Sul, no livro- A-1, Fl. 100, Registro n° 144, datado de 09 de 

Fevereiro de 1998 e alteração registrada no Livro A-02, F1-06, Registro n° 155, datado de 03 de 

Fevereiro de 1999, 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA reger-se-á 

pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA tem por objetivo 

EX ECUTAR SERVIÇO 1W RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1- beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas 'e jornalisticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-
partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim corno qualquer discriminação política, 

filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
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TABELIONATO SÃO FRANCISCO DE ASSIS / RS 
A,Farrnupilha, 1727 - egntro - 97610-020 - F:(55) 3252-1312 - 

Tabelião: Mauri Zilli 

AUTENTICAÇÃO 
M.JTENTICO a presente cópia reprográfica, por ser urm 
•eprodução fiel do documento que me foi apresentado. 

São Francisco de Assis, terça-feira, 2 de dezembro de 2014/  
Luciele Cortelini de Matos - 2° Tabeliã Substituta 

LUCIELE  rum DE m''11/40('s  
  	r c.r_r_eveg 

	RS 3,40 + Selo dlgltal:R$ 0,30-0588.01.1300006.27855 

:0,\0.°,5 A O 
,k3u.o;a:o85,À 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 

na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 

aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 

fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 

culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, será 

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 

admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição 

de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 

dirigentes. 

- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 

formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 

momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 

associados. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, será composta pelas 

seguintes categorias de associados: 

1— Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

H — Contribuintes ou Efetivos; 

111— Honorários; 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) Fica Assegurado a todos os associados Pessoas físicas em dia com as suas obrigações estatutarias 

tem direito de votar e ser votado, para todos cargos que compõem os órgãos administrativos e 

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 

nas instâncias deliberativas existentes, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) Fica assegurado o ingresso gratuito, como associados, de pessoas juridicas sem fins lucrativos , 

sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 

representantes legais, o direito de escolher , mediante voto, os integrantes dos órgãos 

deliberativos e administrativos , bem como o direito de voz e voto nas deliberações existentes. 

c) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 

justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-

la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
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YYY - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria ; 

c) Conselho Comunitário 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 

COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 

cada ano, no dia quinze do mês de janeiro, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 

discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 

quatro anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 

conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos 

de interesse geral. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA 

e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 

através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 

data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 

votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 

votar. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 

entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 

mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 

respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA, órgão 

executivo e administrativo, será composta por da seguinte forma: 

Um Presidente; 

Uni Vice-Presidente; 

Um Pimeiro Secretário; 

Um Segundo Secretário; 

Um Primeiro Tesoureiro; 

Um Segundo Tesoureiro; 

Um Diretor Jurídico; 

Uni Conselho Comunitário; composto por cinco representantes de entidades da comunidade 

local 

Uni Diretor Geral de oprações, 

Todos eleitos em Assembléia Geral para um mandato de quatro anos, sendo admitida uma 

recondução para novo mandato, tendo como forma de constituição e funcionamento o descrito nas 

'normas estatutarias contidas neste estatuto de acordo com a norma n° 1/2011. 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA poderá ser 

substituída, para finalização do mandato, no todo ou em, parte, mediante decisão em Assembléia 

Geral, respeitadas as disposições dispostas no 

Outros (origem externa)  (0276129)         SEI 53900.033752/2014-83 / pg. 7



A,Fatroupllha, 1727 - Centro - 97513-000 - F:(55) 3252-1312 - 	rnatorizillitãhotrnaii.cont 
TABELIONATO SÃO FRANCISCO DE ASSIS RS  4/110 

Tnbeliao: M'uri 7iiii 

AUTENTICAÇÃO 
:,,UTENTICO a presente cópia reprográfica, por ser urrw 
•eprodução fiel do documento que me foi apresentado. 

São Francisco de Assis, terça-feira, 2 de dezembro de 2014 
Luciele Cortelini de Matos - 2° Tabeliã Substituta 

ine': R$ 3,40 + Selo digital: R$ 0,30-0588.01.1300006.27358 

:WCIELE C   RTLI:\MA ;1  £.50- ev 	PW".;"(j,C1  
03?: 010 .053 .47 0-8" 

Outros (origem externa)  (0276129)         SEI 53900.033752/2014-83 / pg. 8



§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 

atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA em atos 

públicos ou internos. 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 

COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA SENTINELA 

PAMPEANA , passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 

diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 

bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 

deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 

administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 

dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 

os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 

financeira da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA , secretariar as 

reuniões da diretoria, lavrar ás atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 

bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 

serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 

econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 

execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 

técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 

cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 

das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 

será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 

como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 

sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo p riodicamente elaborar relatório resumido 
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IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 

de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 

expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 

associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 

por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 

dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 

no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 

legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 

programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA 

PAMPEANA será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 

doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 

bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros  anteriores transferidos para a 

conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 

seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 

Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 19° - A disssolução da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA 

ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 

destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 

associado que se achar prejudicado. 

§ ÚNICO- Os artigos não mencionados nesta alteração estatutária, permanecem em pleno vigor. 
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Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 19 de junho de 2013, e entra em vigor na data de 

sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 
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Tabelião: 'Mauri Zilli 

AUTENTICAÇÃO 
,,UTENTICO a presente cópia reprográfica, por ser 

reprodução fiei do documento que me foi apresentado 

São Francisco de Assis, segunda-feira, 1 de dezembro de 2014 

Suzieli Mayer de Moura - 3° Tabeliã S • tituta 

isr;;;I: RS 3,401  Selo digital: RS 0,30-0588.01.130 	6.27° 
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Tabeliao: 'Mauri Zilli 

AUTENTICAÇ ÃO  
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rprodução fiel do documento que me foi apresentado 
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TABELIONATQ SÃO FRANCISCO DE A5515 I R5 
Av.Farroupilhe, 1727 - Centro. 97610-On0 - F1155) 3252-1312 - 	

rn,urizIlli,p_hotrnalLoom 

Tabelião: Mouri Zilli 

AUTENTICAÇÃO 
iá,UTENTICO a presente cópia reprográfica, por ser um<,) 

,eprodução fiel do documento que me foi apresentado 

	

São Francisco de Assis, segunda-feira, 1 de dezembro de 2014 	•tC> 
Suzieli Mayer de Moura - 3° Tabeliã Substit a 	"\O`-` 

r:Lrnz.--1: RS 3,40 4- Selo dígital:RS 0,30-0588.01.1300006.. 3ô 36 	N,e, \ 	.e' 0, 
v,- • 

	

t 	t<19' 1 -' 
■̀.2' 0)  <1°'  

à2
4, v „.„\e, ,n,„ 

m _R>. OU 

S <C,(52''40r59'.  

C5' ..  

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
São Francisco de Assis -  RS 

AV. FARROUPILHA. 1575 

PROTOCOLO: N° 7536, no livro A-5, às fls 64, em 
02/12/2014.AVERBAÇÃO: N°5/Reg. 144, no livro A-4, às 
fls 121 verso, em 02/1 014.

/ 
 São Francisco de Assis, 2 

de dezembro de 2014 / 

LU; Eduardo Kerber de Freitas - Registrador Substituto 

Total: R$ 53,50 + R$ 2 80 = R$ 5630 
Averbação RJ: R$ 43,à0 (0586.04.1400009.00118 = R$ 70) 

igitalização: R$ 6,60 (0586.01.1400008.01134 a 1139 = R$'1,80)  
Pruuesedmento eletrônico: R$ 3 40 á 	(0563.01.14100008.01 2 = R O 3b) 

!"011 

4# 
OFÍCIO DOS REGISTROS-PÚBLICOS 

São Francisco de Assis - RS 
AS FARROUPILHA. 1575 

• 

Serviço Registrai 
Luís Eduardo Kerber de Freitas 

Registrador Substituto 
São Francisco de Assis-RS 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

----, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.650.979/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/09/2010 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE APOSENTADOS PENCIONISTAS E IDOSOS DE SAO FRANCISCO DE ASSIS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
............ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R SATURNINO MUNHOZ 
NÚMERO 

053 
COMPLEMENTO 

CEP 

97.610-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ASSIS BRASIL 
MUNICÍPIO 

SAO FRANCISCO DE ASSIS 
UF 

RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DArA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1[1.1.*Itle 

DArA DA srru AÇÃO ESPECIAL 
itniner..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 27/11/2014 às 15:30:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 27/11/2014 

1 de 1 	 27/11/2014 15:31 
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TABELIONATO SÃO FRANCISCO DE ASSIS I RS 
As, 

 Farrnupilhe, 1727 - Centro - 97610-000 - F:(55) 3252-1312 - E-n1a0: mauriznli@ho1mall.corn 

Tabela: Mauri Zilli 

AUTENTICAÇÃO 
'I,UTENTICO o verso e anverso da presente cópia reprográfica 
5or ser uma reprodução fiel do documento que me fo 

,aresentado. 
São Francisco de Assis, segunda-feira, 24 de novembro de 

2014 
Luciele Cortelini de Matos - 2° Tabeliã Substituta 

14$ 6.80 + 5.5.10 
digital: R$ 0,60- 0568.01.1300006.27234a 2723 

LUCIELE COI TEUNI 
Est.So-vgnte  O,0(2..cido  

ant 01 0.05'j,47 0-B5 

	 ,10( 11,71 

3e-cm_kcu<'10   ááão 	DY'ID  (2-   

Outros (origem externa)  (0276129)         SEI 53900.033752/2014-83 / pg. 25



M:21,3zsU_ciW) REPÚBLICA FEDERATIVA  DO BRASIL 

RIO GRÂNO,"7. 00 SUL 

VALIDA EM TODO OTERRITORIO NACIONAL  

ner"  6108780.153.,-. 	
a2-Z,„ 26/01/2007 .. 

NomE 
AGOSTINHO ALVES SOARES 

FILIAÇÃO 

'26/05/1941  

152381- 

.M P' ,30 TITULAR.  

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

• \ 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI NI,  7: 116:DE 29/08/83 

MARIA JULIA ALVES SOARES 

MAR IR ALIDADE 
SAO FRANCISCO DE ASSIS RS 

DOC ORIGEM 
C CAS 16851 PORTO ALEGRE;IS 

IA ZONA Bi B304: 

F 

221.745.837-04  

POR10 EGRE, RS 
1-VIA 

~,r-csn->›,rcito-pt -55e;=-  
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7031.40Si85 
'EMILTON FERNANDES _OBRE,3: 

SELINO EA .Ga SALgEGO 
ZIRA SOARESSALBEGO 

FRANCISCO: ASSIÇ7- RS 
fatia ±. 8 SA0 FCO 

_V 13 8 FL 16 
487790240/68„,_ 	*.>**~ 
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	 100020490780201109 09/2011 

192-SAO FRANCISCO DE ASSIS 

SILVA JARDIM, 1685 

-Bairro: CENTRO CEP: 97610000 

Fone: 5532521229 

BRUNA BOLZAN RAMOS 

Rua RIVAS PEREIRA RIBEIRO, 188  

código  do  hnem91 	_ 	Oonta 

J0490730 	130/1627 . 	00020490780 

opmsu:-,= 	:. -7.7.s 

	

0 2011 ; 	07-2511 	06/2011 	05:2011 	04:2811 

61.. 	611 	9 

35 

_ 

33 5 

CORSAN 

133 ,2011 

Composição dos çerviços 

	

2,ERV1C',3 ERSIC 	VF,L(JR i4Gh 

RB 	1 	3 	7R$ 10.23 	R$ 24.01 
MI, ;OTO  

R$ 0.00 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1. 	 

R$ 40,24 

 

SERVIÇO VALOR-11 

R$ 40.24 
R$ 13,27 

 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 
FA - Parc. divida 6/6 

 

11 

  

Lida e Emitida em: 
13/09/2011 10:30:25 

Pagainentoap6sovencknafflo; 25/09/2011 	1.  leia o verso 	 Fl$ :53,5 

ACORSAN notifica queapós30diasdovencimento,onãopagamento 
NOTIFICAÇÃO dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento, conforme 

eis de is n° 11 .445,, Ark. 40, itniso eXS.9S7/95,,,A~1,1, 

, FALE COM A CORSAN, 24 HORAS POR DIA 	 6' , ATRAVES DO TELEFONE 0800 64 
! 6444. PARA FACILITAR O ATENDIMENTO, TENHA EM MAOS A SUA FATURA. 

A 

 

Turbidg: 
COf 
PH 
elm■ Livra Rssidual 
Flagras 
Cal f orma,2. Totais 
Ccel if°imas Tkwmot:..lwank 

0.0 a 5.0 Ur 
@ a IS UH 
6.0 a 9.5. 
8.20 5 5.08 m';L 
0.6 8 0.9 mg/L 
AusGritg 
AllSgrtig e 100111 

0.1 UI 
2 UH 
5.7 
1.15 mg/1 
0.7 mai'. 
Ausenta 
Ausanie 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

..„,... 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

..,4 ,, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.334.358/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/09f2011 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA EVANGELICA DEUS E A SUA FE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TEMPLO DEUS PROVERA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
322-0 - ORGANIZACAO RELIGIOSA 	 . 

LOGRADOURO 
R RIVAS PEREIRA 

NÚMERO 
188 

COMPLEMENTO 

CEP 
97.610-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MANDARINO 

MUNICIPIO 
SAO FRANCISCO DE ASSIS 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/09/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprdvado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 22/09/2011 às 14:03:38 (data e hora de Brasília). 

© Gopyright Receita Federal do Brasil - 22/09/2011 
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ATA DE FUNDAÇÃO 

IGREJA EVANGÉLICA DEUS É A SUA FÉ 

Denominação "Templo Deus proverá"  

Às dezoito horas do dia 14 Junho do ano de 2011, na rua Rivas Pereira , n°.188, na cidade 
de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul, estando presentes os seguintes 
cristãos: Milton Femandes Soares Salbego, Bruna Bolzan Ramos, Fátima Lenise de Lima 
Rodrigues, Aristides Iraja Ramos da silva, Matilde Rejane Lopes da Silva,Eva Neli Correa da 
Silva, Ceciliano Carriço, Cristiano Garcia Contessa, Carlos Eli Witt Izaguirres„reuniram-se 
com a finalidade de fundar Uma Igreja Evangélica, baseada nos princípios Biblicos, 
instituídos por DEUS, com a fé e crença no Senhor Jesus Cristo; Iniciaram-se então os atos 
necessários para a fundação da Igreja, sendo decidido por unanimidade que a denominação 
séria IGREJA EVANGÉLICA DEUS É A SUA FÉ, ficando determinado que a sigla seria a 
seguinte : "TEMPLO DEUS PROVERÁ", e sua sede Provisória seria na Rua Rivas Pereira n° 
188, Bairro Mandarino , em São Francisco de Assis, RS; Para iniciar os trabalhos, foram 
indicados pelos presentes para assumir a coordenação e a secretaria da assembléia de 
fundação da entidade FATIMA LENISE DE UMA RODRIGUES, deram por aberta a assembléia 
iniciando pela leitura da pauta para os presentes, constando a discussão e aprovação dos 
estatutos, a eleição e posse da diretoria do conselho e os primeiros encaminhamentos 
relacionados à existência da nova Igreja. Em seguida, buscou-se o artigo dos estatutos que 
regulamenta as decisões da assembléia. No mesmo consta que as decisões da assembléia 
somente serão válidas se obtiverem metade mais um dos votos dos associados da entidade. 
Estando todos de acordo, o artigo foi aprovado por unanimidade. Logo, a coordenadora dos 
trabalhos encaminhou o processo de leitura, discussão e aprovação dos estatutos do 
Conselho. A leitura foi feita artigo por artigo, sendo cada um debatido e em seguida 
aprovado. Ao final, foi feita votação em bloco, sendo que os estatutos foram aprovados 
unanimemente. Com  os estatutos aprovados, a coordenadora abriu os debates a respeito da 
eleição da nova diretoria do Conselho ficando assim eleita: Presidente- MILTON FERNANDES 
SOARES SALBEGO , Vice Presidente — BRUNA BOLZAN RAMOS, secretária- FÁTIMA LENISE 
DE LIMA RODRIGUES; O Tesoureiro- ARISTIDES IRAJÁ RAMOS DA SILVA, não faz parte da 
diretoria, só participa das reuniões do Conselho a convite sem direito de votar e ser votado, 
ficou decidido que as pessoas que estavam presente no ato da fundação da igreja, cujos 
nomes estão relacionados em ata, passam desde já a pertencerem ao quadro de sócios 
fundadores, Após apresentação dos nomes, foi feita a eleição por escrito_ A coordenadora e 
a secretária Após a eleição da assembléia declarou-os empossados. Os novos diretores 
tomaram posse agradecendo a confiança de todos e se comprometeram a trabalhar para 
atingir os objetivos traçados para a , encaminhou debate sobre as providências necessárias 
ao futuro da entidade. Nada mais havendo a tratar declarou, às 21 horas, encerrados os 
trabalhos da assembléia, da qual eu, FATIMA LENISE DE LIMA RODRIGUES, que a 
secretariei, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais associados 
presentes. 

São Francisco de Assis, RS, 14 de Junho de 2011. 

Secretário da assembléia: FÁTIMA LENISE DE LIMA RODRIGUES 
Prijne5,  da assembléia: MILTON FERNANDES SOARES SALBEGO 

- t 2I 	 s, 	Ì  
cak: 

6.4viviet n,2..A .4,  A Á "7-,, c).5 
13 I. João Inácio Pa.c 

OÀ5-ft.5...: 34.341 
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COMARCA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - RS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a Lei, 

que revendo neste Ofício o L° A-3, Registro de Sociedade Civis, às fls.037, sob n° 254, datado de 

05/setembro/2011, deles verifiquei constar o seguinte Registro: Registro do Extrato do Estatuto 

Social da IGREJA EVANGÉLICA, DEUS-  É A SUA FÉ- TEMPLO DEUS PROVERÁ: Aos cinco 

dias do mês de setembro de dois mil e onze (05.092011), nesta cidade e Comarca de São 

Francisco de Assis, Estado do Rio Grande do Sul, em Cartório, pelo Sr. Milton Fernandes Soares 

Salbego, na qualidade de Presidente, foram apresentados os documentos necessários para o 

registro da entidade social denominada "IGREJA EVANGÉLICA DEUS É A SUA FÉ- TEMPLO 

DEUS PROVERÁ", o que ora é feitoleclarando o seguinte: EXTRATO DO ESTATUTO DA 

IGREJA EVANGÉLICA DEUS É A SUA FÉ- TEMPLO DEUS PROVERÁ_ Da Denominação, 

Sede, Constituição, Duração e Fins. A IGREJA EVANGÉLICA DEUS É A SUA FÉ, denominada 

'TEMPLO DEUS PROVERké uma instituição civil e religiosa, evangélica, sem fins lucrativos, com 

sustento, propagação e governo próprios, tendo sua sede e foro na Rua Divas Pereira n° 188, no 

bairro Mandarino, em São Francisco de Assis, RS e é composta de número ilimitado de membros, 

sem distinção de nacionalidade, cor, sexo ou condição social, crentes em Nosso Senhor Jesus 

Cristo, que aceitam como única regra de fé e prática a Bíblia Sagrada, e funcionará por tempo 

indeterminado. A data de fundação no dia 14 de junho de 2011, na Comarca de São Francisco de 

Assis, RS `‘e qualquer outra igreja que usar esta denominação estará subordinada a esta, devendo 

solicitar autorização para ser filiada e deverá seguir rigidamente seus estatutos. A Igreja adota a 

forma de governo estabelecida neste Estatuto e tem como princípios doutrinários os expostos na 

Confissão de Fé em Nosso Senhor Jesus Cristo. A Diretoria do Conselho tem mandato bienal e 

compõe-se de presidente, vice-presidente e secretário. Os membros da Diretoria do Conselho não 

serão remunerados pelo exercício de seus cargos. Por não integrar à Diretoria, o tesoureiro da 

igreja só participa das reuniões do Conselho a convite, sem direito de votar e de ser votado, 

exceto se for Obreiro. Ao presidente compete: representar a Igreja, ativa e passivamente, em juízo 

e fora dele; A Assembléia é o órgão deliberativo da Igreja que se compõe de todos os membros 

arrolados, sendo sua Diretoria a mesma do Conselho. São Francisco de Assis, RS, 14 de junho de 

2011. Assina: Fatima Lenise Lima Rodrigues, Secretário e Milton Femandes Soares 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 
São Francisco)ae ssis-RS 5.09.2011. 

• ." g/ 7 Gpa0 
Luís Eduardo Kerber de Freitas 

Registrador Substituto 
Selo Digital n° 
0586.01.0800035.00352 ZerV _ 	, 	1 

1.11F5 
rveg- 	.72,12 

São 	de. 
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TABELIONATO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 1 
A,Farrnuplihe, 1727 - Contro - 97610-090 - F:(55) 3252-1312 - 	rnaurizill4hounall.0orn 

Tabeliao: Mauri 

AUTENTICAÇÃO 
UTENTICO a presente cópia reprográfica. por ser uma 

reprodução fiel do documento que me foi apresentado.  

\ ,I\OÌ'fC1‘  
São Francisco de Assis, segunda-feira, 1 de dezembro de 2014 

Suzieli Mayer de Moura - 3° Tab "ã Substituta 	Og' ' 	(\G 
:,n.7z!: RS 3,40 + Selo digital: R$ 0,30-0588.0 Iltu 0000 2764Z k ,jet 	.:,10, 	e  
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TABELIONATO SÃO FRANCISCO .DE ASSIS / RS 
Av.Far, oollha. 1727 - Castro - 97610-000 - F;15513252-1312 - 	..,izinghotr,,aii.c.on, 

Tcbe!'So: Mcuri Zilli 

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica por ser uma 
reprodução fiel do documento que me foi apresentado. 
:ião Francisco de Assis, segunda-feira, 1 de dezembro de 2014 

Suzieli Mayer de Moura - 3° Tabeliã Substituta 	M.‘j\CIt C1°'  :,:sr:^!: R$ 3,40 ÷ Selo digital: RS 0,30-0588.01. 00006.27S45 , 	2,, ou- 
N0"-̀" 0- 5  

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
São Francisco de Assis - RS 

AV. FARROUPILHA, 1575 

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
São Francisco de Assis - RS 

AV. FARROUPILHA. 1575 _ 

Serviço Registrai 
Luís Eduardo Kerber de Freitas 

Registrador Substituto 
São Francisco de Assis-RS 

PROTOCOLO: N° 7536, no livro A-5, às fie 64, em 
02/1212014.AVERBAÇÃO: N°5/Reg. 144, no livro A-4 às 
fls 121 verso, em 02/12!,2014. São Francisco de Assis, 2 
de dezembro de 2014 

Lufa Eduardo Ker er de Freitas - Registrador Substituto 

Total: R$ 5350 + R$ 280 = R$ 56,30 
1.1P 

 
Averbação PJ: R$ 43,50 (0586.04.1400009.00118 = R$ 

fiy 	
70) 
isitalização• R$ 6,60 (0586.01.1400008.01134 a 1139 = 

R51,80) 
Prc.) ffiL1- 15 mento eletrônico: R$ 3,40 
(05à.Cla.14000 1132 - R$ 0,30) 
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Assunto: A.R. postal São Francisco de Assis/RS

De: Jaqueline de Almeida Oliveira <jaqueline.almeida@comunicacoes.gov.br>

Data: 21/10/2015 14:43

Para: Natalia Froemming <natalia.froemming@comunicacoes.gov.br>

CC: "Iglezias, Ronaldo" <ronaldo.iglezias@comunicacoes.gov.br>

Natália,

Boa tarde.

Gostaria que enviassem  A.R. postal digitalilizado comprobatório da entrega do O2cio 4430/2013

/CGRC/SEC-MC (O2cio assinado em 13 de agosto de 2013), p/ instrução dos autos de renovação

nº 53000.042889/2013-91, localidade São Francisco de Assis/RS - Associação Comunitária

Sen=nela Pampeana.

Obrigada.

Jaqueline de Almeida Oliveira

Analista Técnico Administra=vo

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Tel: (11) 3831-3254 | Fax: (11) 3101-8680

jaqueline.almeida@comunicacoe

A.R.	postal	São	Francisco	de	Assis/RS 	

1	de	1 21/10/2015	14:43
Email para CGRC solicitando A.R. postal (0781330)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23817/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.042889/2013-91
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Comunicação Comunitária
Sentinela Pampeana, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco de Assis/RS, por meio da Portaria nº
73, publicada no DOU de 06/02/2002, e Decreto Legislativo nº 395, publicado no
DOU de 31/07/2003.
 

ANÁLISE

 

2.                                          O pedido de renovação de outorga da entidade foi
apresentado em 08/07/2013 (pedido de prorrogação de prazo). O pleito é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

 
I.              A requerente foi regularmente notificada para cumprimento de

exigências, dentre as quais, apresentação de último relatório do Conselho
Comunitário, com fundamento na Norma 1/2011 (então vigente), documento que
continua sendo indispensável à renovação da outorga nos termos do artigo 131, V
da Portaria 4334, de 17 de setembro de 2015.
 
3.                                          Cumpre-nos salientar que entidade teve a oportunidade
de exercer o seu direito de contraditório e ampla defesa, conferida pelas NOTAS
TÉCNICAS Nº 2172/2013/CGRCSCE-MC e Nº 15342/2014/SEI-MC,
encaminhadas respectiamente pelos Ofícios nº 4430/2013/CGRC/SCE-MC, A.R. postal
em 21/08/2013 e nº 17792/2014/SEI-MC, A.R. postal em 24/11/2014; tendo
encaminhado os seus esclarecimentos por meio dos expedientes nº
53000.054536/2013-34, 53000.012809/2014-54 e nº 53900.033752/2014-83 . Em
ambas as oportunidades, a entidade deixou de apresentar o relatório do Conselho
Comunitário, fazendo jus então à aplicação do disposto no artigo 132, II, da Portaria
4334, de 17 de setembro de 2015, segundo o qual:
 

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em
que:
(...)
II - não tenham sido apresentados os documentos ou
regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (...)"
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CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos,
ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
 
 
 

 
 
À consideração superior.
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 28/10/2015, às 09:37, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 28/10/2015, às 10:07, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 14:55, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às
18:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0781791 e o código CRC 6F30B8EB.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998,
comum com o artigo 132, II, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.042889/2013-91
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RESOLVE:

 

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à Associação de
Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, por meio da Portaria no nº
73/2002, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul, em razão da ausência de
atendimento satisfatório de exigências desse Ministério referentes à  renovação da
referida outorga.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1532/2016/SEI-MC

São Paulo, 29 de abril de 2016.

À Consultoria Jurídica - CONJUR

 

Assunto: Encaminhamento de processo com posicionamento pela não
renovação da outorga.

 

 1.                               Encaminhamos o processo de número
53000.042889/2013-91, da entidade Associação de Comunicação
Comunitária Sentinela Pampeana, autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Assis/RS, instruído
com posicionamento pela não renovação da respectiva outorga, conforme se
detalha na NOTA TÉCNICA Nº 23817/2015/SEI-MC (evento SEI 0781791), já
assinada no âmbito da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

                                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 09/05/2016, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1100599 e o código CRC 3F68F08C.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01541/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.042889/2013­91
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA. 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município  de São
Francisco de Assis, Estado do Rio Grande do Sul.

 
I  –  Procedimento  em  fase  de  possível  renovação  de  autorização  para  explorar  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária.
II  – Tempestividade  do  requerimento  em  razão  da  incidência  da  Portaria    197/2013­MC,  que
estendeu  a  data  limite  para  apresentação  de  pedido  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de
radiodifusão comunitária, em casos que tais, até 30/11/2013.
III – Não apresentação da documentação necessária, reiteradamente solicitada;
IV –  Impossibilidade jurídica de deferimento do pedido, ex vi do disposto no art. 132, inciso II,
da Portaria nº 4.334, de 2015.
V  –  Encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  adoção  das  providências
alvitradas.

 
 

1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  (SERAD),  nova  designação  da  então  Secretaria  de  Serviços  de
Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (SCE), por conduto da Nota
Técnica nº 23817/2015/SEI­MC (doc. 0781791), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse
da Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, cuja outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
encontra­se em fase de renovação.

 
I – RELATÓRIO
 

2. De  acordo  com  o  que  consta  da  citada  Nota  Técnica  nº  23817/2015/SEI­MC,    a  entidade  acima
qualificada  recebeu  a  outorga  do  serviço  de  RadCom  por  intermédio  da  Portaria  nº  73,  publicada  no  D.O.U.  de
06/02/2002, e  Decreto Legislativo nº 395, publicado no D.O.U. de 31/07/2003, consignando a SERAD que o pedido de
renovação  in  casu    é  tempestivo,  posto  que    postado  em  08/07/2013  e  o  prazo  para  tanto  teria  exaurimento  em
30/11/2013,  considerando  a  edição  da Portaria  nº  197,  de  1/7/2013,  publicada  no D.O.U.  de  2/7/2013,  que  estendeu  a
data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviços de radiofusão comunitária, em casos que
tais, até 30/11/2013.

 
3. Não  tendo  a    Associação  requerente  apresentado  a  documentação  técnico­jurídica  exigida  para  a
renovação  de  outorga,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  manifestou­se  por  intermédio  da    Nota  Técnica  nº
2172/2013/CGRC/SCE­MC,  elencando  os  documentos  que  se  faziam  necessários,  nos  termos  da  norma  de  regência,
para o exame do pedido in casu  (fls. 05 usque 07 dos autos do Processo digitalizado).
 
4. A  outorgada  foi  intimada  da  indigitada  diligência  da  Administração  via  do  Ofício  nº
4430/2013/CGRC/SCE­MC, de 13/08/2013, acostado por cópia a fl. 08 dos autos do Processo digitalizado, recebido em
21/08/2014 (doc. 0785251), sendo consignado o prazo de  30 (trinta) dias consecutivos, contado do seu recebimento, para
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cumprimento da exigência, sob pena de extinção da outorga. 
 
5. Protocolados  em  16/09/2013,  a  entidade  apresentou  os  documentos  acostados  as  fls.  08  usque  79  dos
autos do Processo digitalizado, complementados pela documentação  juntada as fl. 85 usque 126 do mesmo volume, que,
devidamente analisados pela SERAD, ensejou a elaboração da Nota Técnica nº   15342/2014/SEI­MC (doc. 0213412),
na qual restaram apontadas, novamente, pendências documentais, bem como a existência de indícios de materialização
de vínculo vedado pela Lei nº 9.612, de 1998, segundo a seguinte narrativa:

 
“II. Existem  indícios de que a  requerente mantém vínculos que a  subordinam ou a  sujeitam à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante
compromissos  ou  relações  político­partidárias,  em  infringência  ao  disposto  no  art.  11  da  Lei
9612/98, vez que seu dirigente MOACIR CLEOMAR GARCIA, qualifica­se, simultaneamente,
como  membro  de  órgão  partidário  da  localidade  da  prestação  do  serviço  conforme  certidão
obtida  junto  ao Tribunal Superior Eleitoral  (Anexo  I), motivo pelo qual  a  entidade deverá  se
manifestar”. 
 

6. Observe­se,  por  necessário,  que  a  Área  Técnica,  naquela  assentada,  exigiu,  com  destaque,  a
apresentação do "último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011,
contendo  a  descrição  da  grade  de  programação  da  emissora,  bem  como  a  avaliação  que  dela  fazem  os membros  do
Conselho", como condição outra para o prosseguimento da análise do pleito.

 
7. A mencionada  manifestação administrativa foi encaminhada à requerente por intermédio do Ofício nº 
17792/2014/SEI­MC,  de  03/11/2014  (doc.  0218235),    recebido  em  24/11/2014,  consoante  registro  aposto  no  Aviso  de
Recebimento carreado aos autos (doc. 0454518), sendo consignado o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contado do
seu recebimento,  para cumprimento da diligência, sob pena de extinção da outorga. 

 
8. Postados em 02/12/2014 e protocolados em 05/12/2014, a entidade apresentou a petição e os documentos
juntados  ao  autos  do  processo  nº  53900.033752/2014­83,  trazendo  a  alteração  do  Estatuto  Social,    a  comprovação  da
nacionalidade e naturalidade do dirigente Rafael Vieor Tourem, a alteração da composição do Conselho Comunitário, a
correção da relação dos cargos da diretoria e a saída do membro da diretoria Moacir Cleomar Garcia, por exercer cargo
político,  sendo objeto da manifestação da Secretaria de Radiodifusão consubstanciada na multicitada Nota Técnica nº
23817/2017/SEI­MC,  opinando  pela  não  renovação  da  outorga,  com  fundamento  no  art.  132,  inciso  II,  da  Portaria  nº
4.334, de 17 de setembro de 2015, arguindo para tanto as seguintes razões:

"2. (...)
I.  A  requerente  foi  regularmente  notificada  para  cumprimento  de  exigências,  dentre  as  quais,
apresentação de último relatório do Conselho Comunitário, com fundamento na Norma 1/2011
(então vigente), documento que continua sendo indispensável à renovação da outorga nos termos
do artigo 131, V da Portaria 4334, de 17 de setembro de 2015..
3.  Cumpre­nos  salientar  que  entidade  teve  a  oportunidade  de  exercer  o  seu  direito  de
contraditório  e  ampla  defesa,  conferida  pelas NOTAS  TÉCNICAS  Nº  2172/2013/CGRCSCE­
MC  e  Nº  15342/2014/SEI­MC,  encaminhadas  respectivamente  pelos  Ofícios  nº
4430/2013/CGRC/SCE­MC, A.R. postal em 21/08/2013 e nº 17792/2014/SEI­MC, A.R. postal
em  24/11/2014;  tendo  encaminhado  os  seus  esclarecimentos  por  meio  dos  expedientes  nº
53000.054536/2013­34,  53000.012809/2014­54  e  nº  53900.033752/2014­83  .  Em  ambas  as
oportunidades, a entidade deixou de apresentar o relatório do Conselho Comunitário,  fazendo
jus então à aplicação do disposto no artigo 132, II, da Portaria 4334, de 17 de setembro de 2015,
segundo o qual:
'Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações; (...)'
 (...)"   
                             

9. É o sucinto relatório.
 
II – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE
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10. Ab  initio, cumpre  ressaltar  que  a  renovação  da  outorga,    nos  termos  previstos  no  artigo  6º,  parágrafo
único, da Lei 9.612/98, com a redação dada pela Lei 10.567/2002, é permitida por igual período de 10 (dez) anos, desde
que  atendidas  as  exigências  e  disposições  legais  incidentes.  Porém,  pelo  que  se  depreende  do  inteiro  teor  da  Nota
Técnica nº 23817/2015/SEI­MC  e dos demais documentos carreados aos autos, é possível concluir que, efetivamente, a
entidade não atendeu as exigências legais que se faziam necessárias para a concessão da renovação almejada.
 
11. Em  vista  de  tal  circunstância,  é  de  ser  assentado  para  logo  que  correta  se  mostra  a  proposição  da
Secretaria  de  Radiodifusão,  posto  que  o  relatório  do  Conselho  Comunitário  constitui  documento  obrigatório  para
instrução de pedido de renovação de outorga, como assim determina o art. 131 da Portaria nº 4.334, de 2015, e a sua não
apresentação, mormente quando reiteradamente exigida pela Administração, como no caso sub exame,   constitui razão
para o indeferimento do pleito.

  
12. Em face dessa constatação, o pedido de renovação da outorga in casu encontra óbice intransponível para
o  seu  deferimento,  considerando  que,  para  estas  situações,  a  citada  Portaria  nº  4.334,  de  2015,  determina  de  forma
cogente:

                       
"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – (...)
II –  não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;
(...)".

 
13. Destarte, o indeferimento do pedido é medida que se impõe à Administração, em stricta observância ao
princípio da  legalidade do ato administrativo,  insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República,  já  tendo sido
oportunizado o contraditório e a ampla defesa, nos termos asseverados pela SERAD.

 
III ­ CONCLUSÃO                                 
 

14. Ex  positis,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,  em  face  do  que
restou  consignado  na  Nota  Técnica  nº  15343/2014/SEI­MC,  na  Nota  Técnica  nº  23817/2015/SEI­MC  e  nos  demais
documentos  carreados  aos  autos,  posiciona­se,  acorde  com  a  manifestação  da  Área  Técnica,  pelo  indeferimento  do
pedido  de  renovação  da  outorga  conferida  à  Associação  de  Comunicação  Comunitária  Sentinela  Pampeana  para
execução de  serviço de  radiodifusão  comunitária  na  localidade de São Francisco de Assis, Estado do Rio Grande do
Sul,  devendo  a  Secretaria  de  Radiodifusão  promover  a  atualização  da  minuta  de  portaria  anexa  à  Nota  Técnica  nº
23817/2015, nos termos utilizados para casos que tais, com a inclusão da motivação do ato.

 
15. Encaminhem­se os autos à sobredita Secretaria para conhecimento e providências decorrenciais, como
alvitrado.

  
Brasília, 05 de abril de 2017.

 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação[1]

[1]  Delegação  de  competência  atribuída  pela  Portaria  nº  5.279,  de  17  de  novembro  de  2016,  do
Consultor Jurídico, publicada no D.O.U. de 23/11/2016.

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000042889201391 e da chave de acesso b846aefb
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.409.280/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/02/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R TREZE DE JANEIRO
NÚMERO

1759
COMPLEMENTO

CASA

CEP

97.610-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO FRANCISCO DE ASSIS
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/01/2019 às 08:58:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 09/01/2019 08:59
Certidão obtida via Internet - certidões da Entidade (3677417)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 15



��������	
������
	���	������	��	���
���
	��	�������
��	������
�	
��������
�
�	
��
	
�
���

����� 
�����
�
�	��	�������
�
�	�������
��
	��������
	

�
�
�


��
�� �������� �!���"#""

������������������	�	��
��
�	������
�����
��
����
����������������
�������
������
������������	 ���
����!�
����"#�����$�%��������&#�����'�����
(
�	'�&����	��(
�������
��
�	'�"#�'�%�����	�������	����)
���	�
���
�����'����
(
�	#*������+�������
�����, 
�	-�.��	%����#��	��	%��(�
�	��#�&���
�	��/	#�0#�
�
��'��/	#
&�������	�1

������������������
�2	���(���*����3��#�
��%�����4��
�#�52	��	��	���
 #
�����	�6% 
�	��������)7��
�'��2	
�	���
�#
��	'�&	���	���)#
���'�&�	������
��3
��7��
������, 
�	��
����
�	���%��!�
���
�
��������
2	'
��%
�
�����	��&����8�	�#���	�
�����������9�:��������
	���1

����������%
�
���4��;<=;>=;?��	��
��;</;@/A;@<�-$	�������������B���!�
�.1

���������CD�
�����,�;E/;A/A;@<1

�������������
�2	��3&��
���)���#
��%����1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 of 2 09/01/2019 09:02
Certidão obtida via Internet - certidões da Entidade (3677417)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 16



���������� �����	��
���
����
���
������������������������������������������ �������������	��
���
����
���
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.409.280/0001-11

Certidão nº: 165940600/2019

Expedição: 09/01/2019, às 09:38:56

Validade: 07/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA

PAMPEANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.409.280/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 376/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.042889/2013-91.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.             A Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul, apresentou requerimento de
renovação da autorização em 08/07/2013 (evento SEI 0123161, págs. 2 e 4), e o
prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 31/06/2013. No
entanto, o pedido de renovação da outorga foi considerado tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 31/01/2018. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
exercício.

Nota Técnica 376 (3752518)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 21



Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,
alterada pela
Portaria nº

1909,
publicada no

DOU de
9/4/2018.

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

Deverá ser enviado também o
documento referente ao ex-
diretor VANDERLEI MEDEIROS
DA SILVA, eleito Diretor Geral
de Operações na Ata de
26/11/2014. 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Deverá ser enviado também o
documento referente ao ex-
diretor VANDERLEI MEDEIROS
DA SILVA, eleito Diretor Geral
de Operações na Ata de
26/11/2014. 
 

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A Entidade deverá apresentar o
relatório do Conselho
Comunitário, que deverá conter
a grade de programação da
emissora e a descrição e
avaliação dos programas
veiculados. O relatório deverá
conter ainda os nomes e as
assinaturas dos cinco membros
representantes, além das
denominações e respectivos
comprovantes de inscrição CNPJ
de cada uma das entidades por
eles representadas.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
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Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes
da entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita
Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art.
11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2  Ressalte-se que a Entidade já se valeu da única oportunidade de
saneamento de vínculo permitida durante o curso do processo,
conforme determina o art. 7º A da Portaria 4334/2015, fato ocorrido
diante da exclusão do membro MOACIR CLEOMAR GARCIA do quadro
diretivo, Ata de 26/11/2014, razão pela qual uma nova constatação de
vício dessa natureza acarretará o indeferimento do pedido de
renovação.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita
de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o
dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.
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3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga
do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º,
inciso III.

 

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h,
i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão
em conformidade com esse dispositivo.

 

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 10/01/2019, às 14:36 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 11:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3752518 e o código CRC 7B200B78.

Minutas e Anexos

(3752512) - Modelo de Requerimento - Anexo 5 da Portaria 4334/2015, alterada pela
Portaria 1909/2018.

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 3752518
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 715/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Comunicação Comunitária Sentinela
Pampeana (CNPJ nº 02.409.280/0001-11)
Rua João Bastos de Aguiar, nº 1297
CEP: 97610-000 / São Francisco de Assis – RS

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.042889/2013-91.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 376/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 11:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3754185 e o código CRC 47F63299.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 715/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.042889/2013-91 - Nº SEI: 3754185

Ofício 715 (3754185)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 27



Aviso de Recebimento (AR) OFI 715 (3842544)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 28



Aviso de Recebimento (AR) OFI 715 (3842544)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 29



Assunto: A.R. postal São Francisco de Assis/RS

De: Jaqueline de Almeida Oliveira <jaqueline.almeida@comunicacoes.gov.br>

Data: 21/10/2015 14:43

Para: Natalia Froemming <natalia.froemming@comunicacoes.gov.br>

CC: "Iglezias, Ronaldo" <ronaldo.iglezias@comunicacoes.gov.br>

Natália,

Boa tarde.

Gostaria que enviassem  A.R. postal digitalilizado comprobatório da entrega do O2cio 4430/2013

/CGRC/SEC-MC (O2cio assinado em 13 de agosto de 2013), p/ instrução dos autos de renovação

nº 53000.042889/2013-91, localidade São Francisco de Assis/RS - Associação Comunitária

Sen=nela Pampeana.

Obrigada.

Jaqueline de Almeida Oliveira

Analista Técnico Administra=vo

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Tel: (11) 3831-3254 | Fax: (11) 3101-8680

jaqueline.almeida@comunicacoe

A.R.	postal	São	Francisco	de	Assis/RS 	

1	de	1 21/10/2015	14:43
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23817/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.042889/2013-91
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Comunicação Comunitária
Sentinela Pampeana, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco de Assis/RS, por meio da Portaria nº
73, publicada no DOU de 06/02/2002, e Decreto Legislativo nº 395, publicado no
DOU de 31/07/2003.
 

ANÁLISE

 

2.                                          O pedido de renovação de outorga da entidade foi
apresentado em 08/07/2013 (pedido de prorrogação de prazo). O pleito é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

 
I.              A requerente foi regularmente notificada para cumprimento de

exigências, dentre as quais, apresentação de último relatório do Conselho
Comunitário, com fundamento na Norma 1/2011 (então vigente), documento que
continua sendo indispensável à renovação da outorga nos termos do artigo 131, V
da Portaria 4334, de 17 de setembro de 2015.
 
3.                                          Cumpre-nos salientar que entidade teve a oportunidade
de exercer o seu direito de contraditório e ampla defesa, conferida pelas NOTAS
TÉCNICAS Nº 2172/2013/CGRCSCE-MC e Nº 15342/2014/SEI-MC,
encaminhadas respectiamente pelos Ofícios nº 4430/2013/CGRC/SCE-MC, A.R. postal
em 21/08/2013 e nº 17792/2014/SEI-MC, A.R. postal em 24/11/2014; tendo
encaminhado os seus esclarecimentos por meio dos expedientes nº
53000.054536/2013-34, 53000.012809/2014-54 e nº 53900.033752/2014-83 . Em
ambas as oportunidades, a entidade deixou de apresentar o relatório do Conselho
Comunitário, fazendo jus então à aplicação do disposto no artigo 132, II, da Portaria
4334, de 17 de setembro de 2015, segundo o qual:
 

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em
que:
(...)
II - não tenham sido apresentados os documentos ou
regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (...)"
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CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos,
ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
 
 
 

 
 
À consideração superior.
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 28/10/2015, às 09:37, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 28/10/2015, às 10:07, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 14:55, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às
18:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0781791 e o código CRC 6F30B8EB.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998,
comum com o artigo 132, II, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.042889/2013-91
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RESOLVE:

 

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à Associação de
Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, por meio da Portaria no nº
73/2002, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul, em razão da ausência de
atendimento satisfatório de exigências desse Ministério referentes à  renovação da
referida outorga.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1532/2016/SEI-MC

São Paulo, 29 de abril de 2016.

À Consultoria Jurídica - CONJUR

 

Assunto: Encaminhamento de processo com posicionamento pela não
renovação da outorga.

 

 1.                               Encaminhamos o processo de número
53000.042889/2013-91, da entidade Associação de Comunicação
Comunitária Sentinela Pampeana, autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Assis/RS, instruído
com posicionamento pela não renovação da respectiva outorga, conforme se
detalha na NOTA TÉCNICA Nº 23817/2015/SEI-MC (evento SEI 0781791), já
assinada no âmbito da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

                                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 09/05/2016, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1100599 e o código CRC 3F68F08C.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01541/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.042889/2013­91
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PAMPEANA. 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município  de São
Francisco de Assis, Estado do Rio Grande do Sul.

 
I  –  Procedimento  em  fase  de  possível  renovação  de  autorização  para  explorar  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária.
II  – Tempestividade  do  requerimento  em  razão  da  incidência  da  Portaria    197/2013­MC,  que
estendeu  a  data  limite  para  apresentação  de  pedido  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de
radiodifusão comunitária, em casos que tais, até 30/11/2013.
III – Não apresentação da documentação necessária, reiteradamente solicitada;
IV –  Impossibilidade jurídica de deferimento do pedido, ex vi do disposto no art. 132, inciso II,
da Portaria nº 4.334, de 2015.
V  –  Encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  adoção  das  providências
alvitradas.

 
 

1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  (SERAD),  nova  designação  da  então  Secretaria  de  Serviços  de
Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (SCE), por conduto da Nota
Técnica nº 23817/2015/SEI­MC (doc. 0781791), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse
da Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, cuja outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
encontra­se em fase de renovação.

 
I – RELATÓRIO
 

2. De  acordo  com  o  que  consta  da  citada  Nota  Técnica  nº  23817/2015/SEI­MC,    a  entidade  acima
qualificada  recebeu  a  outorga  do  serviço  de  RadCom  por  intermédio  da  Portaria  nº  73,  publicada  no  D.O.U.  de
06/02/2002, e  Decreto Legislativo nº 395, publicado no D.O.U. de 31/07/2003, consignando a SERAD que o pedido de
renovação  in  casu    é  tempestivo,  posto  que    postado  em  08/07/2013  e  o  prazo  para  tanto  teria  exaurimento  em
30/11/2013,  considerando  a  edição  da Portaria  nº  197,  de  1/7/2013,  publicada  no D.O.U.  de  2/7/2013,  que  estendeu  a
data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviços de radiofusão comunitária, em casos que
tais, até 30/11/2013.

 
3. Não  tendo  a    Associação  requerente  apresentado  a  documentação  técnico­jurídica  exigida  para  a
renovação  de  outorga,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  manifestou­se  por  intermédio  da    Nota  Técnica  nº
2172/2013/CGRC/SCE­MC,  elencando  os  documentos  que  se  faziam  necessários,  nos  termos  da  norma  de  regência,
para o exame do pedido in casu  (fls. 05 usque 07 dos autos do Processo digitalizado).
 
4. A  outorgada  foi  intimada  da  indigitada  diligência  da  Administração  via  do  Ofício  nº
4430/2013/CGRC/SCE­MC, de 13/08/2013, acostado por cópia a fl. 08 dos autos do Processo digitalizado, recebido em
21/08/2014 (doc. 0785251), sendo consignado o prazo de  30 (trinta) dias consecutivos, contado do seu recebimento, para
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cumprimento da exigência, sob pena de extinção da outorga. 
 
5. Protocolados  em  16/09/2013,  a  entidade  apresentou  os  documentos  acostados  as  fls.  08  usque  79  dos
autos do Processo digitalizado, complementados pela documentação  juntada as fl. 85 usque 126 do mesmo volume, que,
devidamente analisados pela SERAD, ensejou a elaboração da Nota Técnica nº   15342/2014/SEI­MC (doc. 0213412),
na qual restaram apontadas, novamente, pendências documentais, bem como a existência de indícios de materialização
de vínculo vedado pela Lei nº 9.612, de 1998, segundo a seguinte narrativa:

 
“II. Existem  indícios de que a  requerente mantém vínculos que a  subordinam ou a  sujeitam à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante
compromissos  ou  relações  político­partidárias,  em  infringência  ao  disposto  no  art.  11  da  Lei
9612/98, vez que seu dirigente MOACIR CLEOMAR GARCIA, qualifica­se, simultaneamente,
como  membro  de  órgão  partidário  da  localidade  da  prestação  do  serviço  conforme  certidão
obtida  junto  ao Tribunal Superior Eleitoral  (Anexo  I), motivo pelo qual  a  entidade deverá  se
manifestar”. 
 

6. Observe­se,  por  necessário,  que  a  Área  Técnica,  naquela  assentada,  exigiu,  com  destaque,  a
apresentação do "último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011,
contendo  a  descrição  da  grade  de  programação  da  emissora,  bem  como  a  avaliação  que  dela  fazem  os membros  do
Conselho", como condição outra para o prosseguimento da análise do pleito.

 
7. A mencionada  manifestação administrativa foi encaminhada à requerente por intermédio do Ofício nº 
17792/2014/SEI­MC,  de  03/11/2014  (doc.  0218235),    recebido  em  24/11/2014,  consoante  registro  aposto  no  Aviso  de
Recebimento carreado aos autos (doc. 0454518), sendo consignado o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contado do
seu recebimento,  para cumprimento da diligência, sob pena de extinção da outorga. 

 
8. Postados em 02/12/2014 e protocolados em 05/12/2014, a entidade apresentou a petição e os documentos
juntados  ao  autos  do  processo  nº  53900.033752/2014­83,  trazendo  a  alteração  do  Estatuto  Social,    a  comprovação  da
nacionalidade e naturalidade do dirigente Rafael Vieor Tourem, a alteração da composição do Conselho Comunitário, a
correção da relação dos cargos da diretoria e a saída do membro da diretoria Moacir Cleomar Garcia, por exercer cargo
político,  sendo objeto da manifestação da Secretaria de Radiodifusão consubstanciada na multicitada Nota Técnica nº
23817/2017/SEI­MC,  opinando  pela  não  renovação  da  outorga,  com  fundamento  no  art.  132,  inciso  II,  da  Portaria  nº
4.334, de 17 de setembro de 2015, arguindo para tanto as seguintes razões:

"2. (...)
I.  A  requerente  foi  regularmente  notificada  para  cumprimento  de  exigências,  dentre  as  quais,
apresentação de último relatório do Conselho Comunitário, com fundamento na Norma 1/2011
(então vigente), documento que continua sendo indispensável à renovação da outorga nos termos
do artigo 131, V da Portaria 4334, de 17 de setembro de 2015..
3.  Cumpre­nos  salientar  que  entidade  teve  a  oportunidade  de  exercer  o  seu  direito  de
contraditório  e  ampla  defesa,  conferida  pelas NOTAS  TÉCNICAS  Nº  2172/2013/CGRCSCE­
MC  e  Nº  15342/2014/SEI­MC,  encaminhadas  respectivamente  pelos  Ofícios  nº
4430/2013/CGRC/SCE­MC, A.R. postal em 21/08/2013 e nº 17792/2014/SEI­MC, A.R. postal
em  24/11/2014;  tendo  encaminhado  os  seus  esclarecimentos  por  meio  dos  expedientes  nº
53000.054536/2013­34,  53000.012809/2014­54  e  nº  53900.033752/2014­83  .  Em  ambas  as
oportunidades, a entidade deixou de apresentar o relatório do Conselho Comunitário,  fazendo
jus então à aplicação do disposto no artigo 132, II, da Portaria 4334, de 17 de setembro de 2015,
segundo o qual:
'Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações; (...)'
 (...)"   
                             

9. É o sucinto relatório.
 
II – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE
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10. Ab  initio, cumpre  ressaltar  que  a  renovação  da  outorga,    nos  termos  previstos  no  artigo  6º,  parágrafo
único, da Lei 9.612/98, com a redação dada pela Lei 10.567/2002, é permitida por igual período de 10 (dez) anos, desde
que  atendidas  as  exigências  e  disposições  legais  incidentes.  Porém,  pelo  que  se  depreende  do  inteiro  teor  da  Nota
Técnica nº 23817/2015/SEI­MC  e dos demais documentos carreados aos autos, é possível concluir que, efetivamente, a
entidade não atendeu as exigências legais que se faziam necessárias para a concessão da renovação almejada.
 
11. Em  vista  de  tal  circunstância,  é  de  ser  assentado  para  logo  que  correta  se  mostra  a  proposição  da
Secretaria  de  Radiodifusão,  posto  que  o  relatório  do  Conselho  Comunitário  constitui  documento  obrigatório  para
instrução de pedido de renovação de outorga, como assim determina o art. 131 da Portaria nº 4.334, de 2015, e a sua não
apresentação, mormente quando reiteradamente exigida pela Administração, como no caso sub exame,   constitui razão
para o indeferimento do pleito.

  
12. Em face dessa constatação, o pedido de renovação da outorga in casu encontra óbice intransponível para
o  seu  deferimento,  considerando  que,  para  estas  situações,  a  citada  Portaria  nº  4.334,  de  2015,  determina  de  forma
cogente:

                       
"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – (...)
II –  não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;
(...)".

 
13. Destarte, o indeferimento do pedido é medida que se impõe à Administração, em stricta observância ao
princípio da  legalidade do ato administrativo,  insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República,  já  tendo sido
oportunizado o contraditório e a ampla defesa, nos termos asseverados pela SERAD.

 
III ­ CONCLUSÃO                                 
 

14. Ex  positis,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,  em  face  do  que
restou  consignado  na  Nota  Técnica  nº  15343/2014/SEI­MC,  na  Nota  Técnica  nº  23817/2015/SEI­MC  e  nos  demais
documentos  carreados  aos  autos,  posiciona­se,  acorde  com  a  manifestação  da  Área  Técnica,  pelo  indeferimento  do
pedido  de  renovação  da  outorga  conferida  à  Associação  de  Comunicação  Comunitária  Sentinela  Pampeana  para
execução de  serviço de  radiodifusão  comunitária  na  localidade de São Francisco de Assis, Estado do Rio Grande do
Sul,  devendo  a  Secretaria  de  Radiodifusão  promover  a  atualização  da  minuta  de  portaria  anexa  à  Nota  Técnica  nº
23817/2015, nos termos utilizados para casos que tais, com a inclusão da motivação do ato.

 
15. Encaminhem­se os autos à sobredita Secretaria para conhecimento e providências decorrenciais, como
alvitrado.

  
Brasília, 05 de abril de 2017.

 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação[1]

[1]  Delegação  de  competência  atribuída  pela  Portaria  nº  5.279,  de  17  de  novembro  de  2016,  do
Consultor Jurídico, publicada no D.O.U. de 23/11/2016.

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000042889201391 e da chave de acesso b846aefb
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.409.280/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/02/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R TREZE DE JANEIRO
NÚMERO

1759
COMPLEMENTO

CASA

CEP

97.610-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO FRANCISCO DE ASSIS
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/01/2019 às 08:58:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 09/01/2019 08:59
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.409.280/0001-11

Certidão nº: 165940600/2019

Expedição: 09/01/2019, às 09:38:56

Validade: 07/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA

PAMPEANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.409.280/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 376/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.042889/2013-91.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.             A Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul, apresentou requerimento de
renovação da autorização em 08/07/2013 (evento SEI 0123161, págs. 2 e 4), e o
prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 31/06/2013. No
entanto, o pedido de renovação da outorga foi considerado tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 31/01/2018. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
exercício.
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Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,
alterada pela
Portaria nº

1909,
publicada no

DOU de
9/4/2018.

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

Deverá ser enviado também o
documento referente ao ex-
diretor VANDERLEI MEDEIROS
DA SILVA, eleito Diretor Geral
de Operações na Ata de
26/11/2014. 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Deverá ser enviado também o
documento referente ao ex-
diretor VANDERLEI MEDEIROS
DA SILVA, eleito Diretor Geral
de Operações na Ata de
26/11/2014. 
 

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A Entidade deverá apresentar o
relatório do Conselho
Comunitário, que deverá conter
a grade de programação da
emissora e a descrição e
avaliação dos programas
veiculados. O relatório deverá
conter ainda os nomes e as
assinaturas dos cinco membros
representantes, além das
denominações e respectivos
comprovantes de inscrição CNPJ
de cada uma das entidades por
eles representadas.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
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Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes
da entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita
Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art.
11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2  Ressalte-se que a Entidade já se valeu da única oportunidade de
saneamento de vínculo permitida durante o curso do processo,
conforme determina o art. 7º A da Portaria 4334/2015, fato ocorrido
diante da exclusão do membro MOACIR CLEOMAR GARCIA do quadro
diretivo, Ata de 26/11/2014, razão pela qual uma nova constatação de
vício dessa natureza acarretará o indeferimento do pedido de
renovação.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita
de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o
dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.
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3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga
do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º,
inciso III.

 

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h,
i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão
em conformidade com esse dispositivo.

 

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 10/01/2019, às 14:36 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 11:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3752518 e o código CRC 7B200B78.

Minutas e Anexos

(3752512) - Modelo de Requerimento - Anexo 5 da Portaria 4334/2015, alterada pela
Portaria 1909/2018.

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 3752518
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 715/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Comunicação Comunitária Sentinela
Pampeana (CNPJ nº 02.409.280/0001-11)
Rua João Bastos de Aguiar, nº 1297
CEP: 97610-000 / São Francisco de Assis – RS

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.042889/2013-91.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 376/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 11:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3754185 e o código CRC 47F63299.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 715/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.042889/2013-91 - Nº SEI: 3754185

Ofício 715 (3754185)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 27



Aviso de Recebimento (AR) OFI 715 (3842544)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 28



Aviso de Recebimento (AR) OFI 715 (3842544)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 29



• r'L c)t" l~ "J. ',L> ) I
v l ::. ') {' 1'~

ANEXO 5

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

\ -

Endereço de Sede:

RazãoSocial:

Nome Fantasia:

ASSOCIAÇÃODECOMUNICAÇÃOCOMUNITARIASENTINELAPAMPEANA

SENTINELAPAMPEANAFM

RUAJOÃO BASTOSDEAGUIAR Nº 1297, BAIRROASSISBRASIL

02.409.280/0001-11

SÃOFRANCISCOOEASSIS
Município:

Nome do representante legal:

Endereço eletrônico (e-mail):

EDERSONROBERTOFUNCKFAGUNDES

r.sentinela pampeanafm@bol.com.br

97610000

Endereço de Correspondência: RUAJOÃO BASTOSDEAGUIARW 1297

Município: SÃOFRANCISCODEASSIS

ODEINsrt<
RUAJOÃO BASTOSDEAGUIARNº 1297

Município: SÃOFRANCISCODEASSIS

Coordenadas do Sistema Irradiante

(Padrão GPS-WGS84):
Latitude:

Longitude:

97.610-000

97.610-000

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entídade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA
OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11 - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111 - a pessoa jurídica cumpre O dísposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodif~são sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por.meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à adminístração, ao domínio, ao comando ~uà orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a iegislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

iX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer
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dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "clt
, Ifd", Ife", "f", "g", "h", ui", "t, "kll, 111", "m", II

n
", 110",

"p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

reguiamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: I EDERSON ROBERTO FUNCK FAGUNDES
Cargo: PRESIDENTE

Tit. Eleitor: I 066218410418
RG:2069392881 Órgão SJTC/RS CPF: 918.835.040-45

Emissor:

Endereço: RUA BARROS CASSAL 1033

Município: SÃO FRANCISCO DE ASSIS I UF: RS CEP: I 97.610-000
Assinatura: )( á. ç;: ,

v

Nome do dirigente: I ROSENILDA SALBEGO DA FONTOURA

Cargo: VICE- PRESIDENTE Tit. Eleitor: I 070837360485
RG: 1081980235 Órgão SJS/RS CPF: 008.931.320-80

Emissor:

Endereço: RUA JOÃO BASTOS DE AGUIAR N" 1297

Município: SÃO FRANCISCO DE ASSIS I UF: RS CEP: I 97.610-000
Assinatura: V iku.~ ç.' . f-o -
Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

JENIFER MAIER MANENTE

PRIMEIRA SECRETARIA

8102938118 Órgão SJS/RS

Emissor:

Tit. Eleitor:

CPF: 024.814.980-62

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: I ROBER DINIS GARROT BISCAINO

Cargo: SEGUNDO SECRETARIO Tit. Eleitor: I 085955140400

RG 5082622258 Órgão SSP/RS CPF: 014.331.590-07

Emissor:

Endereço: RUA PINHEIROP MACHADO 2131

Município: SÃO FRANCISCO DE ASSJS I UF: RS CEP: I 97.610-000

Assinatura: ~..?-'- .AI' /~

•

I Nome do dirigente: I AMARILDO JESUS CORTES PEREIRA
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C a rg o : P R IM E IR O T E S O U R E IR O
T it. E le ito r: I 0 3 7 4 5 8 5 8 0 4 2 6

R G : 2 0 3 2 3 0 6 9 8 3 Ó rg ã o S S P /R S C P F : 3 9 0 .4 0 6 .0 7 0 -8 7
E m is s o r:

E n d e re ç o : R U A C L A U D I~ O P ? L D II • .w L E IT Ã O C ID A D E W 138
M u n ic íp io : s Ã Ó F A IV \. :>l.o'DtI A S S IS I U F : R S I C E P :! 9 7 .6 1 0 -0 0 0
A s s in a tu ra : "-I \

~

/ h '
N o m e d o d ir ig e n te : I V A N n J :R L E I M E @ E IR O SD A S IL V A
C a rg o : S E G U N D O T E S O U R E IR ~ T it. E le ito r: I 0 0 9 6 7 3 2 3 0 4 7 7
R G : 6 0 0 3 6 2 3 8 1 1 3 Ó rg ã o S S P /R S C P F : 3 0 4 .3 3 8 .0 0 0 -2 0

E m is s o r:
E n d e re ç o : R U A J O Ã O B A S T O S D E A G U IA R N º 1 2 9 7

M u n ic íp io : S Ã O F R A N C IS C O D E ,A S S IS /' / I U F : R S C E P : I 9 7 .6 1 0 -0 0 0
A s s in a tu ra : y:-77~ d. /'..-..d./ /Í / -?

/7/<-

N o m e d o d ir ig e n te : I
C a rg o :

T it. E le ito r: I
R G : Ó rg ã o C P F :

E m is s o r:

E n d e re ç o :

M u n ic íp io : I U F : I C E p :l
A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te : I
C a rg o : T it. E le ito r: I
R G : Ó rg ã o C P F :

E m is s o r:

E n d e re ç o :

C E P :!M u n ic íp io : I U F :

A s s in a tu ra :

A T E N Ç Ã O :

- 0 5 d o c u m e n to s n e c e s s á r io s p a ra re n o v a ç ã o s ã o a q u e le s p re v is to s n o a rt. 130 d a P o rta r ia n Q 4 .3 3 4 , d e

2015.

- S e rá a c e ito re q u e r im e n to d ife re n te d e s te m o d e lo , d e s d e q u e c o n te n h a to d a s a s in fo rm a ç õ e s

e s s e n c ia is e d e c la ra ç õ e s c o n s ta n te s d e s te re q u e r im e n to p a d rã o .

- N ã o s e rá a d m itid o p e d id o d e p ro rro g a ç ã o d o p ra zo p a ra a p re s e n ta ç ã o d o re q u e r im e n to d e re n o v a ç ã o .
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MINISTERIO DA FAZENDA Código do 12672

:" .' -', SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

Guia de Recolhimento da União - GRU
Número (NRO) de 500119342710035
Referência - FISTEL

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO Competência. -
COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA

Endereço: RUA JOÃO BASTOS DE AGUIAR 1297

ASSIS BRASIL - 97610000 - São Francisco de Assis/RS
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-5EDE Vencimento 31/03/2018

1. Informações CNPJ/CPF 02409280000111
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,62 Contribuinte
- Não conceder desconto/abatimento/dedução Unidade Favorecida 413001/41231
Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatet.gov.brjboleto

(-) Valor do Principal 10,00

(-) ********

Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções **"'***"'*

(+) Mora/Multa 2,00

(+) Juros/Encargos 0,62

GRU • Simples
(+) Outros Acréscimos

16102/2019 il

ANATEL - Impressão de Boletos https://sistemas.anatel.gov.br/BoletollnternetlMonta_ Boleto .asp'!

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

720492650011 193427100352

(+) Valor Total 12,62

18/02/2019 8ANCO
056110781 - 00 BRASIL - 10:48:52

0047

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO.BARRA

=:==~===~============------------ -
Convenio GRU-GUIA RECâL:ÜNrÃâcREF)=============
Codlgo de Barras 85870000000-6 12õ20363126-9
Data do pagamento 72049265001-1 19342710035-2
Valor'em Dinheiro 18/02/2019
Valor-em Cheque 12,62
Valor Total 0.00
===========__ 12.62
NR.AUTENTICÃC~~======--=================--------

0.7BE.37F.05F~2ÕF~B3;

"
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M IN IS T é R IO D A F A Z E N D A

Código do 12672

S E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L
Recolhimento

G u ia d e R e c o lh im e n to d a U n iã o - G R U
Número (NRO) de 500119342710033

Referência - FISTEL

N om e d o C o n tr ib u ln te /R e c o lh e d o r :
ASSOCIACAO D E COMUNICACAO Competência -

COMUNITARIA SENTINELA P A M P E A N A

Endereço: RUA JOÃO BASTOS D E AGUIAR 1297
ASSIS BRASIL _ 97610000 - São Francisco de Assis/RS

IAGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE
V e n c im e n to 31/03/2017

1. Informações
CNPJ/CPF 02409280000111

- M u lta : R $ 2 ,0 0 - J u ro s : R $ 1 ,4 3
Contribuinte

- .. Não conceder desconto/abatimento/dedução U n id a d e F a v o re c id a 413001/41231
O u tro b o le to p o d e rá s e r o b t id o n o s ite : h t tp : / /S is tem a s .a n a te l.g o v .b r /b o le to

- (=) Valor do Principal 10,00

(-)
* .* * * * * *

Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções
• • * • • • • *

(+) Mora/Muita 2,00

(+) Juros/Encar90s 1,43

GRU - Simples
(+) Outros Acréscimos

16/02/2019

~ ----_.--

.-.

I
10:47:52

lB/02/2019 - BANCO 00 BRASIL - 0045

0561107Bl "
COMPROVANTEOE PAGAMENTOSCOM COD,BARRA

-----.o~"~~~~~========~==~====~REF)~~======~===~
ê~~~~~iOGRU-GUIA~~~%~t~~1~%~3 13430363126-1
Codlgo de Barras 72049265001-1 19342710033-6

lB/02/2019
Data do pagamento 13,43
Valor em Dinheiro 0,00
Valor em Cheque 13,43
Valor Total ---=~=~=~=~-__. ~=~===o==~~==o====~~439~F63~2ii4,B77,173
NR~ÃÜ1EN1ICACAO .

•

"

r
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A N A T E L - Im p re s sã o d e B o le to s

~ -- - - - - - - - -
~ -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

h ttp s :/ /s is tem a s .a n a te l .g o v .b r /B o le to /ln tem e tIM o n ta - B o Ie to .a sp ? ..

Recibo do

Autenticação Mecânica

0 0 1 9 0 .0 0 0 0 9 0 2 9 4 1 .4 6 6 0 0 1 0 0 0 8 7 .8 9 0 1 7 4 9 7 8 0 7 0 0 0 0 0 0 8 8 6 4

PagadortiJ B A N C O D O B R A S IL

B en e f ic iá r io

Data do Processamento

A g ên c ia N a c io n a l d e T e le c om u n ic a ç õ e s - A N A T E L

16/02/2019 -

C N P J : 0 2 .7 7 2 .7 0 4 /0 0 0 1 -0 8

Nosso Número Vencimento

29414660000087890 2 1 /0 2 /2 0 1 9

SA U S , Q u ad ra 0 6 , B lo c o H , A la N o r te , 4 ° A n d a r , B ra s íl ia - D F

C E P : 7 0 .0 7 0 -9 4 0

1. Informações
Radiodifusão Corrunitária - Código= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2017:

Quantidade de estaçoes:

A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-'

Estações( s)/lndicativo( s ):
_ 6 6 5 6 4 8 1 4 6

2. Mensagem
N" Fistel:50011934271 sequencial:32 N" Documento: 910.1.5.9993

Data de vencimento: 31/03/2017

3. Regras
_ Após vencimento cobrar. MJlta + Juras (SELIC)

_ MJlta: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
• Juros (SELlC): Somar mes a mes, a partir do mês subSeqüente

ao vencimento, sendo 1% no mêS de pagamento.

{=)Valor do oocument~ \

(+ )MoralMulta/Juros
(+)Outros AcréscImos

(_ )Valor Cobrado

6 6 .0 0
2 2 .6 4 -

8 8 ,6 4

Pagador. ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA ~ 02409280000111

RUA JOÃO BASTOS OE AGUIAR 1297 -"1t N
ASSIS BRASIL- 97610000 _ São Francisco IRS T••""RO A t.O '"
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A N A T E L - Im p re s sã o d e B o le to s
h ttp s :! !s is tem a s .a n a te l.g o v .b r lB o le to !In te rn e tlM o n ta _ B o le to .a sp ? ..

Recibo do

Autenticação Mecânica

0 0 1 9 0 .0 0 0 0 9 0 2 9 4 1 .4 6 6 0 0 1 0 0 0 8 7 .8 9 1 1 7 2 1 7 8 0 7 0 0 0 0 0 0 8 3 3 0

pagador

B en e f ic iá r io
Dala do Processamento

A gên c ia N ac io n a l d e T e le c om un ic a çõ e s - A N A T E L
16/02/2019 -

C N P J : 0 2 .7 7 2 .7 0 4 /0 0 0 1 -0 8
Nosso Número Vencimento

2 9 4 1 4 6 6 0 0 0 0 0 8 7 8 9 1 2 1 /0 2 /2 0 1 9

SA U S , Q u ad ra 0 6 , B lo co H , A la N o rte , 4 ° A n d a r , B ra s ília - D F

C E P : 7 0 .0 7 0 -9 4 0

1 . In fo rm açõ e s

Radiodifusão ComunitárIa - Códlgo= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Códlgo= 1329 -ano = 2018:

Quantidade de estações:

A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-1

Estações( $ )/1 nd icativo( s): - 6 6 5 6 4 8 1 4 6

2. Mensagem
N O Fistel:50011934271 Sequencial:34 N O Documento: 910.1.5.9993

Possui débito{s) de TFF em ano(s) anlerior(es):2017 e de outra(s) receita(s)

Dala de 'kncimento: 31/0312018

3. Regras
_ Após vencimento cobrar. MJlta + Juros (SELe)
_ MJlta: 0,33% ao dia até o máximo de 20%

._ Juros (S E l1C ): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente

. ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

(-)Valor do Document~
(+)MoralMultalJuros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

6 6 0 0 1 7 .3 0 - 8 3 3 0.-

Pagador:
A SSO C IA C A O D E C OM U N IC A C A O COM U N ITA R IA SEN T IN E LA PAM PEA N A . 0 2 4 0 9 2 8 0 0 0 0 1 1 1

~

RUA JOÃO BASTOS DE AGUIAR 1297 } tT u o uR O N A C IO ',"
A SS IS B R A S IL - 97610000. S ão Francisco IR S

[gAjudà' I;:uÍ~Primir I
SBANCODOBRASIL

8

- - - - - - - - - - - - _ .. ~-

r
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M édia

M ensal

1 8

R I 1 3 7 .4 9
R I 4 ,7 9

R 1 4 .9 9

í l 4 .7 9

í lW

V A L O R

í l1 3 7 .4 9

Convênio

C O R S A N

M édia

e .2 u r
2 U H
B .5 5 , , /L
IW sB lle
Ausente

Padrão de Qualidade

e ,B . 5 ,e u r

e • 1 5 U H
g .2 e • 5 ,e e " I l
A u s~ n te etn 1eM
AUSf:ln le l:lI1 le ~

...........-...c- _.,.,.,,_~ .. -_..

C o m p a n h ia R io g ra n d e n s e d e S a n e a m e n to

C N P J 9 2 .8 0 2 .7 8 4 /0 0 0 1 -9 0

U .S .: 1 9 2 -S A O F R A N C IS C O D E A S S IS

R U A S IL V A J A R D IM , 1 6 8 5

Dúvidas ou infofll'lQ ções sob,'e a fatur'u:

5 5 3 2 5 2 1 2 2 9

A G j;,R G S .- 0 8 0 0 ~ 7 9 0 0 6 6

F a tu ra d e ~ e rv lç o s - A g u a e /o u E s g o to '

N ° 0 0 0 0 1 0 0 0 1 9 2 0 7 9 8 0 2 0 1 9 0 2 M ê s /A n o 0 2 /2 0 1 9

SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS

Descrição dos Itens Faturados

S E R V IÇ O

S U B T O T A L D E S E R V IÇ O S P R E S T A D O S

se - Reaviso de Debito
FA MuIta de t,lara (Diversas)
FA Cab,'ancC I de 2 Via de eon

FA - Juros de Mora (Diversas)

H idrôm etro

M ês/Ano

Consum o

E I,I C U M P R II- ltN T O A L E I F E D E R A L 1 2 :0 0 7 /0 9

tu
D E C L A R A I.IO S N Ã o H A V E R

D E B IT O S A T E 1 2 /2 0 1 8 i S E N D O Q U E E S T A F A R A S U B S T IT U I A S Q U IT A D A S

N O P E R IO D O M E N C IO N A u O .

Pagam ento após o venclm ento Incld lrá m ulta de 2% , juros de 1% a.m ., m ais correçãO m onetária .

Após 10 dias, por exigência da le i 11.44512007, art 40, S 2", haverá em issão de aviso de débito

com previsão de suspensão do abasteclm ento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

Parâm etros

Turbidez
Cor
Cloro lI'Jrl1 Residual
Colifonr,es Totais
Eschedchla c()\ i

Y13T315548

M A N T E N H A O S E U C A D A S T R O S E M P R E A T U A L l2 A D O . C O I.1 P A R E C A A U M A

UNIDADE DE ATENDIMENTO CORSAN
1

PORTANDO UM DOCUMENlO COM FOTO E

C O N F IR M E S E U S D A D O S .

'[êJ
CCF.lSAN

'ª
= R S A N

U .S '1 9 2 -S A O F R A N C IS C O D E A S S ~ C ~ '< \ '2 & 7 9 8 i¥ e ' !1i't/tlfr9

~ ~ 3 'J .~ I~ e r9 A 8 '1 ffa r9 0 2 '6 e f fd \ l 'r £ ~ 'i9
Tot::ll a P< 'Igar

R $ 15S ,25

82630000001-3 55250798000-101000192079-180201902000-6

I

,1 ,.1 ..'1 ',

J

" ,
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Título e local de votação - consulta por título

Compartilhar página via emailCompartilhar página via facebookCompartilhar página

via twitterCompartilhar página via google plus

IDENTIFICAÇÃO

In scrição : 009673230477

E le ito r: VANDERLEI M ED E IR O S D A SILV A

DOMICÍLIO ELEITORAL

Zona: 079 Seção : 0074

Loca l: EM A TER

Endereço : R U A 13 D E JA N E IR O N . 1375 - C EN TR O

M un ic íp io : SÃ O FR A N C ISC O D E A SS IS - R S

Requerimento  (3867551)         SEI 01250.008353/2019-97 / pg. 14



Serviço Reglstra l
Luís Eduardo Kerber de Freit3J

Registrador Substitu trj
São Francisco de Assis-RS

.~ ,,~~.~~~>v.".~
~

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO G RANDE DO SUL

M UNiC íP IO E CO M ARCA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS

REG ISTRO CIVIL DAS PESSO AS JURíD ICAS

JO SÉ O SM AR DE FREITAS
Registrador

-
CERTIDAO

CERTIFICO , a pedido da parte interessada, que em data de

13 de fevereiro de 2019, fo i averbada a ATA N° 01/2018 DE PO SSE DA NO VA

DIRETO RIA, da ASSO CIAÇÃO DE CO M UNICAÇÃO CO M UNITÁRIA SENTINELA

PAM PEANA, no Livro A-5, às fo lhas 119 V, sob nO AV.6/144, deste Registro C ivil

das Pessoas Juríd icas de São Francisco de Assis/RS.

o referido é verdade e dou fé.

São Francisco de Assis, 13 de fevereiro de 2019.

Luís Eduardo Kerber de Freitas

Registrador Substitu to

Em olum entos:
Tola l: R$ 22,20 + R$ 4,70 = R$ 26,90

Certidão pJ (1 pgs): R$ 8,90 (0586.02.1300011.00139 = R$ 1,90)

Busca: R$ 8,40 (0586.01.1700009.01760 = R$ 1,40)

Processam ento eletrônico: R$ 4,90 (0586.01.1700009.01759 = R$ 1,40

A consulta estará disponwel em até 24h

no site do Tribuna I de Justiça do RS

http://go.tjrs.jus.br Ise lodig ita I1consulta

Chave de autentic idade para consulta

0983355420190000003329

Requerimento  (3867551)         SEI 01250.008353/2019-97 / pg. 15
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~ TO '1be li(l'l'l: M n,,'" 71111 _ ~ ' 1 ':
--'---------A UTENT1CAÇ A-O --- ..••~$ -f.>

[!] .[!) AUTENTICO a presente cóp ia reprogra fica , por se i. ~~~Q~~ '

ii
' I , .) um a reproduçao fie l do docum ento que m e b~ ).,.t'- ","v{\..'"

. :a .i." - . ap re sen tado ., r : i ! J ( : ; : ) ~ .

~ .- ' .:J sao Francisco de A < ;S lS ,segunda-fe ira , 11 ~~~ .J ;» '
. fev e re iro d e 2019 'q~ )

~

:. .' P au la A d rian i M arqu ite . E sc rev en te A u to riz

, . . ; ; ; _ . " , : . E m a ! : R S 4 ,9 0 + S e lo d /g l~ ! : RS ~ ,

t.:J . . . " : : - l , " J • 0588.01.1800001.12825
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'¥ I . . P a u ta A d n a n t M a rq U lle . E s c r e v e n te . A u tO r iZ a d '<

~ • . . . • .• • • I :w ; :~ : 'L Emol: RS 4,90 + Selo d '~ /~ '_ ' R S t 4 t1
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- ,
Luís Eduardo Ker ar de Freitas. Registrador Substituto

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS. sÃO FRANCISCO DE ASSIS - RS ~4'tll
AV.FARROUP1U1A.1575. CENTOO. FONE: (5:»3252'2724. E-mil'!; canO<IOO>lmllr@ 'OOSI.COn1.D ' ;~i:'"

. .~ ~llTL'I:\R

Registro Civil das Pessoas Jurídicas
PROTOCOLO: W 8871, no livro A-5, ã. fi. 276, em
1110212019. AVERBAÇÃO: N'61Reg. 144, no livro A-5, ã.
fls 119 V, em 13/0212019. São Francisco de Assis, 13 de

fevereiro de 2019.

::I~~
~~~

~'":;~~
l:r~
'41
~~~
~
~1'3
:tr,.,.
1;,.1
't'i

~ OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS - SÃO FRANCISCO DE ASSIS. RS M1~,
~~ __ A_V_"'_"'O_U_"_"_"_'_"_'.J' C",'""'"",,,O ,,,''••ON,e: {S:>j3252-::>724. E.mal!: ÇIIrtOf'OO<imar@ ibestcom t>r -,~n
r:(('/ '~';""~'•.~~ •.

;1;."; Total: R$ 100,10 + R$ 6

g
10 = R$ 106,20a,' Averbação pJ (int!'Qral : R$ 92,00,m, (0586.04.1800008.0026 = Fl$ 3,30)

y.~: , Digitalização: R$ 3,20 (0586.01.1700009.01758 = R$ 1,40)
~ Processamento eletrônico: R$ 4,90
~'

~
~~
'-t.:!

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS - SÃO FRfu'\lCISCO DEASSIS - RS ~
AV FARROUPIU1A. 1575. CENTRO _ FONE: (55) 3252-2724 - E-ma,l, CllrtOl1c>osm&r@ ,oo..I.COfl',br ~l

jO<:FO"'IAR Jl1,',...!:Il;FIT.:\i.;'r 1 s

0586:01 :1700009:01757 = 'R$'1,4~0
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OFíC IO DOS REG ISTROS PÚBL ICOS
COMARCA DE SÃO FRANC ISCO DE ASSIS - RS

CERT IDÃO

CERTIF ICO , usando a facu ldade que me confere a Lei,

. que revendo neste O fic io o LOA-1, Registro de Sociedade C iv is, às fls .1 OOv, sob n° 144, datado de

09/fevereiro/1998, deles verifique i constar o seguin te Registro : Registro do Extra to do Esta tu to da

ASSOCIAÇÃO DE COMUN ICAÇÃO COMUN ITÁR IA SENT INELA PANPEANA : Aos nove dias do

mês de Fevere iro do ano de m il novecentos e noventa e o ito (09/02/1998), nesta C idade e

Comarca de São Francisco de Assis, estado do R io G rande do Sul, em cartório , pe lo S r. Vanderle i

M edeiros da S ilva , na qualidade de presidente da Entidade denom inada " ASSOC IAÇÃO DE

COMUNICAÇÃO COMUNITÁR IA SENTINELA PANPEANA" o que ora é fe ito declarando-se o

seguin te : " EXTRATO DOS ESTATUTOS SOCIA IS DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO

COMUNITÁR IA SENTILENA PANPEANA ", a associação de Comunicação Comunitária Sentine la

Panpeana tem por objetivo: A) O rganizar e congregar grupos comunitários. B ) Reunir c idadãos

in teressados na divu lgação da cu ltura reg iona l, artís tica do Munic ip io e do Pais. C ) Auxilia r a

Defesa C iv il e as autoridades constitu ídas. D ) D iscutir e debater os prob lemas comunitários e em

conjunto com as autoridades constitu ídas encontrar uma solução viável. E) Encam inhar através de

convêníos com empresas, desempregados par" [Jreench im2nto de vagas, no Munic ip io ou Região.

São Francisco de Assis - RS , 05 de Fevere iro de 1998. (asst Vanderle i M edeiros da S ilva _

Presidente ; Carim bos de Reconhecímento de F irma por autentíc idade datado âe 05.02.1998. _

F icam arqu ivados neste Cartório os seguin tes documentos: Requerim ento so lic itando o reg istro da

Associação assínado pelo P residente e com firm a reconhecida, Extra to do Esta tu tà Socia l, Cópia

autenticada da ata , Esta tu to Socia l e Relaçiio dos sócios fundadores. Nada mais havendo a

reg istrar, lavre i o presente reg istro dou fé e assino. São Francisco de Assís - RS 09 de Fevere iro

de 1998. AV .1- Foí a lterado o esta tu to Socia l da Associação ' de Comunicação Comunitária

Sentine la Pampeana aos 03 de Fevereiro de 1999. Ver reg istro n° 155, fls . 06 ao LOA-2 .. _ ._ ._ ._ ._ ._

.-. -. -. -. -. -. -. -. -.~.-. -.- -. -.-. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -, -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -. -, -. -. -. -. -.-. -. -. -. -. -. -. -. -. - - - - - -

Selo D ig ita l nO

0586.01 .0800035.00350

O REFER IDO É VERDADE E DOU FÉ •

São Francísco,.de ~síS -~_~02.09.2011.

;//-11 {/fIf$.iItJ&.d~ .
Luís Eduardo Kerber de Fre itas

Registrador Substitu to

o::...~_.",..to icr~ Rec; t:::; .,i-Ji"~ i
.•..,-:;.~.:i' •.... t, .••~~ ., ••• '.,~

LOJS Edc,:do Kerb~ud? ' ," " .: s

R(;!q j~~ tradorSub~ '.'~ .~ '''lJ
SdU F farte :$ ;,;0 de As:~i:.:.i~S '.
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http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridicalCNP J/cnpjrev ...

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

T iTULO 00 ESTPBE lEC IM ENTO (NOME DE FMHA5IA )
**_ •••*

NO f\.£ EMPRESAR IA l

A S S O C IA C A O D E C O M U N IC A C A O C O M U N IT A R IA S E N T IN E L A P A M P E A N A

~
~

I NÚMERO I I COMPLEMENTO
1 7 5 9 C A S A

~--------------

I
MUN IC IP IO

S A O F R A N C IS C O D E A S S IS

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO O A T A O E A B E R T U R A

CADASTRAL 0 5 1 0 2 1 1 9 9 8

CÓD IGO E DESCR IÇAo DAS ATMOADES ECONOM ICAS SECUNDÁR IAS

Nao in fo rm ada

NÚ f,£RQ DE INSCR iÇÃO

0 2 .4 0 9 .2 8 0 /0 0 0 1 .1 1

M A T R IZ

CÓD IGO E DESCR iÇÃO DAAnV lDADE ECONÓM lCA PR INC IPA l..

60 .10 -1 -00 -A tiv idades de rád io

CÓD IGO E DESCR iÇÃO DA NATUREZAJUR io lCA

399 .9 • A ssoc iação P rivada

I
L O G R A D O U R O

R T R E Z E D E J A N E IR O

I
C E P I BA lRRO lO lSTR rTO
9 7 .6 1 0 .0 0 0 ~ C ~ E ~ N ~ T ~ R _ O _

I E N D E R E Ç O E L E T R O N IC O

I ENTE FEDERAT IVO RESPONSÁVEL (EFR )

***-

I T E L E F O N E

I
SITIJAÇAo CADASTRAl

A T IV A

I M O T IV O D E S IT U A Ç À O C A D A S T R A L

I ~ ~ ~ ~ ~ ESPEC IAL

D A T A D A SITUAÇÃO CPDASTRAL

0 3 1 1 1 /2 0 0 5

I I ~:':~~:'SrruAÇÃOESPECIAL

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o N o rm a t iv a R F B n O 1.634. d e 06 d e m a io d e 2016.

E m it id o n o d ia 1 5 /0 2 /2 0 1 9 à s 0 6 :5 8 :0 6 (d a ta e h o ra d e B ra s il ia ) . P à g in a : 1 /1

Iof I 15/02/201907:58Requerimento  (3867551)         SEI 01250.008353/2019-97 / pg. 20
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ASSOCfAÇAo DE CO IV I1JN ICAÇAO C01\H JN ITA IUA

SENTINELA PANPEANA

Entillatle F ilantrúpica sem tins LU lTativos

ARTIGO 1

DA CONS1TIlU ç.:\O , DENOM [NAÇ1\O , SEDE E 013JEm 'OS

Parágrafo 1.0 A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA
SENTINELA PANPEANA , é um a sociedade civ il em def(~sa da cidadania

baseada nos princíp ios de solidariedade, do companheirism o, da cooperação e

da in tegração social. A tuando no âmbito distrital, do Centro abrange a

comuuidade natural form ada pêlos habitantes de São Francisco de A ssis,.lZS ..

CO llstitu ída apartidária, sem fins lucrativos, não relig iosa, sem discrim iuação

de raça, sexo ou ativ idade econôm ica e profissional, é criada nesta data para

organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e

debater os problem as que afetam esses cidadãos e que possam ser

encam inhados pôr in iciativa própria, com participação dos poderes públicos,

desenvolvendo em nom e dessa coktiv idade, ativ idades e serv iços necessários

para qU t~ populações carentes da área, possam m t~lho!ar snas condiçfles de

vida e ,Ir trabalho , d ispondo de infonnaçfles de in teresse local e de }Itilidade

pública, especialm ('n te sobre econolll ia dom éstica. abastecim ento , preços e

parceria com a defesa do consum idor, saúde, educação, segurança, serv iços

básicos "m ergéncias, transpnrte lazer, aperfeiçoam ento profissional de '.n ;'cursos

hum anos, com unicação e desenvolvim ento cultural e artístico . A A ssociação de

comunicação comunitária terá duração indeterm inada, com num ero ilim itado

(k sócios, e sua sede provisória está localizada no endereço: Rua Treze de.

,hm ciro n .o 1759 Centro São Francisco de A ssis R io G rande do 'S III. '

Parágrafo 11 Os objetivos sociais que fundam entam '~ sua c~nstitu ição são os

segúintcs:

a) Reunir cidadãos in teressados, associados ou não, para m obilizl1r ('o rças

comunitárias, econôm icas, e sociais no sentido de.estudar e preservar raízes

cultnrais básicas da população, ~~stilllu lftúdo,.:e_specialm en\(~ nos jovens, a

ll1an ifestação fo Ielórica, artística e 'cu lturàl d l3 ', t1 aís do m u 11icíp io e de su a

c01l1unidadc.
b) Identificar os existentes ou criar c desenvolver m ecanism os e instrum entos

para prom oção de obras culturais e m anifestações artísticas de jovens ',e

.,'

\

"

. ,-;
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responsab ilidade ou pôr m eio de aco rdos ou con tra to s de p restação de serv iços

e parceria com terce iro s, sis tem as, in strum en tos ou m ecan ism os de

com un icação de d ifusão de in fo rm ações capazes dc sup rir, com os m ais baixos

custos e os m elho res Índ ices de efic iênc ia às necessid~ tdes da popu lação da

cO lllun idad ,~ s(:rv ida pelo sistem a de com un icação cO llJun itá ria , e

especia lm cn te os c idadãos associados, a tendcndo natu ra lm en te às no rm as

C onstitllôonaís ( art. 5 .0 ] ndso IX , art. 220 , art. 13 do Pacto de São

José da C osta m ca, L ei o rd ín iiría 110 B rasil de aco rdo com o D ecre to

P residencia l 678 /92 , art. 2 .0 da L ei 1"1 .0 4 .117 de 21 .08 .62 ).

CA PITU LO n
D O S A SSO C iA D O S , D IRE ITO S E D EV ERES .

Parág rafo IIl. Podem associar.se as pessoas físicas residen tes no bairro e

arredo res 0\1 que desenvo lvam suas a tiv idades p ro fissionais e econôm icas na

área com preend ida pêlos hab itan tes residen te em toda a área da com un idade ,

sem lim itação de núm ero pôr fam ília , pô r sexo , ca tego ria econôm ica ou pôr

cond iç iío de re lig ião , raça 0\1 ideo log ia po lítico .partidária
a) Só seriío efe tiv ,tdos com o associados os p roponen tes que aceita rem as

cond ições do E sta tu to , assinando com o prova de concord i!nc ia com as suas
cond ições, podendo qualquer c idadão da com un idade benefic iada em itir

op in iões sob re quaisquer assun tos abordados pela associação , bem CO lIJO

m an ifestar idé ias, p ropostas, sugestões, rec lam ações ou re iv ind icações, desd",

que encm ninhadoao conse lho com un itário .
b ) O s associados podem ser cnquadrados nas segu in tes ca tego rias:
FU N D A D O RES- os que partic iparam das reun iões p re lim inares e /ou da

A sscm blé ia d", in sta lação da associação ; ,
CO N TR IBU IN TES- O s que se inscrevem após o ",ncerram ",n to do L iv ro de

Fundação e m an teuhm nsuas con tribu ições e partic ipação em dia ;
H O N O RA R IO S- C idadãos que tenham pr",stado ou ainda p restam relevan tes

serv iços à aS f,oc iaçãoou à com un idade ,ao Ivh lllic íp ioao E stado e à soc i" ,dade .

P arág rafo IV . São deveres ina lienáveis e in trm lsiC ríve isdos associados:
a) A ceita r com o seus os ob je tivos fundam en ta is da associação , buscando

in teg rar.se decisivam en te n as tarefas assum idas p ela co le tiv idade , conhccen do ,

cum prindo e fazendo cum prir o E sta tu to Sodal, o P rog ram a de ativ idades~ as

instruções da D ire to ria ap rovados pêlos C onselhos ou A ssem blé ias;
b ) P restig iar, com sua .llresen .ça ou com .reu resen tação , ev .en tos e itiv islades

P Iog ram a9Jl:h .-.iu stificando , de aJgum .a , fo rm a. o não com parec im en to~
especia lm cn te quando lhe fon 'lU .a tF ibu íd .rs ta refas c responsab ilidades-.\lillê

inc iua!!L .Q y tros associados ou gue se jam básicas ..vara a con tinu idadc do .

trah .ªjho e ativ idades da associação com un itária
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c) Recolher cam ~ntualidade as contri~uições financciras apravadas n_ª~
A ssem bléia indican do a tcm pa quanda não puder fazei-Ia para evitar

cantratem pas à D iretaria na cum prim enta de .obrigações assum idas cm nam e

da A ssaciaçãa,
Panígrafo V - A a assaciado que infringir a Estatu to Social, as norm as

regim entais, as p lanas de ativ idades e ns decisões apravadas em Assem bléias
.ou em itidas na farm a da Estatu ta pela D iretaria , poderãa ser aplicadas as

seguin tes penalidades:
I- A dvertência pôr escrit.o ,enviada para .oendereça pessaal d .o ass.ociad .o ;

rI- Suspensão de suas ativ idades saciais pôr tem po indetenllinada;

Ill- A£1Strunentoda Quadro Sacial.
Ú nic.o : O desligam enta de um assaciado d.o Quadra S .ocial só paderá ser
aplicada após denúncia da Secretária .ou da Tesauraria , análise da D iretaria e

consulta iina! aa assaciado , aa qual será dado am pla direita de defesa ,
TV - Será exclu ída autam aticam ente, sem necessidade de .outras procedim eut.os.
o assaciada que deixar de saldar seus cam prom iss.os financeir.os pelo períoda

de seis m eses can~ecutivos, padenda ser rein tegrad .o casa liquide pendências

financeirns e se dispunha a retom ar sua participaçãa nas ativ idades assaciativas

cam a apravaçãa da Presiden te.

CAPITULO IIJ

YI.- DOS D IR IGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAM ENTO

• I

1-,'v

Parágraf.o VI- Sãa Legítim os D irigentes:

a) P residente.

b) Secretário ,

c) Tesoureiro ,
d) P residente do Conselho Com u'n itário ,

Parágrafo V il- Com pete ao Presidente,
a) R epresentar a A ssaciação Com unitária em tadas as A tas Públicas, em Juízo

e 10ra dele;
b) P resid ir as reuniões da D iretoria e convoca-Ias para atos decorrentes das

A tiv idades A ssociativas; ',' '
c) P resid ir as A ssem bléias Exvaordinárias;' .
d ) P resid ir Conferências, D ebates, P 'alestras, reuniões, sessões, ativ idades

públicas da associação;
*' e) D ar posse aos m em bros dn D iretoria; - . .' '
*' f) Contratar c adm itir fím cionários ou auxiliru ;esda,Â ss~ociayão;

g) Supervisionar quaisquer ativ idades da 'Entidade;' .. " ,
h) A ssinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de adm inistração cm

geral, aceitar bens em com odat.o ;
i) A ssinar com o Secretário . as atas das reuniões c A ssem bléias;
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j) A ssinar com o Tesoureiro, os contratos que obrigam a Associação de
comunicação comunitária a quaisquer ordem de pagamento ou movimentação

de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamento de depósito e quaisqucr
espécie de titulo, cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentária,

balanços, balancetes e relatórios fimU lceiros;
Único- O Presidente será substituído em seus impedim entos legais, pêlos

seguintes D iretores em ordem Secretário e Tcsoureiro.

Parágraf() V ill- Compete ao Secretário:
a) Superintender os trabalhos da Secretária de form a eficiente para a boa

organização da entidade e:
b) O rganizar a pauhl e ordem do dia das reulliões da D iretoria e das

Assembléias;
c) Responsabilizar -se pela guarda de arquivo da secretária m rnltendo-o em dia;
d) Lavrar, subscrever as A tas de reunião da D iretoria e das Assembléias;
c) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da

entidade e do seu trabalho.

Parágrafo IX - Compete ao Tesoureiro:
a) A ssinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros

sempre que solicitados;
b) Aprescntar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros

culUais,inclnsive prestação de contas em fonua contábil;
c) A rrecadar m ensalidades, taxas e outras contribuições;
d) Pagar pontualm ente os comprom issos devidos pela entidade;
r:) J\!Ialltcros lauçamentos com toda clareza e arquivruucnto de comprovantes;
f) Ji'orneccr ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referent~s às suas
aiividades~ .'] i- I: •.

g) Substituir o Presidente na ordem de precedência

* Único: Compete ao Presideilte do Conselho Comuniiário o relacionamento
com as lideranças da comunidade, m antendo constantes reuniões para ouvir as

reivindicações da popula'ção-e ser o mediador entre os principais problemas da

comunidade junto as autoridades constituídas. '

•
Parágrafo X - O Conselho Comunitário será composto pôr 5 ( cinco) pessoas
representantes de entidades locais

l
tais com ('j; .~associações de classe,

beneméritas, religiosas on de moradores: d:sde _~u~J~g~l,I~~ciltec?nstituídas.

cÀPITÚÚY IV " '-'

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERlV IANENTES.

l _
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c id a d ã o s q u e n ã o d i s p o n h a m d e , r e c u r s o s p a r a 'd e s e n v o lv e r t a l e n to s e

h a b i l i d a d e s ,

c ) I d e n t i f i c a r , d i s c u t i r e d e s e n v o lv e r s o lu ç õ e s q u e a t e n d a m à s d e m a n d a s e

c a r ê n c i a s d e in f o rm a ç ã o ú t i l , e o n e r e t a e p r á t i c a , e m c a r á t e r t r a n s i t ó r i o o u

p m n a n e n t e , d a s f a m i l i a s r e s i d e n t e s J l a c o m u n id a d e , s e r v id a p e l a a s s o c i a ç ã o

d e c O l l l u n i c a ç ã o c o m u n i t á r i a , e s p e c i a lm e n t e e m q u e s tõ e s f u n d a m e n t a i s ,

c o m o lo c a l i z a ç ã o e p r e ç o s d e s e r v i ç o s d e a b a s t e c im e n to , t r a n s p o r t e , s e g u r a n ç a ,

s a ú d e , e d u c a ç ã o e a p e r f e i ç o a m e n to p r o f i s s i o n a l , d i f u n d i r o s id e a i s

c o m u n i t á r i o s a t r a v é s d e t e l e c o m u n ic a ç õ e s d e b a ix a p o t ê n c i a a m p a r a d o s p e l a

l e i c o m p e t e n t e , d a n d o o p o r tu n id a d e d e l a z e r , s e r v i ç o s e m e r g ê n c i a s e a t i v id a d e s

c u l t u r a i s e a r t í s t i c a s ; s e c o m p r o m e te n d o o s D i r e to r e s n e s t e a to s o b f é p ú b l i c a

o f i e l C l I l I l l J l ' im e n to a s l e i s v ig e n t e s d o P a í s q u e r e g e r á o s i s t e m a n a c io n a l d e

c o m u n ic a ç ã o c O l l l u n i t á r i a .

d ) P r o m o v e r a in t e g r a ç ã o s o c i a l n a c o m u n id a d e , b u s c a n d o f o rm a s p a r a

e s t a b e l e c e r ' u m r e l a c io n a m e n to d e c o m p a n h e i r i s m o , d e s o l i d a r i e d a d e e

c o o p e r a ç ã o e n t r e o s m o r a d o r e s d o s b a i r r o s , e s t im u la n d o b o a v o n t a d e e a a ju d a

m ú tu a c o m o in s t r u m e n to s p a r a a l c a n ç a r o b e m e s t a r c o m u m , f o r t a l e c e n d o a

p a n . : e r i a c o m o s s e r v i ç o s p ú b l i c o s l i a s s i t u a ç õ e s d e c a l a m id a d e s , e p id e m ia s ,

c a m p a n h a s d l~ d e f e s a c iv i l e n o s e s f o r ç o s c o l e t i v o s d e d e f e s a d o in t e r e s s e

g e r a l d a s o c i e d a d e ,

e ) F o r t a l e c e r o s l a ç o s in s t i t u c io n a i s e n t r e o s r e p r e s e n t a n t e s p o l í t i c o s d a

c o m u n id a d e e a s d e m a i s o r g a n i z a ç õ e s c o m u n i t á r i a s e m a t i v id a d e e c o m o u t r a s

a s s o c i a ç õ e s r e c o lh e n d o e t r a n sm i t i n d o e x p e r i ê n i : i a s , i n f o rm a ç õ e s e

c o n h e c im e n to n o e x e r c í c i o d a s t a r e f a s d e d e f e s a d a c id a ( ! .u n i a (Ir.~

e n c a m in h a m e n to d e p r o b l e m a s c o l e t i v o s e n o d e s e n v o lv im e n to s o c i a l , c u l t u r a l

e a r t í s t i c o d a s o c i e d a d e c o m u n i t á r i a :

f ) f o m e n t a r , e m c a r á t e r p e rm a n e n t e , o d e b a t e d e q u e s tõ e s f u n d a r i i 'e n t a i s d o

p a í s e d a s o c i e d a d e , e s t im u la n d o o e s tu d o e p e s q u i s a ,e c o m p e t i ç ã o e n t r e

e s t u d a n t e s e i l l t e r e s s u d o s , p a r a a m p l i a r ft b u s c a d e in f o rm a ç ã o s o b r e o

r e g ím e d e m o c r á t i c o , o s d i r e i t o s e r e s p o n s a b i l i d a d e s d o s c id a d ã o s , o

c o n h e c im e n to d a s L e i s d a C o n s t i t u i ç ã o , d a e s t r u tu r a p o l í t i c a , d a

, o r g a n i z a ç ã o d o s p o d e r e s , d ~ s p o l í t i c a s e c o n ô m Í ,c a s , d a ~ in s t i t u i ç õ e s s o c i a i s ,

f o r t a l e c e n d o o e s p i r i t o d e b r a s i l i d a d c , o r e s p e i t o e a c o n s id e r a ç ã o p a r a c o m o s

d i r e i t o s i n d iv id u a i s ,~ c o l e t i v o s , v a lo r i z a n d o , s o b r e tu d o a c o n d i ç ã o d e

c id a d a n i a d e b r a s i l e i r o s n a to s o u p ô r a d o ç ã o ; •

P a r á g r a f o Ú n ic o - P a r a a l c a n ç a r s e u s o b j e t i y ~ s , , a A s ~ o c i a ç ã ( l d e c ( lm .n n i c a ç ã o

C o m u n i t á r i a a tu a r á d e f o rm a b a s t a n . t e u m .p I a ; r e a l i z .a n d o e s tu d o s , p e s q u i s a s ,

l e v a n t a m e n to s ; p r o m o v e n d o r e u l i i õ é s , e n c o l i t i , ' i l 's " d e b a t e s , s e m in á r i o s , p a l e s t r a s ,

c o n f e r ê n c i a s , o r g a n i z a n d o c u r s ( j s , . ' t f ~ i i { ,a l 1 l im to ~ e q u a l i f i c a ç ã o d e r e c u r s o s

h u m a u o s , e s t á g io s e o u t r a s f o rm a s d e a p r e n d i z a d o ; p u b l i c a n d o c i r c u l a r e s ,

b o l e t i n s i n f o rm a t i v o s , r e a l i z a n d o I J . IQ g r a m a s e s p e c i a i s n a a s s o c i a ç i l o d e

c o m u n ic a ç l l< L _ t2 o m u ! l i t á r i a c r i a n d o d e s e n v o lv e n d o e c o n s o l i d a n d o s o b s Im

/
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Parágrafo XI- O mandato da Diretoria Executiva-- serú de 5 anos, com
direito a reeleição ou recondução ao cargo quando não houver interessados.

" Parágrafo Único- Não será IH 1nnitido o acúmulo de cargos, a rcmuneração de
m em bros da Diretoria ou a utilização d() bens, equipam entos, instalações ou
propriedades da Associação pôr membros da Diretoria ou do Conselho sem a
devida autorização da Diretoria com a conscqüente fixação de custos e taxas
correspondentes.

Parágrafo XIl- As mensalidades cotas e contribuições especiais serão fixadas
pela assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva

Parágrafo XIII- A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, trausferir
bells, equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios
decorrentes dt~ suas atividades, com autorização expressa para estes atos,
aprovada em Assembléi'\l Extraordinária convocada para este fim , com voto
f~iVorável de, no míllimo um terço em primeira convocação, ou em segunda
cOllvocaçãocom o numero de sócios presente~ em situação regular.

CAPITULO V

1.._- _

DAS ELEIÇÕES.

Parágrafo XIV - Os sócios poderão votar para escolher seus represelltalltes
desde que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários c em ordem
com seus compromissos m :sociativos e em dia com a tesouraria.
Parágrafo XV- Somente poderão votar os filiados até 1-.80( Cento e Oitenta)
dias antes das datas das eleições. '

Parágrafo XVI- Som elite poderão ser votados os filiados até 12 ( doze ) m '~ses
(ultesda data das eleições..,

Parágrafo XVII- As chapas poderão inscrever-se até 60 ( Sessellta ) dias antes
das eleições, devendo apresentar os nomes de seus iIJtegnultese seu progrrumL
Parágrafo XV UI-A Assem b léia para as eleições será .con vo cada pôr edital
público, através de boletim informativo da associação no município sede da
~L~sociação.

Parágrafo XIX- As eleições serão secretas, lItilizandq-se para a votação cabinas
indevassáveis, urnas e' mesários, nos lJJoIdes das eleições proporcionais e
m~~~as. •
Parágrafo XX- As chapas inscritas poderão indicar 02 ( dois) fiscais para

~compallharos trahalhos em cada local de votação:.. . •• . . .
li n ico - Para tan to, as ch ap as deverão apresen tal' reqn enm en to à Secretária da

Associação até 30 ( trinta) dias fU ltesdas e!eições.. . .....

CAPlTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS.

--- ._-~.__ . ----_. -~-
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Parágrafo XXI- A Presidência poderá autorizar a Secretária-Geral e a
Teso uraria a co n v idar ]Jesso as n fio filiadas a asso ciação para assesso rá-Ias
fixmld9os seus vencimentos.

CAPITULO VII
DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA.

Parágrafo XXII- O atual Estututo poderá ser uUerado pôr sugestão do
Presiden te, que submeteráas eventuaisnmdmlçasà aprovação da Assembléia

CAPITULO VIlI
DO PATRIMÔNIO SOCIAL.

Parágrafo XXIII- A Associação poderá contar com os seguintes llIelOS para
garantir sus subsistência:
a) contribuições regulares dos filiados;
b) subvenções, auxílios e dotações;
c) doações e legfldos;
d) rendas patrimoniais;
e) contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e qUaisquer outros melOS
legais;
fi arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e " apoio cultural" de
caráter expontâneo conforme o regulamento de Entidades Associativas e
nos Incisos xvn e XVIII ar!. 5.0 da Constituição da. Repu blicu Federativa
do Brasil das atividades de comunicação criadas pela Assoc.ração de
Comunicação Comunitária, e no que couber os dispositivos legais permitidos
pela COlIStitllição da Republica Federativa do Brasil.
lrnico: Os valores das contribuições mensais e taxas; de manuteJÍção serão
fixadas peja Diretoria conforme os criterios' definidos em Assembléia
especifica )
g- A associação de comunicação comunitária poderá réceber suhvenções das
Ongs orgruJizaçõesnão govemmnentaisdo Brm;il e Intemacional.
Parágrafo XXIV - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo
requisitur a prestação de serviços de terceiros, alheios à Associação, para o
bom desemjJ('UiJode suas atividades. . ,

•

CAPITU~9. I?C, .
DA ASSEMBLEIA GERAL.

, .
•• ~. I': -

Parágrafo XXV - A Assem bléia Geral-é o 'órgão' ~oberano da Associação e se
reunir{l, ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste
Estatuto,

"
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Ú n ic o : L o h o ra a n te s d o in íc io d o s tra b a lh o s d e v e rã " " s e r c o lo c a d o .à m e sa o

"L iv ro d e P re s e n ç a s " o n d e o s só c io s la n ç a rã o su a s a s s in a tu ra s .

P a n íg ra fo X X V I- O s tra b r t lh o s s e rã o a b e r to s p e lo P re s id e n te d a A s so c ia ç ã o q u e

so lic i ta rá à A s s em b lé ia G e ra l a in d ic a ç ã o e a p ro v a ç ã o d e um só c io p a ra p re s id i-

la , o q u a l a s sum irá im e d ia tm n e n te , a s su a s f i ln ç õ e s e c o n v id a rá um a s so c ia d o
p a ra s e c re ta r iá - lo .

P a rá g ra fo X X V II - O P re s id e n te d a A s s em b lé ia a l(~ m d o se u v o to d e só c io , te rá

tm n b ém o v o to d e d e s em p a te , e x c e to q u a n d o s e tra ta r d e e le iç ã o .

J 'a rá g ra fo X X V II I - A s v o ta ç õ e s n a s A s s em b lé ia s G e ra is p o d e rà o s e r
s im b ó lic a s , n o rm a is , s e c re ta s o u p ô r a c lam a ç ã o .

P a rá g ra fo X X IX - A A ta d o s tra b a lh o s , la v ra d a p e lo S e c re tá r io s e rá a s s in a d a

p ê lo s c om p o n e n te s d a m e sa e p ô r 3 ( trê s ) s ó c io s e s c o lh id o s p e ja A s s em b lé ia .

P a rá g ra fo X X X - A A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia re u n ir - s e -á um a v e z p ô r a n o ,
n o m ê s d e N o v em b ro .

P a rá g ra fo X X X I- S ã o A tr ib u iç õ e s d a A s s em b lé ia g e ra l :

a ) e x am in a r e a p ro v a r o u n ã o , a s c o n ta s d a D ire to r ia , o b a la n ç o so c ia l e o s
d em a is a to s a dm in is tra t iv o s ;

b ) e le g e r , n o d e v id o tem p o , o s m em b ro s d a D ire to r ia e d o s m em b ro s d o s
C o n se lh o s C o n su lt iv o e F is c a l .

l In ic o : O s C o n se lh o s F is c a l e C o n su lt iv o f iC llrã o em ab e r to p e lo p e r ío d o d e

1 a n o p a ra o p re e n c h im e n to d e s e u s c a rg o s .

c ) d e ,t i tu ir , q u a u d o a s s im o e x ig irem o s in te re s s e s d a A s so c ia ç ã o , um o u m a lS

m em b ro s d a D ire to r ia e d o s C o n se lh o s F is c a l e C o n su l! iv o , m e d ia n te o v o to

d o s só c io s p re s e n te s n a a s s em b lé ia . "

d ) p rom o v e r im (~ d ia ta su b s t i tu iç ã o e p e lo p ra z o re s ta n te d o m an d a to d o s

m em b ro s d e s t i tu íd o s , Im la n n a d a le tra " c " d e s te a r t ig o .,

e ) d e lib e ra r s o b re o s d em a is a s su n to s c o n s ta n te s d a " O rd em d o Dia"

P a rá g ra fo X X X II - A A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia s e re u n irá s em p re q u e

ro n v o c a d a p e la D ire to r ia , o u p ô r 1/3 (um te rç o ) n o m ín im o d o s a s so c ia d o s ,

d e l ib e rm ld o so h re a s su n to s q u e tiv e rcm m o tiv a d o s a c o n v o c a ç ã o . -

P a rá g ra fo X X X II I - A s A s s em b lé ia s G e ra is , ta n to O rd in á r ia s , s e rã o , c o n v o c a d a

c om an te c ip a ç ã o d e 3 0 ( tr in ta ') d ia s , m e d ia n te e d ita l a s e r a f ix a d o n a s e d e

so c ia l e n a s re p re s e n ta ç õ e s , a lém d a c om u n ic a ç ã o p ô r c a r ta a to d o s o s

a s so c ia d o s em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s , c om av iso d e re c e h im e n to ( A R ) C O II I •

m lte c e d ê n c ia m ín im a d e 8 ( o ito ) d ia s . .

P a rá g ra fo X X X IV -o A A ssem b lé ia G e ra l d e lih e ra rá p ô r m a io r ia d e s e u s

m em b ro s c a b e n d o m n v o to p a ra c a d a a s so c ia d o p re s e n te .

P a rá g ra fo X X X V - S ó p o d e rá v o ta r .e s e ~ v o ta d ~ , o só c io q u ite C O Ill a

T e so u ra r ia .

P a rá g ra fo X X X V I- O s só c io s h e n c I Í lé 'd 1 'i ) s p o d c rã o p a r t ic ip a r d a s a s s em b lé ia s ,

s em d ire i to a v o to , p o d e n d o , e n tre ta n to o p in a r , s u g e r ir e d e b a te r a " O rd em d o
.,

D ia " .

, :

- - -~ - - - - - - -
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Parágrafo XXXVII, Na falta de comparecimento ,1" Assembléia Geral os

associados que constituem a maioria social, se reunirá, não conseguindo o

quorum , a assembléia, em segunda convocação, uma hora após a prim eira

convocação se reunirá e deliberará ,com qualquer numero dei associados

presentes, execu((U ldoo disposto na Let~a'" c " parágrafo XXXI, ;

CAPITULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

•
•

Parágrafo XXXVIII- O s casos om isso 's neste" estatuto" serão resólvidos pela

D iretoria, ouvido o Presidente da associaçã~, e nos casos 0111 issos. deste

estatuto se deliberará no" R .I. " Regimento Interno,

Par,ígraro XXXIX , O presente estatutoentrará em vigor na data do seu registro,

DA EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO
. .. . - .0" . • ,

. (' I

Parágrafo XXXX- A Associação poder'á1 'serextinta- desde que convocada

Assembléia pelo Presidente para esse fim ' e, conforme maioria de 2f3 (

dois terços) e após 1 hora com o numero de sócios presentes, na ausência

dos sócios, pela D iretoria, ou pôr determ inação íudicial, e após se dará

destino ao seu patrimônio, que de~erá ser doado ,a outra associação com o

mesmo jim ou ao Poder Executivo !vlunicipal,ou outra entidade :filantrópica,

Parágrafo XXXXI. O s sócios não respondem subsidiariamente pelas

obrigações sociais da associação. .

;....•..

Siío Francisco de Assis RS, 5 de fevereiro de 1998,

,- '

\,
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A L T E R A Ç Ã O N " 0 4 D O E S T A T U T O S O C I A L D E A C O R D O C O M A L E I 9 6 1 2 / 9 8 , N O R M A

C O M P L E M E N T A R 0 1 / 2 0 1 1 E A T U A L C Ó D I G O C I V I L .

A S SO C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A C Ã O C O M U N IT A R IA S E N T IN E L A PA M PE A N A

E S T A T U T O SO C IA L

I - D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E F IN S

A rt.I O
- A A S SO C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O C O M U N IT A R IA S E N T IN E L A PA M PE A N A , d o ra v a n te

d e n om in a d a R A D lO S E N T IN E L A PA M PE A N A FM , in s c r i ta n o C N 1 'J nO 0 2 .4 0 9 .2 8 0 /0 0 0 1 -1 1 , c om su a

s e d e n a R u a Jo a o B a s to s d e A g u ia r nO 1 2 9 7 , B a ir ro A s s is B ra s i l , em S ã o F ra n c is c o d e A s s is , R S ,

C E P 9 7 .6 1 0 -0 0 0 , c om a tiv id a d e s d e R a d io D ifu s ã o C om u n ita r ia , é um a a s so c ia ç ã o n a fo rm a d e

P e s so a Ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o s em f in s lu c ra t iv o s , d e d u ra ç ã o in d e te rm in a d a , d e c a rá te r c u ltu ra l

e so c ia l , d e g e s tã o c om u n itá r ia , c om p o s ta p o r n úm e ro il im ita d o d e a s so c ia d o s e c o n s ti tu id a p e la

u n iã o d e m o ra d o re s e re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a c om u n id a d e a te n d id a , p a ra f in s n ã o e c o n ôm ic o s ,

le g a lm en te re g is tra d a n o c a r to r io d e ti tu lo s e d o c um en to s d a c om a rc a d o M u n ic íp io d e S ã o F ra n c is c o

d e A s s is , E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l, n o liv ro - A -I , F I . 1 0 0 , R e g is tro n ° 1 4 4 , d a ta d o d e 0 9 d e

F e v e re iro d e 1 9 9 8 e a lte ra ç ã o re g is tra d a n o L iv ro A -0 2 , F I -0 6 , R e g is tro nO 1 5 5 , d a ta d o d e 0 3 d e

F e v e re iro d e 1 9 9 9 ,

P a rá g ra fo Ú n ic o - A A S SO C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O C O M U N IT A R IA S E N T IN E L A PA M PE A N A re g e r - s e -á

p e la s d is p o s iç õ e s d e s te e s ta tu to e p e la s le is v ig e n te s n o te r r i tó r io n a c io n aL

M _ 2 ° - A A S SO C IA Ç Ã O D E C O M U N lC A Ç Ã O C O M U N IT A R IA S E N T IN E L A PA M PE A N A tem p o r o b je t iv o

EXECUTAR SER\'ÇO OI".RADIOnIFUsAo COI\HJNIT.-\RIA, bem como:

1 - b e n e f ic ia r a c om u n id a d e c om v is ta s a :

a ) D a r o p o r tu n id a d e a d ifu s ã o d e id e ia s , e lem en to s d e c u ltu ra , : t ra d iç õ e s e h á b ito s S O C ia iS d a

c om u n id a d e ; .•

b ) o fe re c e r m e c a n ism o s á fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c om u n id a d e , e s t im u la n d o o la z e r , a c u ltu ra e o

c o n v iv io so c ia l ;

c ) p re s ta r s e rv iç o s d e u ti l id a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e d e fe s a c iv i( s em p re q u e

n e c e s s á r io ;

d ) c o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am en to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o d o s jo rn a lis ta s e ra d ia l is ta s ,

d e c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ;

e ) p e rm itir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire i to d e e x p re s s ã o d a fo rm a m a is a c e s s ív e l

p o s s ív eL

II - re sp e ita r e a te n d e r a o s s e g u in te s p r in c íp io s :

a ) p re fe rê n c ia d a s f in a lid a d e s e d u c a tiv a s , a r t is t ic a s , c u ltu ra is e in fo rm a tiv a s em b e n e f ic io d o

d e s e n v o lv im en to g e ra l d a c om u n id a d e ; •

b ) p rom o ç ã o d a s a tiv id a d e s a r t ís t ic a s e jo rn a lí" s t ic a s n a c om u n id a d e e d a in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a

c om u n id a d e a te n d id a ; .

c ) re sp e ito a o s v a lo re s é t ic o s e so c ia is d a p e s so a e d a fam ília , fa v o re c e n d o a in te g ra ç ã o d o s

m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ;

d ) n ã o d is c r im in a ç ã o d e ra ç a , re l ig iã o , s e x o , p re fe rê n c ia s s e x u a is , c o n v ic ç ã o p o lí t ic o - id e o ló g ic o -

p a r t id á r io e c o n d iç ã o so c ia l n a s re la ç õ e s c om u n itá r ia s ;

9 1 ° É v e d a d o o p ro s e li t ism o d e q u a lq u e r n a tu re z a , a s s im c om o q u a lq u e r d is c r im in a ç ã o p o lí t ic a ,

f i l o " ' f i " " " " , " " g lo ~ . ~ '" " • d , g " ,~ q o "q o o ,m ,"= ' m o dm l~ ã od o• • ~ o d .d " "
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S2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultãnea em matérias polêmicas,

na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas

aos fatos noticiados;

S3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emlllr 0plntOeS sobre quaisquer

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para

tàzê-Io, mediante pedido encaminhado á direção responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

contrai das pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada

culpa no desempenho de suas funções.

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA, será

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será

admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição

de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou

dirigentes.

11- DOS ASSOCIADOS

Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido

formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer

momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de

associados.

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO DE COMUNlCAÇAo COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA, será composta pelas

seguintes categorias de associados:

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de funpação.

li - Contribuintes ou Efetivos; •.

JIl - Honorários;

}

As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

.,

Art. 8° São direitos e deveres dos associados:

a) Fica Assegurado a todos os associados Pessoas físicas em dia com as suas obrigações estatutarias

tem direito de votar e ser votado, para todos cargos que compõem os órgãos administrativos e

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade,

nas instâncias deliberativas existentes, desde que atendam ao disposto no S2° do art. 12;

b) Fica assegurado o ingresso gratuito, como associados, de pessoas juridicas sem fins lucrativos,

sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus

representantes legais, o direito de escolher , mediante voto, os integrantes doS órgãos

deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações existentes.

c) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG.

Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo

justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada

mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-

la á Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada,

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.

cr
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I I I - D O S O R G Ã O S E D E S E U F U N C IO N A M E N T O

A r ! . 1 0 - S ã o o rg ã o s d a A S S O C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O C O M U N IT A R lA S E N T IN E L A P A M P E A N A

a ) A s s e m b lé ia G e r a l ;

b ) D ir e to r ia ;

c ) C o n s e lh o C o m u n i tá r io

D A A S S E M B L E IA G E R A L

A r ! . 1 1 - A A s s e m b lé ia G e r a l , ó r g ã o m á x im o d e d e l ib e r a ç ã o d a A S S O C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O

C O M U N IT A R IA S E N T IN E L A P A M P E A N A , s e r á c o m p o s ta p o r s e u s a s s o c ia d o s , e o c o r r e r á o rd in a r ia m e n te a

c a d a a n o , n o d ia q u in z e d o m ê s d e ja n e i r o , p a r a a v a l ia ç ã o e p r e s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ir e to r ia ,

d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e a s s u n to s g e r a is . D e v e r á o rd in a r ia m e n te , o c o r r e r a c a d a

q u a t r o a n o s p a r a e le iç ã o d a D ir e to r ia e d o C o n s e lh o C o m u n i tá r io e e x t r a o rd in a r ia m e n te p o d e r á s e r

c o n v o c a d a p a r a d e s t i tu iç ã o d o s d i r ig e n te s e a l te r a ç ã o e s ta tu tá r ia , r e s p e i ta n d o - s e o d is p o s to n o ~ I 0 .

9 1 ° - A A G p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o rd in a r ia m e n te p e la m a io r ia d a d i r e to r ia , p o r u m te r ç o d o s

c o n s e lh e i r o s o u , n o m in i m o , u m q u in to d o s a s s o c ia d o s , p a r a d is c u s s ã o e d e c is ã o r e la t iv a a a s s u n to s

d e in te r e s s e g e r a l .

~ 2 ° - A c o n v o c a ç ã o d e v e r á s e r f e i ta c o m a n te c e d ê n c ia m in im a d e o i to d ia s , a t r a v é s d e e d i ta l o u

c o m u n ic a d o a f ix a d o n a s e d e d a A S S O C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O C O M U N IT A R lA S E N T IN E L A P A M P E A N A

e e s tú d io , b e m c o m o n a s e d e d a s e n t id a d e s q u e c o m p õ e m o C o n s e lh o C o m u n i tá r io e c o m d iv u lg a ç ã o

a t r a v é s d e p e lo m e n o s q u a t r o c h a m a d a s d iá r ia s d u r a n te a p ro g r a m a ç ã o d a e m is s o r a , d e v e n d o c o n te r

d a ta , h o r a , lo c a l e p a u ta d a r e u n iã o .

9 3 ° - A A G d e l ib e r a r á e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e ta d e m a is u m d o s a s s o c ia d o s a p to s a

v o ta r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r in ta m in u to s a p ó s c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e a s s o c ia d o s a p to s a

v o ta r .

'"
9 4 ° - A A G c o n v o c a d a p a r a f in s e le i to r a is , a l ie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u m ó v e is o u e x t in ç ã o d a

e n t id a d e , d e v e r á s e r c o n v o c a d a c o m tr in ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e , d e l ib e r a r á c o n fo rm e e s te e s ta tu to ,

m e d ia n te v o to d o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is t l J ia d o s a p e lo m e Q o s . s e is m e s e s ,

r e s p e i ta d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o p a r a g r a fo a n te r io r . ' .

A r t . 1 2 - A D ir e tO l ;a d a A S S O C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O C O M U N IT A R IA S E N T IN E L A P A M P E A N A , ó rg ã o

e x e c u t iv o e a d m in is t r a t iv o , s e r á c o m p o s ta p o r d a s e g u in te f o rm a :

U J I 1 P re s id e u te ;

U m V ic e -P r e s id e n te ;

U m l 'im e i r o S e c r e tá r io ;

V m S e g u n d o S e e r e tá r io ;

V m P r im e i r o T e s o u r e i r o ;

V m S e g u n d o T e s o u r e i l 'O ;

V m D ir e to r J u r id ic o ;

V m C o n s e lh o C o m u n i tá r io ; c o m p o s to p o r c in c o r e p l 'e s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a c o m u n id a d e

lo c a l

U I \ I D ir e to r G e n l l d e o p r a ç õ e s ,

T o d o s e le i to s e m A s s e m b lé ia G e r a l p a r a u m m a n d a to d e q u a t r o a n o s , s e n d o a d m it id a u m a

re c o n d u ç ã o p a r a n o v o m a n d a to , te n d o c o m o fo rm a d e c o n s t i tu iç ã o e fu n c io n a m e n to o d e s c r i to n a s

n o rm a s e s ta tu ta r ia s c o n t id a s n e s te e s ta tu to d e a c o rd o c o m a n o rm a n O 1 /2 0 1 1 .

.,

~ 1 ° - A D ir e to r ia d a A S S O C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O C O M U N IT A R IA S E N T IN E L A P A M P E A N A p o d e r á s e r

s u b s t i tu id a , p a r a f in a l iz a ç ã o d o m a n d a to , n o to d o o u / j~ a r te , m e d ia n te d e c is ã o e m A s s e m b lé ia

G e r a l , r e s p e i ta d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o & I 0 . - - r - -
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S 2~ - A penas tàrão parte da D iretoria brasile iros natos ou naturalizados há m ais de 10 (dez) anos e

m aiores de 18 anos ou em ancipados, cu jas residências sejam situadas na área da com unidade

atendida e ainda, ta is d irigen tes não poderão estar no exercicio de m andato eletivo que lhes assegure

im unidade parlam entar ou função da qual decorra foro especial.

A r!. 13 - São atribu ições:

1 ) D a D iretoria :

a) A dm inistrar e superin tender os trabalhos e o patrim ónio da entidade.

b) Convocar as reuniões e A ssem bléias G erais;

c) . R epresen tar a ASSOC IAÇÃO DE COMUN ICAÇÃO COMUN ITAR IA SENTINELA PAM PEANA em atos

públicos ou in ternos.

d) Real izar todos os atos necessários ao desenvolv im ento da ASSOC IAÇÃO DE COMUN ICAÇÃO

COMUN lTAR IA SENTINELA PAM PEANA .

e) A presen tar relató rio anual a A ssem bléia G eral, acerca do Balanço Patrim onial e o R elatório de
A tiv idades;

t) P restar as contas ao tinal de cada exercicio tin 'anceiro .

g ) D esenvolver e prom over o in tercãm bio com a com unidade e en tidades atins

h) C riar e instalar serv iços e D epartam entos para a realização e desenvolv im entos das finalidades da
en tidade;

i) A lienar, decid ir sobre aquisição e constitu ir ónus sobre bens m óveis e im óveis m edian te

au torização da A ssem bléia G eral;

11)D e cada dirigen te:

a) A o Presiden te com pete: represen tar a ASSOC IAÇÃO DE COMUN ICAÇÃO COMUN lTAR IA SENTINELA

PAM PEANA , passiva e ativa, jud icial e ex trajud icialm ente , coordenar e presid ir as reuniões da

direto ria ; assinar contratos, a justes ou convênios de in teresse da associação , m ovim entar conta

bancária conjun ta da en tidade com os dem ais responsáveis, vo tar e deter o voto de desem pate nas

deliberações da direto ria e em A ssem bléia G eral; p raticar todos os atos necessários á

adm inistração da entidade, organ izar seus serv iços e D epartalpen tos; partic ipar e presid ir ás

reuniões do Conselho Com unitário ; '- .•

b ) A o D iretor A dm inistra tivo com pete: gerir as ativ idades adm inistra tivas e financeiras da en tidade,

d irig ir e superv isionar todos os serv iços de escritó rio da associação , assinar conta conjun ta com

os dem ais responsáveis e assinar com o Presiden te todos docum entos con~ernen tes a v ida

financeira da ASSOC IAÇÃO DE COMUN ICAÇÃO COMUN ITAR IA SENTINELA PAM PEANÁ , secretariar as

reuniões da direto ria , lavrar as atas, ter sob sua guarda os liv ros, a tas e pareceres da en tidade,

bem com o todos os docum entos relativos a tesouraria e secretaria , d irig ir e superv isionar os

serv iços da tesouraria e da secretaria , o rgan izar e m anter a escritu ração do m ovim ento

económ ico financeiro da en tidade;

c) A o D iretor de O perações com pete: im plem entar e superv isionar todos os aspectos concernen tes a

execução do serv iço de rad iod ifusão com unitária , re la tivam ente aos seus aspectos legais,

técn icos e qualita tivos, gerir e cap tar os recursos advindos de patrocin io sob form a de apoio

cu ltu ral, bem com o superv isionar e ter sob sua guarda todo o patrim ónio considerado 'lo âm bito

das operações relativas ao serv iço de rad iod ifusão ; prom over a in tegração da com unidade com o

serv iço prestado ;

A rt. 14 - O Conselho Com unitário , e le ito em A ssem bléia G eral para m andato igual ao da D iretoria ,

será com posto por, no m ín im o, cinco pessoas represen tan tes de en tidades da com unidade local, ta is

com o associações de classe, benem éritas, re lig iosas ou de m oradores, desde que legalm ente

ínstitu idas, com o objetivo de acom panhar a program ação da em issora, com vista ao atendim ento do

in teresse exclusivo da com unidade.
"

Parágrafo único - O Conselho Com unitário cum prirá as atribu ições defin idas pela leg islação vigen te

sobre o serv iço de rad iod ífusão com unitária , deven;r~cam ente elaborar relató rio resbm ido

I
I
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IV - DAS ELEIÇÔES

Ar!. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral

de eleição, por requerimento a Com issão eleitoral, acompanhada de nom inata completa e pelo devido

expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no m inimo , um décimo de
associados aptos a votar.

~ 1
0

_ É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou
por procuração.

~2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o m ínimo de vinte por cento

dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida
no início da AG .

V - DA PROGRAM AÇÃO

Art. 16 - A programação da em issora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na

legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a .transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as

situações de guerra, calam idade pública, epidem ias e as transm issões obrigatórias dos Poderes

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou

arrendamento da em issora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação.

V I - DA RECEITA E DO I)ATRIM ÔNIO

Ar! 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃo DE COM UNICAÇÃO COM UNITARIA SENTINELA

P~'\oIPEANA será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia" Geral, pelas

doações, auxilias e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos

bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a

conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de
seu quadro diretivo será remunerado. .

V II - DA REFORM A DO ESTATUTO E DA nrSSOLUçÃO

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia

Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim .

•
A rt. 19 0

- A disssolução da ASSOCIAÇÃO DE COM UNICAÇÃO COM UNITARIA SENTINELA PAM PEANA

ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio ' líquido, será

destinado a entidade de fins não econôm icos congênere, definida na Assembléia.

V IlI - DTSPOSIÇÔES FINAIS

Art. 20 - Os casos om issos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG , pelo

associado que se achar prejudicado.

~ÚNICO - Os artigos não mencionados nesta alteração estatutária, permanecem em pleno vigor. .,
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A r t . 2 1 - O p r e s e n te e s t a tu to f o i a p r o v a d o n a A G d e 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 3 , e e n t r a e m v ig o r n a d a ta d e

s u a in s c r i ç ã o n o r e g i s t r o d e p e s s o a s ju r id i c a s , a v e r b a n d o - s e a e s t e r e g i s t r o to d a s a s a l t e r a ç õ e s p o r q u e

p a s s a r .

S ã o F r a n c i s c o d e A s s i s

- - - - T Ã B E L I o N ;T õ s Ã o - r -R A N C :r5 C O -DE-Assi~/R~ _.~-~~
',j;j'~' • ~ n ," '0 _ 0 '- " 1 ., ( '> ~ ln ~ I - 'l 1 2 . . E .m ~ ~ - " ," " u o , , , " , , , , I " " '1 " " .{ U 1~ " " )
n \! f\ •. 'r - ~ " . . .> o J P ' ' ' ' ' ' 1 1 ? , , . • u , '" • . . • o . ' . .

~ Tntw.li~~~~':!2~_~ ._.__ .__

- -R e é õ ; ;h e ç õ - a f i rm ã - d e AMARIL~JESUS CORTES PEREIRA .\
p o r S E M E L H A N Ç A c o m a x is te n te n o a rq u Iv o d e s > \
' i a b e l io n a to . D o u fé . , ~ o -

EM TESTEMUNHO . DA VERDADE A } . .o '" C>
S ã o F r a n c i s c o d e A s s i s . s e g u n d a - I r a , 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 ~ ~ \l.~c>'Ij'1'J

S u z i e l i M a y e r d e M o u r a - 3 T a b e l iã S u b s l l t u t .a . ~ ~ d - . . ' C ) '

Emo;: ,~ S5 , jO + S ,e f o dlglraf:RS O,30.0588.01.1300006.11tj!jL • ' - " '- o - ~ ~S "\'1
_~S-~ e b""
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a . ESTAOOOOR IOGRANOEOOSUL

.. .. . . S E C R E T A R IA D A F A Z E N D A

. ~ _ ~ R E C E IT A E S T A D U A L

Certidão de S ituação F isca l n ' 0013030621

Iden tificaçãodo titu la r da ce rtidão :

CNP J : 02.409.280/0001-11

Certificam osque . aos 1 5 d ias do m ês de F E V E R E IR O do ano de 2019 , re vendo os bancos de dados da Secre ta ria da Fazenda , o
titu la r a c im a e n q u a d ra -s e n a s e g u in te s itu a ç ã o :

C E R T ID A O N E G A T IV A

O bse rvações :N ada C ons ta
O n o m e d o titu la r d o C P F /C N P J n ã o c o n s ta n o s b a n c o s d e d a d o s d a S e c re ta ria d a F a ze n d a . S e n e c e s s á rio , s o lic ite d o c u m e n to d e

id en tificação .

E s ta ce rtidão NÃO É VÁL ID A pa ra com p rova r;

a ) a qu ita ção de tribu tos dev idos m ensa lm en te e dec la rados na D ec la ração A nua i de S im p les N ac iona l (D ASN ) e no

P rog ram a G e rado r do D ocum en to de A rrecadação do S im p les N ac iona l (PGDAS -D ) pe lo s con tribu in te s op tan tes pe lo
S im p les N ac iona l;

b ) em p roced im en to jud ic ia l e ex tra jud ic ia l de in ven tá rio ,de a rro lam en to , de sepa ração , de d ivó rc io e de d isso lu ção de

un ião es táve l, a qu ita ção de ITCD , Taxa Jud ic iá ria e ITB I, nas h ipó teses em que es te im pos to se ja de com pe tênc ia
es tadua l (Le i n ' 7.608/81).

No caso de doação , a C e rtidão de Q u ita ção do ITCD deve acom panha r a C e rtidão de S ituação F isca l.

E s ta ce rtidão cons titu i-se em m e io de p rova da inex is tênc ia , em nom e do in te ressado , de déb ito s ou pendênc ia s

re la c ionados na Ins tru ção N o rm a tiva n ' 45/98, T itu lo IV , C ap ítu lo V , 1 .1 .

A p resen te ce rtidão não e lide o d ire ito de a Fazenda do E s tado do R io G rande do Su l p rocede r a pos te rio res

ve rificações e v ir a cob ra r, a qua lque r tem po , c réd ito que se ja ass im apu rado .

E s ta ce rtidão é vá lida a té 15/4/2019.

Certidão exped ida g ra tu itam en te e com base na IN /DRP n ' 45 /98 ,T itu lo IV , C ap itu lo V .

A u ten ticação : 0022638507

A au ten tic idade des te docum en to deve rá se r con finm ada em h tlp s ://w ww .se faz .rs .gov .b r .
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TERMO DE ABERTURA

Livro Razão

Número: 1 Folha: 1

Contém este liv ro 7 fo lhas num eradas do No. 1 ao 7 em itidas a través de processam ento e le tron ico de dados, que serv irá

de L ivro Razão da em presa aba ixo descrita .

N om e da Em presa : ASSOC IACAO DE COMUN ICACAO COMUN ITAR IA SENT INELA PAMPEANA

Ram o : A tiv idades de rád io

Endereço : Rua TREZE DE JANE IRO , 17S9

Com p lem ento .................•....... : CASA

Ba irro : CENTRO

Mun ic ip io : SAO FRANC ISCO DE ASS IS

Estado : RS

Inscrição no CNPJ : 02 .409 .280 /0001-11

Inscrição Estadua l :

R eg is tro na jun ta :

Inscrição M un ic ipa l. :

VANDERLE I MEDE IROS DA S ILVA

D IRETOR

CPF : 304 .338 .000-20

AMAR ILD
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Empresa: ASSOCIACAO OE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA Fo lh a : 0002

CN P J: 02 .409 .280 /0001 -11 Número livro: 0001

PericKlo: 01 /01 /2018 - 31 /12 /2018 Emissão: 18 /02 /2019

In se . Jun ta C om erd a l: D a ta : 0 1 /01 /1900 Hora: 12 :09 :04

RAZÃO

O ata Histórico C ta .C .P a rt. o éb ito C réd ito S a ldo S a ldo . E xe rc íc io

Conta: 5 - 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL

SALDO ANTERIOR 0 ,00

30 /01 /2018 PGTO AGUA 355 80 ,00 80 ,00 e 80 ,00 e

30 /01 /2018 PGTO LUZ 354 320,00 400,OOC 400,00C

30 /01 /2018 PGTO TELEFONE 322 225 ,00 625 ,00 e 625 ,00 e

30 /01 /2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 187 2.000,00 2 .625 ,00 e 2.625,OOC

30/01/2018 PGTO GASOLINA 292 200,00 2.825,OOC 2 .825 ,00 e

30/01/2018 PGTO ALUGUEL 320 300 ,00 3.125,OOC 3.I25,OOC

31 /01 /2018 REF APOIO CULTURAL 411 4.784,26 1.659,260 1.659,260

28 /02 /2018 REF APOIO CULTURAL 411 5 .023 ,33 5.023,330 6.682,590

28 /02 /2018 PGTO LUZ 354 332 ,00 4.691,330 6.350,590

28 /02 /2018 PGTOAGUA 355 81,20 4.610,130 6.269,390

28 /02 /2018 PGTO TELEFONE 322 210,50 4.399,630 6.058,890

28 /02 /2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 187 2 .000 ,00 2.399,630 4.058,890

28 /02 /2018 PGTO GASOLINA 292 230 ,23 2.169,400 3 .828 ,660

28 /02 /2018 PGTO ALUGUEL 320 300 ,00 1.869,400 3.528,660

31 /03 /2018 REF APOIO CULTURAL 411 5.056,23 5.056,230 8.584,890

31 /03 /2018 PGTO ALUGUEL 320 300 ,00 4.756,230 8.284,890

31 /03 /2018 PGTO GASOLINA 292 265 ,00 4.491,230 8.019,890

31 /03 /2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 187 2 .000 ,00 2.491,230 6.019,890

31 /03 /2018 PGTO TELEFONE 322 210,98 2.280,250 5.808,910

31 /03 /2018 PGTO LUZ 354 368,23 1.912,020 5.440,680

31 /03 /2018 PGTO AGUA 355 82,41 1.829,610 5.358,270

30 /04 /2018 REF APOIO CULTURAL 411 5.889,74 5.889,740 11.248,010

30 /04 /2018 PGTO ALUGUEL 320 300,00 5.589,740 10.948,010

30 /04 /2018 PGTO GASOLINA 292 200,00 5.389,740 10.748,010

30 /04 /2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 187 2.000,00 3.389,740 8.748,010

30 /04 /2018 PGTO TELEFONE 322 225,00 3.164,740 8.523,010

30 /04 /2018 PGTO AGUA 354 80 ,00 3.084,740 8.443,010

31 /05 /2018 REF APOIO CULTURAL 411 5.622,98 5.622,980 14.065,990

31 /05 /2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 187 2.000,00 3 .622 ,980 12.065,990

31 /05 /2018 PGTO GASOLINA 292 210,15 3.412,830 11.855,840

31 /05 /2018 PGTO TELEFONE 322 236 ,78 3.176,050 11.619,060

31 /05 /2018 PGTO LUZ 354 332 ,23 2.843,820 11.286,830

31 /05 /2018 PG TO 320 300 ,00 2.543,820 10.986,830

31 /05 /2018 PGTO ALUGUEL 320 300,00 2.243,820 10.686,830

31/05/2018 PGTO AGUA 355 86 ,52 2.157,300 10.600,310

30/06/2018 REF APOIO CULTURAL 411 5.500,80 5.500,800 16.101,110

30 /06 /2018 PGTO GASOLINA 292 265 ,00 5.235,800 15.836,110

30 /06 /2018 PGTO ALUGUEL 320 300,00 4.935,800 15.536,110

30 /06 /2018 PGTO AGUA 355 84,98 4.850,820 15.451,130

30 /06 /2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 187 2.000,00 2.850,820 13.451,130

30 /06 /2018 PGTO TELEFONE 322 256,87 2.593,950 13.194,260

30 /06 /2018 PGTO LUZ 354 280 ,98 2.312,970 12.913,280

31 /07 /2018 REF APOIO CULTURAL 411 5.200,00 5.200,000 18.113,280

31 /07 /2018 PGTO LUZ 354 275,54 4.924,460 17.837,740

31 /07 /2018 PGTO ALUGUEL 320 300,00 4.624,460 17.537,740

31 /07 /2018 PGTO GASOLINA 292 265,66 4.358,800 17.272,080

31 /07 /2018 PGTO AGUA 355 88,88 4.269,920 17.183,200

31/07/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 187 2.000,00 2.269,920 15.183,200

31 /07 /2018 PGTO TELEFONE 322 223,00 2.046,920 14.960,200

30 /08 /2018 REF APOIO CULTURAL 411 5.410,23 5.410,230 20 .370 ,430

30 /08 /2018 PGTO ALUGUEL 320 300,00 5.110,230 20.070,430

30 /08 /2018 PGTO GASOLINA 292 200 ,00 4.910,230 19.870,430

30 /08 /2018 PGTO TELEFONE 322 225 ,00 4.685,230 19.645,430

30 /08 /2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 187 2.000,00 2.685,230 17.645,430

30 /08 /2018 PGTO AGUA 355 88 ,77 2.596,460 17.556,660

30 /08 /2018 PG TO LU 2 354 320,00 2.276,460 17.236,660

30 /09 /2018 REF APOIO CULTURAL 411 5.678,87 5.678,870 22.915,530

30 /09 /2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 187 2 .000 ,00 3 .678 ,870 20.915,530

30 /09 /2018 PGTO GASOLINA 292 292 ,00 3.386,870 20.623,530

30 /09 /2018 PGTO ALUGUEL 320 300,00 3.086,870 20 .323 ,530

30 /09 /2018 PGTO AGUA 355 84,56 3.002,310 20.238,970
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Empresa: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA Folha: 0003

CNPJ: 02.409,280/0001-11 Número livro: 0001

Período: 01/01/2018 - 31/12/2018 Emissão: 18/02/2019

[nsc, Junta Comercial: Data: 01/01/1900 Hora: 12:09:04

RAZÃO

Data Histórico Cta.C.Part. Débito Crédito Saldo Saldo-Exercício

Conta: 5 • 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL

30/09/2018 PGTO TELEFONE 322 298,98 2,703,330 19.939,990

30/09/2018 PGTO LUZ 354 398,56 2.304,770 19.541,430

31/10/2018 REF APOIO CULTURAL 411 5.424,32 5.424,320 24.965,750

31/10/2018 PGTO ALUGUEL 320 300,00 5.124,320 24.665,750

31/10/Z018 PGTO AGUA 355 80,40 5.043,920 24.585,350

31/10/2018 PGTO GASOLINA 292 298,23 4.745,690 24.287,120

31/10/2018 PGTO LUZ 354 365,45 4.380,240 23.921,670

31/10/2018 PGTO TELEFONE 322 258,78 4.121,460 23.662,890

31/10/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 187 2,000,00 2.121,460 21.662,890

30/11/2018 REF APOIO CULTURAL 411 5.500,00 5.500,000 27.162,890

30/11/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 187 2.000,00 3.500,000 25.162,890

30/11/2018 PGTO GASOLINA 292 310,23 3.189,770 24.852,660

30/11/2018 PGTO AGUA 355 82,24 3.107,530 24.770,420

30/11/2018 PGTO TELEFONE 32Z 321,23 2.786,300 24.449,190

30/11/2018 PGTO ALUGUEL 320 300,00 2.486,300 24.149,190

30/11/Z018 PGTO LUZ 354 333,23 2.153,070 23.815,960

31/12/Z018 REF APOIO CULTURAL 411 4.856,98 4.856,980 28.672,940

31/12/2018 PGTO AGUA 355 87,89 4.769,090 28.585,050

31/12/2018 PGTO LUZ 354 368,54 4.400,550 28.216,510

31/12/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 187 2.000,00 2.400,550 26.216,510

31/12/2018 PGTO TELEFONE 322 225,00 2.175,550 25.991,510

31/12/2018 PGTO GASOLINA 292 286,57 1.888,980 25.704,940

31/12/2018 PGTO ALUGUEL 320 300,00 1.588,980 25.404,940

Conta: 187 - 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

SALDO ANTERIOR 0,00

30/01/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 5 2.000,00 2.000.000 2.000,000

28/02/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 5 2.000,00 2.000,000 4.000,000

31/03/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 5 2.000,00 2.000,000 6.000,000

30/04/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 5 2.000,00 2.000,000 8.000,000

31/05/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 5 2.000,00 2.000,000 10.000,000

30/06/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 5 2.000,00 2,000.000 12.000,000

31/07/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 5 2,000,00 2.000,000 14.000,000

30/08/2018 PGTO 5ALARIDEMPREGADOS 5 2,000,00 2.000,000 16.000,000

30/09/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 5 2,000,00 2.000,000 18.000,000

31/10/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 5 2.000,00 2.000,000 20.000,000

30/11/2018 PGTO SALARIO EMPREGADOS 5 2.000,00 2.000,000 22.000,000

31/12/2018 PGTO 5ALARIO EMPREGADOS 5 2,000,00 2.000,000 24.000,000

Conta: 292 - 3.1.2.07.001 COMBUSTÍVEl

SALDO ANTERIOR 0.00

30/01/2018 PGTO GASOLINA 5 200,00 200,000 200,000

28/02/2018 PGTO GASOLINA 5 230,23 230.230 430,230

31/03/2018 PGTO GASOLINA 5 265,00 265,000 695,230

30/04/2018 PGTO GASOLINA 5 200,00 200,000 895,230

31/05/2018 PGTO GASOLINA 5 210,15 210,150 1.105,380

30/06/2018 PGTO GASOLINA 5 265,00 265,000 1.370,380

31/07/2018 PGTO GASOLINA 5 265,66 265,660 1.636,040

30/08/2018 PGTO GASOLINA 5 200,00 200,000 1.836,040

30/09/2018 PGTO GASOLINA 5 292,00 292,000 2.128,040

31/10/2018 PGTO GASOLINA 5 298,23 298,230 2.426,270

30/11/2018 PGTO GASOLINA 5 310,23 310.230 2.736,500

31/12/2018 PGTO GASOllNA 5 286,57 286,570 3.023,070

Conta: 320 - 3.2.1.06.001 ALUGUÉIS

SALDO ANTERIOR 0,00

30/01/2018 PGTO ALUGUEL 5 300.00 300,000 300,000

28/02/2018 PGTO ALUGUEL 5 300,00 300,000 600,000

31/03/2018 PGTO ALUGUEL 5 300,00 300,000 900,000

30/04/2018 PGTO ALUGUEL 5 300,00 300,000 1.200,000

31/05/2018 PGTO 5 300,00 300,000 1.500,000

31/05/2018 PGTO ALUGUEL 5 300.00 600,000 1.800,000

30/06/2018 PGTO ALUGUEL 5 300,00 3 O 2.100,000
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Empresa: A SSO C IA CA O D E COM UN ICA CA O COM UN ITA R IA SEN T IN ELA PAM PEA NA Fo lh a : 0 0 0 4

C N P J: 0 2 .4 0 9 .2 8 0 /0 0 01 -1 1 Número livro: 0001

Períotlo: 01 /0 1 /2 0 18 - 3 1 /1 2 /2 0 18
Emissão: 18 /0 2 /2 0 19

In se . Ju n ta C om erc ia l: D a ta : 0 1 /0 1 /1 9 00
Hora: 12 :0 9 :0 4

R A ZÃ o

D a ta Histórico C ta .C .P a rt. Débito C réd ito sa ld o Saldo. Exercício

C on ta : 3 2 0 • 3 .2 .1 .0 6 .0 0 1 A LU G U É IS

31{07 {2018 PG TO A LU GU EL 5 300 ,0 0 3 0 0 ,0 0 0 2 .4 0 0 ,0 0 0

3 0 {08 {2018 PG TO A LU GU EL S 300 ,0 0 300 ,0 0 0 2 .7 0 0 ,0 0 0

3 0 {09 {2018 PG TO A LU GU EL 5 300 ,0 0 300 ,0 0 0 3 .0 0 0 ,0 0 0

3 1 {10 {2018 PG TO A LU GU EL 5 300 ,0 0 300 ,0 0 0 3 .3 0 0 ,0 0 0

3 0 {11 {2018 PG TO A LU GU EL 5 300 ,0 0 300 ,0 0 0 3 .6 0 0 ,0 0 0

3 1 {12 {2018 PG TO A LU GU EL 5 300 ,0 0 300 ,0 0 0 3 .9 0 0 ,0 0 0

C on ta : 3 2 2 - 3 .2 .1 .0 6 .0 0 3 T E LE FO N E

SA LD O AN TER IO R
0 ,0 0

30 {01 {2018 PG TO TELE FO N E 5 225 ,0 0 225 ,0 0 0 225 ,0 0 0

2 8 {02 {2018 PG TO TELE FO N E 5 210 ,5 0 210 ,5 0 0 435 ,5 0 0

3 1 {03 {2018 PG TO TELE FO N E 5 210 ,9 8 210 ,9 8 0 646 ,4 8 0

3 0 {04 {2018 PG TQ TELE FO N E 5 225 ,0 0 225 ,0 0 0 871 ,4 8 0

3 1 {05 {2018 PG TO TELE FO N E 5 236 ,7 8 236 ,7 8 0 1 .1 0 8 ,2 6 0

3 0 {06 {2018 PG TO TELE FO N E 5 256 ,8 7 256 ,8 7 0 1 .3 6 5 ,1 3 0

3 1 {07 {2018 PG TO TELE FO N E 5 223 ,0 0 223 ,0 0 0 1 .5 8 8 ,1 3 0

3 0 {08 {2018 PG TO TELE FO N E 5 225 ,0 0 225 ,0 0 0 1 .8 1 3 ,1 3 0

3 0 {09 {2018 PG TO TELE FO N E 5 298 ,9 8 298 ,9 8 0 2 .1 1 2 ,1 1 0

3 1 {1O {2018 PG TO TELE FO N E 5 258 ,7 8 258 ,7 8 0 2 .3 7 0 ,8 9 0

30 /1 1 /2 0 18 PG TQ TELE FO N E 5 321 ,2 3 3 2 1 ,2 3 0 2 .6 9 2 ,1 2 0

31 /1 2 /2 0 18 PG TO TELE FO N E 5 225 ,0 0 225 ,0 0 0 2 .9 1 7 ,1 2 0

C on ta : 3 5 4 - 3 .2 .2 .0 4 .0 0 1 EN ERG IA ELÉTR IC A

SA LD O AN TER IO R
0 ,0 0

30 {01 {2018 PG TO LU Z 5 320 ,0 0 320 ,0 0 0 320 ,0 0 0

2 8 {02 {2018 PG TO LU Z 5 332 ,0 0 332 ,0 0 0 652 ,0 0 0

3 1 {03 {2018 PG TO LU 2 5 368 ,2 3 368 ,2 3 0 1 .0 2 0 ,2 3 0

3 0 {04 {2018 PG TO A GUA 5 80 ,0 0 80 ,0 0 0 1 .1 0 0 ,2 3 0

3 1 {05 {2018 PG TO LU Z 5 332 ,2 3 332 ,2 3 0 1 .4 3 2 ,4 6 0

3 0 {06 {2018 PG TO LU Z 5 280 ,9 8 280 ,9 8 0 1 .7 1 3 ,4 4 0

31 /0 7 /2 0 18 PG TO LU Z 5 275 ,5 4 275 ,5 4 0 1 .9 8 8 ,9 8 0

3 0 {08 {2018 PG TO LU Z 5 320 ,0 0 320 ,0 0 0 2 .3 0 8 ,9 8 0

3 0 {09 /2 0 18 PG TO LU Z 5 398 ,5 6 398 ,5 6 0 2 .7 0 7 ,5 4 0

31 /1 0 /2 0 18 PG TO LU Z 5 365 ,4 5 365 ,4 5 0 3 .0 7 2 ,9 9 0

3 0 {11 {2018 PG TO LU Z 5 333 ,2 3 333 ,2 3 0 3 .4 0 6 ,2 2 0

31 /1 2 /2 0 18 PG TO LU Z 5 368 ,5 4 368 ,5 4 0 3 .7 7 4 ,7 6 0

C on ta : 3 5 5 - 3 .2 .2 .0 4 .0 0 2 Á G U A E E SG O TO

SA LD O AN TER IO R
0 ,0 0

30 {01 {2018 PG TO A GUA 5 80 ,0 0 80 ,0 0 0 80 ,0 0 0

2 8 {02 {2018 PG TO A GUA 5 81 ,2 0 81 ,2 0 0 161 ,2 0 0

3 1 {03 {2018 PG TO A GUA 5 82 ,4 1 82 ,4 1 0 243 ,6 1 0

31 /0 5 (2 0 18 PG TO A GUA 5 86 ,5 2 86 ,5 2 0 330 ,1 3 0

3 0 {06 {2018 PG TO A GUA 5 84 ,9 8 84 ,9 8 0 415 ,1 1 0

3 1 {07 {2018 PG TO A GUA 5 88 ,8 8 88 ,8 8 0 503 ,9 9 0

3 0 {08 {2018 PG TO A GUA 5 88 ,7 7 88 ,7 7 0 592 ,7 6 0

3 0 {09 {2018 PG TO A GUA 5 84 ,5 6 84 ,5 6 0 677 ,3 2 0

3 1 {1O {2018 PG TO A GUA 5 80 ,4 0 80 ,4 0 0 757 ,7 2 0

3 0 {11 {2018 PG TO A GUA 5 82 ,2 4 82 ,2 4 0 839 ,9 6 0

3 1 {12 {2018 PG TO A GUA 5 87 ,8 9 87 ,8 9 0 927 ,8 5 0

C on ta : 4 1 1 • 4 .1 .1 .0 2 .0 0 1 SERV IÇ O S PR E STA D O S

SA LD O AN TER IO R
0 ,0 0

31 /0 1 (2 0 18 R E F A PO IO CU LTU RA L 5 4 .7 8 4 ,2 6 4 .7 8 4 ,2 6C 4 .7 8 4 ,2 6C

28{02 {2018 R E F A PO IO CU LTU RA L 5 5 .0 2 3 ,3 3 5 .0 2 3 ,3 3C 9 .8 0 7 ,5 9C

31{03 {2018 R E F A PO IO CU LTU RA L 5 5 .0 5 6 ,2 3 5 .0 5 6 ,2 3C 14 .8 6 3 ,8 2C

30{04 {2018 R E F A PO IO CU LTU RA L 5 5 .8 8 9 ,7 4 5 .8 8 9 ,7 4C 20 .7 5 3 ,5 6C

31{05 {2018 R E F A PO IO CU LTU RA L 5 5 .6 2 2 ,9 8 5 .6 2 2 ,9 8C 26 .3 7 6 ,5 4C

30{06 {2018 R E F A PO lO CU L tuR A L 5 5 .5 0 0 ,8 0 5 .5 0 0 ,8 0C 31 .8 7 7 ,3 4C

31{07 {2018 R E F A PO IO CU LTU RA L 5 5 .2 0 0 ,0 0 5 .2 0 0 ,0 0C 37 .0 7 7 ,3 4C

30{08 {2018 R E F A PO IO CU LTU RA L 5 5 .4 1 0 ,2 3 5 .4 1 0 ,2 3C 42 .4 8 7 ,5 7C

30{09 {2018 R E F A PO IO CU LTU RA L 5 5 .6 7 8 ,8 7 5 .6 7 8 ,8 7C 48 .1 6 6 ,4 4C

31{1O {2018 R E F A PO IO CU LTU RA L /'
5 .4 2 4 ,3 2 5 .4 2C 53 .5 9 0 ,7 6C
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E m p re s a : A S S O C IA C A O D E C O M U N IC A C A O C O M U N IT A R IA S E N T IN E L A P A M P E A N A

CNPJ: 02.409.280/0001-11

Período: 01/01/2018 - 31/12/2018

Inse. JuntaComercial: Data: 01/01/1900

Folha: 0005

Númerolivro: 0001

Emissão: 18/02/2019

Hora: 12:09:04

R A Z Ã o

Data H is tó r ic o C ta .C .P a r t . D é b ito C ré d ito s a ld o S a ld o -E x e rc íc io

C o n ta : 411 - 4.1.1.02.001 SERViÇOS PRESTADOS

30{11{2018 R E F A P O IO C U L T U R A L 5 5.500,00 5,500,00C 5 9 .0 9 0 ,7 6 C

31{12{2018 REF APOIO CULTURAL 5 4.856,98 4 .8 5 6 ,9 8 C 63.947,74C
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Folha: 0006

TERMO DE TRANSFERÊNCIA

Contém este livro Razão, ordem nO 1, 7 fo lhas numeradas de 1 à 7, da empresa ASSOCIACAO DE COMUNICACAO

COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA, registrada sob nO , na Junta Comercia l do estado de RS em 01/01/1900, CNPJ

nO 02.409.280/0001-11, com sede a Rua TREZE DE JANEIRO , nO 1759, Bairro CENTRO, CEP 97610-000, na cidade de

SAO FRANCISCO DE ASSIS / RS.

Em 00/00/0000,

SAO FRANGSCO DE ASSIS, 31 de Dezembro de 2018

Requerimento  (3867551)         SEI 01250.008353/2019-97 / pg. 52



TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Razão

Número: 1 Folha: 7

Contém este liv ro 7 fo lhas numeradas do No. 1 ao 7 em itidas a través de processamento e le tron ico de dados, que serv iu de

L ivro Razão da empresa aba ixo descrita .

Nome da Empresa ..........•........ : ASSOC IACAO DE COMUN ICACAO COMUN ITAR IA SENTINELA PAMPEANA

Ramo : A tiv idades de rád io

Endereço : Rua TREZE DE JANE IRO , 17S9

Complem ento .....................•..• : CASA

Bairro .............•.•.•..........•.•.•.•. : CENTRO

Munic ip io .........•.•..•.............•.. : SAO FRANC ISCO DE ASS IS

Estado ...•.•.•.•.•...•.....•.•.•.•.•.•... : RS

Inscrição no CNPJ •..•.•........•.•.. : 02 .409 .280 /0001-11

Inscrição Estadua l. •.............•.•.. :

R eg is tro na jun ta ........•..•.•.•.•... :

Inscrição Mun ic ipa l .•..............•.. :

RE I~

863409

VA

D IRETOR

CPF: 304.338 .000-20
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hltp://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CN DCon ...

MIN ISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federa l do Brasil

P rocuradoria-Gera l da Fazenda Nacional

1 of 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D ivIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITAR IA SENTINELA PAMPEANA
CNPJ: 02.409.280/0001-11

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d iv idas de

responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, re lativas a créditos tributários adm in istrados pela Secretaria

da Receita Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em D ivida A tiva da União (DAU) junto á
Procuradoria-Gera l da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm in istração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

suje ito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições socia is previstas

nas alíneas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autentic idade na Internet, nos

endereços <http ://rfb .gov.br> ou <hltp :llwww .pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Em itida às 11:15:08 do dia 14/02/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/08/2019.

Código de contro le da certidão: 6FE2.D8D5.C18F.DF8B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

14/02/2019 12:16Requerimento  (3867551)         SEI 01250.008353/2019-97 / pg. 54



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.409.280/0001-11

Certidão nO: 167824962/2019

Expedição: 15/02/2019, às 06:55:11

Validade: 13/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA

PAMPEANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

02.409.280/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas I a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0 2 4 0 9 2 8 0 {0 0 0 1 -1 1

Razão S o c ia l:A s sO C IA C AO D E C O M U N IC A C AO CO M U N T S EN T P AM E P AN A

Endereço: R U A TR E ZE D E JA N E IR O 17 5 9 { C E N TR O { S AO FR AN C IS C O D E

A S S IS { R S {9 7 6 1 0 -0 0 0

A C a ix a E co n ôm ica F e d e ra l, n o u so d a a tr ib u iç ã o q u e lh e co n fe re o

A rt. 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e rt if ic a q u e , n e s ta

d a ta , a em p re sa a c im a id e n tif ic a d a e n co n tra -s e em s itu a çã o re g u la r

p e ra n te o F u n d o d e G a ra n tia d o T em po d e S e rv iç o - FG TS .

o p re se n te C e rtif ic a d o n ã o se rv irá d e p ro va co n tra co b ra n ça d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a co n tr ib u iç õ e s e /o u e n ca rg o s

d e v id o s , d e co rre n te s d a s o b r ig a çõ e s com o FG TS .

Validade: 2 8 /0 1 /2 0 1 9 a 2 6 /0 2 /2 0 1 9

Certificação Número: 2 0 1 9 0 1 2 8 0 2 3 3 2 7 1 3 6 0 1 0 8 1

In fo rm a çã o o b tid a em 15 /0 2 /2 0 1 9 , à s 0 6 :5 3 :2 4 .

A u tiliz a çã o d e s te C e rtif ic a d o p a ra o s fin s p re v is to s em Le i e s tá

co n d ic io n a d a à ve r if ic a çã o d e a u te n tic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www.caixa.gov.br

h t tp s : / /c o n s u l ta - c r f .c a ix a .g o v .b r /E m p re s a /C r f /C r f /F g eC F S I m p r im irP a p e l .a s p

P á g in a 1 d e 1
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G R A D E D A P R O G R AM A C A -O D A R Á D IO C O M U N IT A R IA S E N T IN E L A P AM P E A N A :

N om e : A S SO C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O C O M U N IT A R IA C O M U N IT Á R IA S E N T IN E L A P AM P E A N A FM

R u a : J o ã o B a s tis d e A g u ia r nO 1 2 9 7 , B a ir r o A s s is , B ra s i l , S ã o F ra n c is c o d e A s s is , R S , C E P o9 7 .6 1 0 -0 0 0

D E SE G U N D A A SE X T A - F E IR A :

0 6 ,0 0 /1 $ à s 0 7 .3 0 h s : P ro g ram a A m a n h e c e r S e n tin e la A p r e s e n ta ç ã o : V a n d e r le i M e d e ir o s

0 7 .3 0 h s à s 0 8 .4 5 1 1 $ : P ro g ram a S a la d e N o tic ia s A p r e s e n ta ç ã o : L a u ro G o n ç a lv e s e V a ld e v i M a c ie l

0 8 .4 5 h s à s 0 9 .0 0 1 1 $ :P ro g ram a R e lig io so A p r e s e n ta ç ã o : Ig r e ja G lo b a l

0 9 .0 0 /1 $ à s /0 .0 0 h s : P ro g ram a S e n tin e la C om u n itá r ia A p r e s e n ta ç ã o : E d e r so n F a g u n d e s

1 0 .0 0 h s à s / / .0 0 h s : P ro g ram a V a r ie d a d e s A p r e s e n ta ç ã o : R o s e n ild a S a lb e g o

/1 .0 0 h s à s 1 2 .0 0 h s : P r o g r a m a A v o z d a C o m u n i d a d e A p re s e n ta ç ã o : R o b e r G a r ro t

1 2 .0 0 h s à s /3 .0 0 h s : P ro g ram a R e lig io so A p r e s e n ta ç ã o : Ig r e ja s L o c a i ,

/3 .0 0 h s à s 1 4 .0 0 / ,s : P r o g r a m a A v i s o S e n t i n e l a A p r e s e n t a ç ã o : E d e r so n F a g u n d e s

1 4 .0 0 1 ,s à s 1 5 .0 0 h s : P ro g ram a d a s B a n d a s M u s ic a if A p r e s e n ta ç ã o : E d e r so n F a g u n d e s

1 5 .0 0 h s à s 1 7 .0 0 Ir s : P r o g r a m a M i s t o Q u e n t e A p re s e n ta ç ã o : R o b e r t G a r ro t

/7 .0 0 Ir s à s 1 9 .0 0 h s : P ro g ram a B r ic k C am p e ir o A p r e s e n t a ç ã o : B a t i s t a R i b e r i r o

1 9 .0 0 Ir s à s 2 0 .0 0 Ir s : P ro g ram a A V o z d o B ra s i l A p r e s e n ta ç ã o : G o v e r n o B r a s i l e i r o

2 0 .0 0 Ir s à s 2 2 .0 0 /1 $ : P ro g ram a R o n d a G a u c /r a A p r e s e n ta ç ã o : R a i n i e r i d o s s a n t o s

2 2 .0 0 / ,s à s 2 2 .3 0 Ir s : P ro g ram a R e lig io so A p r e s e n ta ç ã o : Ig r e ja s L o c a is

2 2 .3 0 Ir s à s 2 4 .0 0 h s : P ro g ram a F im d e N o ite A p r e s e n ta ç ã o : V a n d e r l e i M e d e i r o s

C o n fo rm e a G ra d e d e p ro g rum ã o d a R a d io C om u n itá r ia S e n tin e la P am p e a n a - F M , fo i e la b o ra d o um p a re c e r a v a lia t iv o d a p ro g ram a ç ã o n um n (v e ( d e R e g u la r I B om !

ó t im o , p e l o C o n s e l l l o C o m u n i t á r i o , o n d e a m a i o r i a a b s o l u t a d e c i d i u o p t a r p o r n ( v e l d e a c e i t a ç ã o ó t im o , u m a v e z q u e a p r o g r a m a ç ã o e s t a m u i t o b e m e l a b o r a d a e a

o p in iã o d o p ú b lic o ta m b ém é fa v o rá v e L
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, "
A seguir vai a assinatura do canse/lia Comunitário, para os devidos fins jurfdicos ao ministério da comunicaçiJes, de acordo com o oficio nO 715/2019/ SEI-MCTlC.

São Francisco de Assis, RS, 11 de Fevereiro de 2019.

AUGUSTO RAMIRO SOARES MARQUES

IRRO GETULIO VARGAS

(

LUIZ PAULO DA SILVA LIMA

:t::9f~LHO QUADRANGULAR

...........<:7!f!:tZtl.J.v.;;;;;; .
AIRTON PEREIRA DE SOUZA

IGREJA EVANGELlCA PENTECOSTAL DA FÉ

. .. ~ .

/ A GOSTlNHO ALVES SOARES

ASSOCIAÇÃO DE AP SENTADOS PENSIONISTAS E /DOSOS DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS

.............~.'::!- /..;;;,~ !ii.~ ~~.o/D .
MILTON FERNANDES SOARES SALBEGO

IGREJA EVANGELlCA DEUS É A SUA FÉ
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e..----
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpj rev ...

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S TR O N A C IO N A L D A P E S SO A JU R íD IC A

TITULO DO E S T .A B E L E C IM E N TO (NOME DE FA N TA S IA )

N O fl.£ EM'RESARIAl

C E N T R O C O M U N IT A R IO D O B A IR R O G E T U L IO V A R G A S

~

~

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

19/11/2008

I IO A TA D A S IT U A Ç Ã O E S P E C IA L

* * * * * * .*

I NÚMERO I I C O M P LEM E N TO
S /N

--------------~

I
MJNlClplO

S A O F R A N C IS C O D E A S S IS

I

T E L E FO N E

(55) 3252.1680

C O M PR O V A N TE D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O DATADEI'JlERTURA

C A D A S TR A L 19/11/2008

I I B.AJRRDIDISTRITO
G E T U L IO V A R G A S

N Ú rvE R Q D E IN S C R IÇ A o

10.523.036/0001-03
M A T R IZ

C Ó D IG O E D E S C R iÇ Ã O D A A TM O J ID E E C O N O M lC A P R IN C IP A L

9 4 .9 3 -6 -0 0 - A tiv id a d e s d e o rg a n iz a ç õ e s a s s o c ia t iv a s lig a d a s à c u ltu ra e à a r te

C Ó D IG O E D E S C R iÇ Ã O D A S ATMO.ADES E C O N Ó M IC A S S E C U N D Á R IA S

N ão in fo rm ad a

C Ó D IG O E D E S C R iÇ Ã O D A N A TU R E ZA JU R io lC A

3 9 9 -9 - A s s o c ia ç ã o P r iv a d a

I
LOGRADOURO

R S IL V A J A R D IM

I
C E P

97.610-000

I ENDEREÇO ELETRONICO

I ;~ ; , : F E D E R A T IV O R E S PO N S Á V E L (E F R )

I
SITUAÇÃO CADASTRAl

A T IV A

I MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAl.

I ~ ~ ~ ~ ~ E S P E C IA l

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o N o rm a t iv a R F B n O 1 .6 3 4 , d e 0 6 d e m a io d e 2 0 1 6 .

E m it id o n o d ia 1 5 /0 2 /2 0 1 9 à s 1 6 :2 0 :0 7 (d a ta e h o ra d e B ra s í l ia ) . P á g in a : 1 /1
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I
42,17

VENCIMENTO ~ - . ~~-

1515548-0

28/05/2013

COOIGO 00 CLIENTE ..•.

TOTALAPAGAR {RS}-. '. ~,."rl

0800 707 7272-WWW.aessul.com.br

FoIta de EMIgIa. ~'Fw. ErI'rie O'código do DiI:nI PlQ 28410

Loja OURede ConwuUada de AtBlldint9lltu

Se a pagamento da debito acimiiII jâ fol d"etuaJo, desconside,-~ este feaviso. Coofarme o
art. 6"',g 3D, 11da Lei f~ ...,.S.98T/9Seoart. 172 da R~n. 414nOd<JANEft.
o Íliadimplernento do c&mte poderã lev. a ~ do fornecimento da energia
transcorridos15&.asda data de ~tação deste"aviso.
O pagamentO' após ~. diiIIta de -.cirnmto "ik<lfnrt.arã Jki incidência de atuatil.a{ão
ITI01K'tMia.jonas dê ~ e mulb. .

OcDm!flJo a suspensiia do fo~to de ~ seR cobrado, no mfnimo, o custo
de eftspombilidade no <ido de faturamento em que OCQfTe.f •• SU!>pensio. tGa OCOiTmdo
a solkitação de reli~ pelo dien~ a contrato SIri ~ncfdo demnidos dois ddos
completos de FiltulCunento. .

'.' \.
:.. ..--.""---- -.....,."".... -...~_••....,..•.."...,-

.i CAHAJSDERa.AQQNAMENToAESSuf 1

C8ntnlldoR4 ••••il6illU ~AudItIvos

0800 707 7281

.~~:;;.r~~'-'-~7.~=(.;t~~.J~i~'~~~;;~(.;-:.{X~j;...,J
Jtt~~~i~~''.,.....~~- _-'4~r.,.. ;.;,-,;.\~~l~~~~~~;~\./'.!,<
Úi'aaif!Ote.

Evite •• suspensão da farnecimento' e a pn:rv.;ivel ~ts.tJo no SPCISERASA, p.lganda 0(5)
dêbito(s} abaixo rt:'uàonado{s)=

VENoH'NTO VAU", (R$) VENClHEHTp VA1.PR(R$)
19I04I2oB 44,59

" ~

MS Sul Dôstt) .; Na GaúdIa de EnerJ:i;l5.A.

RWID~ l.lUl"~.320~14~~ Porto AI~'
CNPJ: 02.016.440/0001-62' .

Insaição ~ 096/2636525

NOTA ASCAL - Modelo "6~ Numero 958.555

R~~FGcô
2S3E.BACA. 'I6F6.D&t2.2FF14C6..0S98.mO .

CONSUIlO

1l~t'Nb

ATUAL.
la30)

lirnj~ Ad~os.: 201a 231Volb

Inscrição Est.dWll:
Tarifa; 8T Res.id.Nonnal

Tl!f15âo Nominal: 220 Volts

""WSTP __ P MARQUE

R. SilVA JARDIM N"2337

sÃO FRANCISCO DE ASSIS ~, '. >

B.5AO MAnUS.GNlJ:lO"QP.97610000 ,f

5T03-03-ooo1.om615sl ;:

DADOS DE LEITURA E FATURAMENTo

ãlISSAõ APRê:ExTAÇAo
. lB10512013 2110Sn013

ATUAL I'ROXDIA
1710512013 18/0612013

FATOR P'OTtNaA.:

AES-Sul
Conta de Energia. Elétrica

. ,,,,'.

~ •."..•.•.•_,.''''"." •.".:,.ri,:, """' •.• ' ".....;.•..••.•.•.~,.._.••"'...-~,;....•.:.-,.;._ ••:..-_,._""' ••.....• ,,-.~~;'_<~_._•.•_,._~.__ """.,

;.,""-""',.,.,. ..._-_ ..__ .",......-...- ....•..•..._--"'---"'"'-: ....,;"." •..•........", .•...•....•. -" --.,
. PAIlOS DA UNIDADE COHSUMIIl<lRA
AUCU5TPIW4IRP ••••••QUE
, R. SllVAJAROIM N"Z337

-:SÃO FRANOSCO Df. MS

CNPJI CPF:000.000.000-00
dd"'Se:Resid~

N" de fast5: MONOFASICO

~- -- FATÚftAMEHTtj

05/2013

AKmUOR

18/04/2013

FATOR l1UL1lPI..JCADO~ 1.0

42,17

VALOR(R$]

33,91

33,91

O~,
0.80

0,06

11.30

-1.81

1,00
151

"

1

1

..'""'..;.~--••_ ••_ ......•....-...•...........••.~:,;••.•....-...-;.........•......•.~.....,=.:...:..•...~.,..~_.;..W--'-'"__ . i:....,...• '0_'.

,I DESÇRlÇAo DE FATURAIIENTo

OFScP1çÃO QtWrmO.ADE TAIUFAr- acMS)

Consumo 119 .:.- O;'BSOO-4
Tot.( dos [oncettos dto tne"gia
JIli"OSde MClfa

MututAbziode'~to

Atu;dizaçao Moom.ia

ICMS

8ônuslTAA'u..lut21lei ,..lQ.-438/2oo2

Conuibuiçio Hof.p. S10 Antlwlio _ Uo f:'a

"um. Pübl_ Piefeitur,l Mu~l

16~'

WIJZAOO-0.000.00

0.00

....=

BJlD(l$l,

•••• AS-11)'0

'>5

, "'-"--"''-:''",--. .••", ":>-.'~"","".' :A-•.....,....'~'~_L<...•."'__ .~"'-.:..~ ••.""'~_(\

"STÓRfC() llE CONSu"" ,
Mts/ANO kWh Hts/ANO twh

DEZEMBROI101Z119 Jl.ft};()I201Z 88

NOVEMBIl:OI2OlZ13'2 jUNI-lOI2012 107

OUTUBR0I2012 112 MAlOI2012 lD
S£T9.tBR0I2012 PJ

ACOSTOJ2012 107

CONJU~ofra~

Mts DE APlJRAÇAo!"AACO I 2013

,- .,.,.,',.. ,..~,..-.;-....,..,..-''''..'''''_.~'''~..,..•~ ~,.".--.,.,.....,-~-"'~_...-....;. ..:.-,""""'-=,.;~~.'=--..,..,,~.:.... ••.-i., TOTAL
INDiCADOREs DE CPN11NUlDADE ,.

D.BW2:~m_"fi<_-"~,,
flC: .•••"..., 'l"'l' octinKe Ilulu -.. ~

DMIC: M. •.•••• hDr.nnont:Á">q.n~ udioono;.,

r",,,,,";"..--gU
DICUo...oç.k>int~ ftdiridu.ol DC<II'ridu",", ••• a.i(o,
RMbr ••••• DK'Rl {dô'o-jg}- 00-0.00

HtS/ANO Il:Wh

MAl012013 119

ABRll12'013 121

MARÇOl20B 116

fEVEREIROI2U13 07

JANEIROf2013 132

ENERGIA.

16,40

; .PISeCOF1NS~no toWdI fatU'~e.. ANEEl9312OO5)
Édlf9ftodo~rec:ebflrClOliiÇ&liMiÇAo. dobme~ na~ QUllildDa "'ICMS.

mola do ~ 1Dr~ e stIIclb:!r a..-açAo dos1ndlc:adonls. qrmJquer ~ "'-- B.JSé. Ci-Icuio

, A~ZS'"... -'-->-".....~~ .......".:~;......""'~...-""-.:..~""_.."-"'-"""""",;.>=>o--""e~~:
COMP<lNENTEs (lA TARIFA (ResoluçãoANEEL 16612llO5) .

OJSTfUBVIÇAo TRAN:SMIsslo ENCARGos TRl8UTOS TOTAL(R$)
KJ.B-4 1.72 z.zs 2,10 33,91

• 45.21

11.30

J Enr .n~nditl.ento ir. Re:ooluç:ào HO(lDacciv.!l ;"':IEEL n":!96/10. in[of&alDOS qtl!-_
as Delllon~tcaçoos Cont.ãboi:5 soci ••târi •••• Requlat6~.J.o:-:1"'---<\F!...~ __

---- .-- -~.~~-:~~J1..i..:;::Y••,.,~i.:>_ro-....,. -....- .

MENSAGENS

. ~ . - -- •........-~- _ ....~'_.:.•.•..-:::..:!':"'""'~"':.".:...::.'''.,.,.,.".'-."•.•.-'.~'c.~"== ..•..•~~_~ ..•.~.=...•..._ .._•••""'~ ..•.•..."'"_~--= ..••,..•.••,,'.,,~,,_,,~"";>-,.. •.,-......-._,_._~. __ ••._ ••.••..•._---.._ .._.•.:.<~:.

..
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, hltp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CN PJ/c~jr::v",

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

NOrvE EMPRESAR IA l

IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR

fUFI
~

I C OM PL EM EN TO

---------------

I
M ,JN IC iP IO

SAO FRANCISCO OE ASSIS

I T E lE FO N E

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO O A TA O E - 'B E R T U R A

CADASTRAL 20/04/1983

NÚMERO DE INSCR IÇAo

62.955.505/1002.00

FILIAL

CÓD IGO E DESCR IC .bD DAATMD .ADE ECONOM lCAPRJNC IPA I..

94 .91 .0 -00 - A tiv idades de o rgan izações re lig iosas ou filosó ficas

CÓD IGO E DESCR IÇAo DAS AT IIJ IDPDES ECONOM ICAS SECUNDÂR IAS

Não in fo rm ada

rT ;+ iT ;;-U ;;- l ; ;-0 ;;-O O = E S " ,; ; ;- 'B ;;E 7 lE ;;C " IM C ;;E "N ~ T O ;;- ( ; ;C N :;;O M "E "0 ;;;E ;- ;F "A N ;; '''> S '''IA ''') - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

CRUZADA NACIONAL DE EVANGELlZACAO

COO IGO E DESCR iÇÃO DANATUREZAJUR io lCA

322 -0 • O rgan ização Re lig iosa

I
LOGRADOURO

~ MAURICIO CARDOSO

I
C E P I BAlRROIOISTRITO
97.610-000 CENTRO

- - - - - - - - - - - - -
I E N D E R E Ç O E lE T R O N IC O

I
ENTE FEDERAT IVO RESPONSÁVEL (EFR )......

I
S ITUAÇPD CADASTR .A J ..

ATIVA

I M O T "" D E S IT U A Ç Ã O C A O > S T R A l.

I
S ITUAÇÃO ESPEC IAL

********

DATA D A S IT U A Ç Ã O CADASTRAl

02110/2004

I IDATADAS lTUAÇÃOESPEC lAL

.* .*****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 15/02/2019 ás 16:21 :38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

•

l im ç ti# " " " " " 'o o O O la ~ Ig 0 x ;J lf l~ ~ R iR '!U ê llJP lj~ J /ê 'V :: .

~

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

fUFI
~

I COMPLEMENTO

I
M U N iC íp IO

~AO FRANCISCO DE ASSIS

I TELEFONE

I BA lRRO ID ISTR ITO

JOAO XXIII

CÓD IGO E DESCR IÇÃO DANATUREZAJUR iO ICA

322-0 - O rgan ização Relig iosa

NÚ~RO DE INSCR iÇÃO I COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ,ABERTURA8 8 .1 4 5 .9 6 6 /0 0 0 1 -6 8

1 2 /1 1 /1 9 8 6MATRIZ CADASTRAL

LOGRADOURO

R PROLONGAMENTO DA GARIBALDI

r;N ;;o,."""'"EMPOOÕRõ'ES;:;AA '"~;;;A l------------------------ --,

IGREJA EVANGELlCA PENTECOSTAL DA FE

rc.CO;;;O ;;;IG ;rO"E:;;O ;;ES<iC ;;;R ;;,ç'LNJ;;;on;A"A:nJM ;;;;on;AD",ECEõ,C 'COWNot;;M~IC ;;-;A~P:;;R IWNC;;;';;;PA l"-------------------------,

94.91-0-00 - A tiv idades de organ izações re lig iosas ou filosóficas

CÓD IGO E DESCR IÇAo DAS ATMDADES ECON6M ICAS SECUNDÁR IAS

Não in form ada

r;;T iT~U~LonO;;;O "E '"'S ;;;T>B=EL-"E '"C I"ME'"'N"'TOn(;;;N"OMc;;E '"'O '"'E""FAN=TAS=IA;-)---------------------~
.•••.._* •.•

I CEP
9 7 .6 1 0 -0 0 0

I ENDEREÇOHEmONICO
I ~ ~ * ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR )

I S ITUAÇÃO C ,ADASTRAL

ATIVA

I MOTM)DESITUAÇNJCADASmAl

I ~~~~~ ESPECW-

DATA DA SrTUAÇÃO CADASTRAL

2 8 /0 7 /1 9 9 8

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n O 1.634, de 06 de maio de 2016.

Em itido no dia 15/02/2019 ás 16:18:03 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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CARTEIRA DE IDENTIDADE LEI NV 7.116 DE 29108183

D"l"A O\:NAscI/,llNl(,)

13/071197U

IIlW,àiOW.FAZENDA •

~ •••• Fedetal
'IIIIIIIJ.: CIdIIlro di •••••• FlIlcIs t .)

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO ~

Número

553.920.590-15
Nome

AIRTOI\I PEREIRA DE SOUZA

Nascimento

1,3/07/1970
COM COMPROIINITE DE IDENTIFICAÇÃO

'" .

•

r
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http://www .receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridicalCN PJ/cn pjrev ...

~

R EPÚB L IC A FED ERA T IV A DO BRA S IL

CADA STRO NAC IO NA L DA PESSO A JUR íD IC A

I

I~

I

I

I
I I D A T A D A S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

28/09/2018

I COM PLEM EN TO• ..........•

I MJNICiplO........

I T E L E FO N E

(55) 3252-2828

I

COM PRO VAN TE D E IN SCR iÇ ÃO E D E S ITU AÇÃO O A T A O E A B E R T U R A

CADA STRA L 28/09/2010

ISAlRROIDISTRlTO......._.

NO !'/E EM PR ESAA IA J ...

A S S O C IA C A O D E A P O S E N T A D O S P E N C IO N IS T A S E ID O S O S D E S A O F R A N C IS C O D E A S S IS

T iTU LO 00 ES T /lB E lE C IM EN TO (NO rv lE D E F /lN TA S IA }

C Ó D IG O E D ESCR lçA o D AA TM DPD E ECO NÓ fIA IC A PR IN C IP A L

.• " '.*" ' • .• '"

I

N Ú t.£ R O O E IN SCR IÇ A o

12.650.979/0001-22
M A T R IZ

I E N D E R E Ç O E L E T R O N IC O

I ;~ :: FED ERA T IVO R ESPO N SÁ \/E l (E FR )

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

IN A P T A

rC M Ó ;;;O ;;;IG ;;;O ~E -;;O ~E S;;:C :;;R ;;;'Ç "kJ;-;O ;-;A S=A T ~M ;;;O -;:;A D ;-;E ~S~E C ;:;O ;;;N ;;;O M ;;;'C ~A S=S;;;E C "U "'N ;;C O A R """,A So------------------------,

N ão in fo n n ad a

CÓ D IG O E D ESCR IÇ AO DA NA TUR EZA JU R iD lC A

399 M9 • A sso c ia ção P riv ad a

I :~*~~~O U R O

tIOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O M IS S A O D E D E C L A R A C O E S

I S ITU A ÇÃO ESPEC IA L...._ ... I I D A T A D A S IT U A Ç Ã O ESPEC IA L. .

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o N o rm a tiv a R F B n O 1 .6 3 4 , d e 0 6 d e m a io d e 2 0 1 6 .

E m it id o n o d ia 1 5 /0 2 /2 0 1 9 á s 1 4 :3 8 :4 7 (d a ta e h o ra d e B ra s ilia ) . P á g in a : 1 /1
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• htlp :/ /www .receita .fazenda.gov .br/PessoaJ urid ica/CNP J/cnpjrev ...

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S TR O N A C IO N A L D A P E S SO A JU R íD IC A

N Ú M :R O D E IN S C R iÇ Ã O
C O M PR O V A N TE D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O DATADE ABERTURA

14.334.358/0001-65
05/09/2011

M A T R IZ C A D A S TR A L

T iT U LO D O E S TA B E L E C IM E N TO (N O M E D E FM lT ,& S IA )

T E M P LO D E U S P R D V E R A

N O IV E EM P R E S A R IA L

IG R E JA E V A N G E L IC A D E U S E A S U A F E

~
~

~ I_ C _O _M P _ L _ E M _ E _ N _ T O _

I
M U N IC lp lO

S A O F R A N C IS C O D E A S S IS

I
T E L E FO N E

(55) 9121-3250

I I B A lR R O JO IS T R rro
M A N D A R IN O

C Ó D IG O E D E S C R IÇ A o DAATMOPDE E C O N Ó M lC A P R IN C IP A L

9 4 .9 1 -0 -0 0 . A tiv id a d e s d e o rg a n iz a ç õ e s re lig io s a s o u filo s ó fic a s

C Ó D IG O E D E S C R IC Ã O D A S A TM D P D E S E C O N O M IC A S S E C U N D Á R IA S

N ão in fo rm ad a

I E N T E FEDERATNO R E S PO N S Á V E L (E F R ). . . . . .

C Ó D IG O E D E S C R IÇ A O D A N A TU R E ZA JU R IO IC A

3 2 2 ~ O - O rg a n iz a ç ã o R e lig io s a

I L O G R A D O U R O

R R IV A S P E R E IR A

I CEP
97.610-000

[ E N D E R E Ç O H E T R Q N IC O

I SITUAÇÃO CPDASTRAJ..

A T IV A

I M O r" " , D E S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A l

I ~ ~ ~ ~ ~ E S P E C IA L

DATA DA SITUAÇÃO C.AD,ASTRAL

05/09/2011

I I DATA DA SITUAÇÃO E S P E C lA I..." . .". . . .

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o N o rm a t iv a R F B nO 1 .6 3 4 , d e 0 6 d e m a io d e 2 0 1 6 .

E m it id o n o d ia 1 5 /0 2 /2 0 1 9 á s 1 6 :3 9 :3 8 (d a ta e h o ra d e B ra s il ia ) . P á g in a : 1 /1
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17JQ1.'2819 SEI/MCTIC - 3754185 - Oficio

M IN ISTÉRIO DA CIÊNCIA , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES E COM "UN ICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departam ento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de F iscalização
Coordenação-G eral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos M inistérios, B loco R , 3° Andar

CEP: 70044-900 I Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

O ficio nO715/20 19/5E I-MCTIC

Ao(À ) Senhor(a)

Representante Legal da A ssociação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana (CNPJ nO02.409.280/0001-11)

Rua João Bastos de Aguiar, nO 1297

CEP: 97610-000 I São Francisco de A ssis - RS

A ssunto: Encam inham ento de Nota Técnica relativa à análise do processo n" 53000.042889/2013-91.

Senhor(a) Representante Legal,

l.

referência.

Encam inho cópia da NOTA TÉCN ICA N" 37612019/SEI-MCTIC , que trata da análise do processo em

2. A esse respeito , fica estabelecido o prazo de 30 (trin ta) d ias, contado a partir da data de recebim ento

deste O ficio , para que essa Entidade se m anifeste sobre o assunto e/ou apresente a docum entação pendente, sob pena

de indeferim ento da renovação da outorga, nos term os do art. 132 da Portaria nO4334/2015/SEI-MC , publicada no

D iário O ficial da União de 211912015, alterada pela Portaria n° I 909120) 8/SE I-MCTIC , publicada no DOU

de 9/4/2018.

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo som ente poderão ser deferidos quando a

im possib ilidade de envio dos docum entos ocorrer por m otivo de caso fortu ito ou força m aior devidam ente

comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para r'e~posta, conform e art.

136-C da Portaria n° 4334/20 15/SEI-MC (alterada pela Portaria n° 1909/20 I 8 /SE I-MCTIC ).

4. A lém disso , so licito que o endereço de correspondência esteja sem pre atualizado neste M inistério .

5 . Infom lO , ainda, que já está disponível o CADSEI, sistem a que possib ilita

docum enlos de form a eletrônica.

in form ações: h ItR :IIwww .m ctic.gov.br/m ctic/oRencm s/comunicacao/llrocessoeletronico .h tm l.

encaminhar e receber

Mais

6. Por fim , esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou dem ais assuntos poderá s~r sanada por

m eio do envio de correspondência eletrõnica (e-mai0 para duvidasradcom@mctic.gQYJ2r.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de

Radiodifusão Comunítária , em 16/01/2019, às 11:05 (horàrio oficial de B rasília), com fundam ento no a11.6", * I",
do Decreto nO8.539, de 8 de outubro de 2015. "

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site hllp'//sei.mctic,gov br/verifica.html, infonnando o

código verificador 3754185 e o código CRC 47F63299.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO - GM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI CGRL CONJUR SERAD OUVID

AGME CORREG DAD SEMPI  

ASPAR CGPC DGI SETEL  

CGCS COCCT DEAIC SEPLA  

CGMO CONCEA SUV SEFAE  

CGGP CTNBio SEXEC SETAP  

 
 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e adotar

providências de praxe
Tomar ciência e devolver ao

GM

Emitir manifestação
Responder ao

requerente/interessado e
arquivar

 

Emitir Nota Técnica
Responder ao

requerente/interessado c/c
para o GM

 

Emitir Parecer Tomar ciência e arquivar  

 

OBSERVAÇÃO:

 
(ProtGab Nº 688/2019)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 20/02/2019, às 15:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3867889 e o código CRC 9B3EA03F.

Referência: Processo nº 01250.008353/2019-97 SEI nº 3867889
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.008353/2019-97
 
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
20/02/2019, às 17:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3869297 e o código CRC 8EA73DD3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.008353/2019-97 SEI nº 3869297
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.008353/2019-97
Referência: Requerimento (3867551)
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA
PAMPEANA - RS
Assunto:  Renovação de outorgas
 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 21/02/2019, às 11:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3869938 e o código CRC B58E7186.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.008353/2019-97 SEI nº 3869938
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.409.280/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/02/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R TREZE DE JANEIRO
NÚMERO

1759
COMPLEMENTO

CASA

CEP

97.610-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO FRANCISCO DE ASSIS
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2019 às 09:43:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 16/05/2019 09:44
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.409.280/0001-11

Certidão nº: 172526893/2019

Expedição: 16/05/2019, às 09:49:39

Validade: 11/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA

PAMPEANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.409.280/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet - Trabalhista (atualização) (4202412)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 6
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 7245/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.042889/2013-91.

Assunto: COMPLEMENTAÇÃO DE EXIGÊNCIAS.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.        A Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul, apresentou resposta à
exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 376/2019/SEI-MCTIC.

 

 

ANÁLISE

2.         Uma vez apresentado o Requerimento de Renovação, em atenção ao art.
130, §1º, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, foi observada a necessidade de complementação de
informações e de esclarecimento sobre divergência de endereços, conforme
detalhado a seguir:

 

2.1.   O endereço da Sede constante no Requerimento
encaminhado (RUA JOÃO BASTOS DE AGUIAR Nº 1297, 
BAIRRO ASSIS BRASIL - CEP: 97610-000) diverge do endereço
observado no sistema SRD da Anatel (RUA TREZE DE JANEIRO,
1759 - ASSIS BRASIL - CEP: 97610-000) e também dos dados do
CNPJ, da Receita Federal (R TREZE DE JANEIRO, 1759 -
COMPLEMENTO CASA - CENTRO - CEP: 97610-000).

 

2.2.   As coordenadas do sistema irradiante informadas não estão
dentro do padrão estabelecido pelo art. 22, §1º da Portaria:

"[...] § 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem
respeitar o art. 23, estar situadas dentro da área do Município e obedecer à
padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e
na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59." (g.n.)

 

2.3.   Não foi preenchido o número do Título de Eleitor da Diretora
JENIFER MAIER MANENTE (Primeira Secretária). Em consulta ao
sítio da Justiça Eleitoral não foi possível obter a informação.
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3 .      A Entidade deverá, portanto, apresentar novo Requerimento de
Renovação (modelo em anexo), assinado por todos os dirigentes
e contendo todos os campos preenchidos de forma correta.

 

4.      Quanto ao endereço da Sede, caso tenham sido efetuadas alterações, a
Entidade deve se atentar para os arts. 125 e 126 da Portaria, segundo os quais:

 

"Art. 125. Caso a entidade deseje alterar qualquer característica constante da Licença
para Funcionamento da Estação, deverá encaminhar pedido de alteração de caráter
técnico, acompanhado do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo
6), juntamente com a documentação constante do respectivo formulário.

§ 1º O sistema irradiante poderá ter sua localização alterada para qualquer local dentro
da área da comunidade atendida, desde que previamente autorizado pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, e observada a distância mínima de
quatro quilômetros a partir do sistema irradiante de outra entidade autorizada ou
participante de edital em andamento.

§ 2º Deferida a mudança, nos temos do § 1º, será publicada Portaria de Alteração de
Características Técnicas, tendo a entidade um prazo de sessenta dias, contado da
publicação da Portaria, para concretizar a modificação do local do sistema irradiante e
adequar o quadro diretivo e a sede para a nova área da comunidade atendida, sob
pena das sanções previstas na legislação.

[...]

Art. 126. Com exceção dos pedidos de alteração de local do sistema irradiante, as
demais alterações de caráter técnico não dependem de prévia anuência do Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Parágrafo único. As alterações de que trata o caput devem ser comunicadas ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no prazo máximo de
trinta dias, contado da realização do ato, acompanhadas do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 6) e da respectiva documentação necessária."

 

5.      Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

 

CONCLUSÃO

6.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação

Nota Técnica 7245 (4205425)         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 12



de outorga será indeferido.

 

8.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico-Administrativo, em 22/05/2019, às 15:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
23/05/2019, às 14:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4205425 e o código CRC 12AEF17D.

Minutas e Anexos

(3752512) - Modelo de Requerimento de Renovação - Anexo 5 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4205425
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 17001/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 22 de maio de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Comunicação Comunitária Sentinela
Pampeana (CNPJ nº 02.409.280/0001-11)
Rua João Bastos de Aguiar, nº 1297
CEP: 97610-000 / São Francisco de Assis – RS

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.042889/2013-91.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7245/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
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poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
23/05/2019, às 10:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4222045 e o código CRC E5DAA6FA.

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4222045
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•

A N EX O S

REQ U ER IM EN TO D E REN O V A ÇÃ O D E O U TO RG A - RA D IO D IFU SÃ O CO M U N ITÁ R IA

N om e do rep resen tan te lega l:

97 .61 O -[JO ~_= I
I,ED ERSO N RO BERTO FU N CK FA G U N D ES

Ã O D E CO M U N ICA Ã O CO M U N ITA R IA SEN T IN ELA PA M PEA N A FM

02 .409 .280 /000 I-I I

RU A TREZE D E JA N E IRO 1759 CEN TRO

SÃ O FRA N C ISCO D E A SS IS

R azão Soc ia l:

E ndereço de Sede :

M un ic íp io :

N om e F a n ta s ia ;

Endereço e le trôn ico (e-maif):

Endereço de C orrespondênc ia : RU A JO Ã O BA STO S D E A G U IA R N ' 1297 , BA IRRO A SS IS BRA SIL , I

M "'. SA O FRA N C ISCO D E A SS IS U F ' R S CEpo 97 61 0 -000 ~UnlClplO. . .. I

Endereço :

M un ic ip io : SÃ O FRA N C ISCO D E A SS IS

C oordenadas do S istem a Irrad ian te

(P ad rão G PS -W G S 84):
L a titude :

L on itude :

97.610-[JOO

E x c e le n t í s s im o S e n h o r M in is t r o d e E s t a d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s ,

A e n t id a d e a c im a q u a l i f i c a d a , r e g u la rm e n t e a u to r iz a d a a p r e s t a r o S e r v iç o d e R a d io d i fu s ã o C om u n it á r ia n o M u n ic íp io c lJ F

descrito s , vem , a través de seus d irigen tes , aba ixo iden tificados, so lic ita r a REN O V A ÇÃ O D A O U TO RG A .

6~OU90/BZ

M C iPRO TO CO LO
DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO

/i LtI.~JACl..~./f 4,0,0 horas
EmV t:7 0-:J,.-~o_.-5~

A ssina tu ra ; ~~
epeJlU3 ap O:::l!SI;?8OlUaWn:::l0a

C om v is t a s à in s t r u ç ã o d a p r e s e n t e p r o p o s t a , e n c a m in h a m o s a d o c u m e n ta ç ã o n e c e s s á r ia p a r a a r e n o v a ç ã o e O E C L A H .A i \1 0 S .

p a r a o s d e v id o s f in s , q u e :

I-a p e s s o a ju r id ic a p o s s u i r e c u r s o s f in a n c e ir o s p a r a o em p r e e n d im e n to p le i t e a d o ;

11- a pessoa ju ríd ica não está im ped ida de tran sac ionar com a adm in is tração púb lica federa l, d ire ta ou ind ire ta ;

111 - a pessoa ju rid ica cum pre o d isposto no art. 7 ', capu t, in c iso X X X III, da C onstitu ição ;

IV - a pessoa ju rid ica não execu ta se rv iço s de rad iod ifu são sem ou to rga ;

V - a pessoa ju ríd ica n ã o m a n t ém v in c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n t e s , q u e a s u b o r d in em o u a s u j e i t e l l l à g l ' r é l l c id . d

a d m in is t r a ç ã o , a o d o m ín io , a o c o m a n d o o u à o r ie n t a ç ã o d e q u a lq u e r o u t r a e n t id a d e , m e d ia n t e c o m p r o m is s o s o u r e la ç õ e s

f in a n c e ir a s , r e l ig io s a s , f a m i l ia r e s , p o l í t i c o -p a r t id á r ia s o u c o m e r c ia i s ,

V I - a responsab ilid ade ed ito ria l e as a tiv idades de se leção e d ireção da p rog ram ação ve icu lada são p riva tivas de h rasile iro s
n a to s o u n a tu r a l iz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

V II - nenhum dos d irigen tes da en tidade está no exerc íc io de m anda to e le tivo que lhes assegu re im un idade parlam en ta r ou de
c a r g o s o u fu n ç õ e s d o s q u a is d e c o r r a f o r o e s p e c ia l ;

V I I I - t o d o s o s d ir ig e n t e s d a e n t id a d e s e c o m p r o m e t em a o f ie l c u m p r im e n to d a s n o n n a s a p l ic á v e i s a o S e r v iç o t 1 e R a t l io d i lu s < 1 o

Com un itá ria , em espec ia l a L e i n ' 9 .612 , de 1998 , o D ecre to n ' 2 .615 , de 1998 , e a leg is lação que d ispõe sob re o serv iço , no

âm b ito do M in isté rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e C om un icações;

IX - todos os d irigen tes da en tidade residem den tro da área p re tend ida para p restação do serv iço , que co rresponde il área

l im i t a d a p o r u m r a io ig u a lo u in f e r io r a q u a t r o m i l m e t r o s a p a r t ir d a a n t e n a t r a n sm is s o r a ;

X - t o d o s o s d ir ig e n t e s d a e n t id a d e t êm b o n s a n t e c e d e n t e s , n ã o t e n d o s id o c o n d e n a d o s , em d e c is ã o t r a n s i t a d a em ju lg a d o o u

p ro fe rida po r ó rgão jud ic ía l co leg iado" po r qua lquer in fração de na tu reza pena l ou em qualquer dos ilic ito s re fe rido s no art. 10 .

c a p u t , in c i s o I , a l ín e a s ub", " c " , " d " , " e " , " r " "g", Uh", "i", "j", " k " , " I " , " m " , " n " , " o " , " p " e " q " d a L e i C o m p le l l1 c n t a r n O 6 . . f .

de 18 de m aio de 1990 ; e
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X l. a em isso ra en con tra -se com su a s in s ta la çõ e s e eq u ip am en to s em con fo n n id ad e com a ú lt im a au to r iz a çã o d o M in i'ité r io d a

C iên c ia , T ecn o lo g ia , In o v a çõ e s e C om un ica çõ e s , d e a co rd o com o s p a râm e tro s té cn ic o s p r ev is to s n a r egu la rn enL a çã o v ig t: lltc ,

c o n s ta n te s d a r e sp e c t iv a lic en ça d e fu n c io n am en to .

C ien te s d e q u e a fa ls id a d e d a s in fo rm a çõ e s a q u i p r e s ta d a s p od e con fig u ra r in fra çã o p en a l e a dm in is tr a t iv a , su je ila n d o

o s r e sp on sá v e is à a p lic a çã o d a s sa n çõ e s ca b iv e is , é q u e o s d ir ig en te s , a b a ix o -a ss in ad o s , f irm am este R eq u er im en to d e

R enovação de O u to rga .

N om e do d iri en te :

Car o:

RG:

Endereço :

M un ic í ia :

A ss in a tu ra :

--,

___ i
97 .610 -()01 ) I

--,
Nom e do d iri en te :

C ar o :

RG :

Endere o :

M un ic í ia :

A ss in a tu ra :

ROSEN ILDA SALBEGHO DA FONTOURA

V ICE PRES ID ENTE T il. E le ito r: 070837360485 -j

1081980235 O r ão Em isso r: S JS /R S CPF : 008 .931 .320 -80

RUA BORGES DE M EDE IRO S W 1830 , BA IRRO ASS IS BRASIL

SÃO FRANC ISCO DE ASS IS U F : R S CEP : 97 .610 -(01 )

__ o

097720750450 I

97 .61 O -lilJ ' )

97 .610 -000

97 .610 -000

O r ão Em isso r:

ROBER D IN IS GARROT B ISCA INO

SEGUNDO SECRETAR IO

5082622258 O rgão SSP /R S

em isso r

Rua P INHE IRO M ACHADO N ° 2131

SÃO N SCO DE ASS IS U F : R S

".

N om e d o d ir i en te :

C ar o :

RG :

Endereço :

M un ic í ia :

A ss in a tu ra :

Endere o :

M un ic l ia :

A ss in a tu ra :

N om e d o d ir i en te :

C ar o :

RG :

Endere o :

M un ic í ia :

A ss in a tu ra :
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1 E nde re~ o :
M un ie i 10 :

Assinatura:

___________ [Q IJ I C EP : 1 _

N om e do d if i! ,en te : I

C am o : I I T il. E le ito r: I

RG : I I Ó r~ ão Em isso r: I I C PF : I

E nde reco :

M un ic lo io :
I U F : I I C EP :!

Assinatura:

ATENCÃO:
_ O s do cum en to s n ece ssá rio s p a ra ren ov ação são aqu e le s p rev is to s n o a rt. 1 3 0 d a P o rta r ia n ° 4 .3 3 4 , d e

2 015 .
_ Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e

d ec la ra çõ e s co n s tan te s d e s te req u e rim en to p ad rão .

_ N ão se rá adm itid o p ed id o d e p ro rro g ação do p razo p a ra ap re sen ta ção do req u e rim en to d e ren ov ação .
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•

https:llwww.receita.fazenda.gov.br/Pessoal urid icalCN PJlcnpj re...

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R íD IC A

T iT U L O D O E S T A B E L E C IM E N TO (N O M E D E F A A T A S lA ). • • . ._ . . . . •

C Ó D IG O E D E S C R IÇ A o D A A TM O P D E E C O N Ó M IC A P R IN C IP A L

6 0 .1 0 .1 -0 0 - A t iv id a d e s d e rá d io

~
~

I ! D A T A O A S IT U A Ç Ã O E S P E C lA L• • . . . . . . . . . . •

DATA DA SITUAÇÃO C/lDASTRAL.

03111/2005

I N Ú M E R O I I C O M P L E M E N TO

1759 _C:.:A .:.:S :.:A '-- _

I M U N iC íp IO

SAO FRANCISCO DE ASSIS

I TELEFONE

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O DATADE""ERTURA

C A D A S T R A L 0510211998

r 8AJRROIDJSTRITQ

CENTRO

N Ú fllE R Q D E IN S C R IÇ A o

02.409.28010001-11

MATRIZ

N O f';£ E M P R E S A R IA L

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA

C Ó D IG O E D E S C R iÇ Ã O D ,A S ATMOIlDES E C O N Ó M IC A S S E C U N D Á R IA S

N ã o in fo rm a d a

C Ó D IG O E D E S C R IÇ A O D A N A T U R E Z A JU R JO IC A

3 9 9 -9 - A s s o c ia ç ã o P r iv a d a

I
LOGRADOURO

R TREZE DE JANEtRO

I
CEP

97.610-000

I ENDEREÇO ElETJ10NICO

I ;::~ :F E D E R A T IV O R E S P O N S Á \I£ l (E F R )

I
SITUAÇAO CAOASTRAl

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CACASTRAl

I~1~~~~E S P E C IA L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Em itido no dia 19/06/2019 às 11:10:36 (data e hora de Brasília).
Pàgina: 1/1

of I
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O F íC IO D O S R E G IS T R O S P Ú B L IC O S
COMARCA DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS _ RS

C E R T ID Ã O

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a Lei

que revendo neste O ficio o LOA-1, Registro de Sociedade C ivis, ás fls.100v, sob nO144 datado de

09/fevereiro/1998, deles verifiquei constar o seguinte Registro: Registro do Extrato do Estatuto da

A S S O C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O C O M U N IT Á R IA S E N T IN E L A P A N P E A N A : Aos nove dias do

mês de Fevereiro do ano de m il novecentos e noventa e oito (09/02/1998), nesta C idade e

Comarca de São Francisco de Assis, estado do R io Grande do Sul, em cartório, pelo Sr. Vanclerlo l

Medeiros da Silva, na qualidade de presidente da Entidade denom inada " ASSOCIAÇÃO DE

COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA PANPEANA" o que ora é feito declarando-se o

seguinte: " EXTRATO DOS ESTATUTOS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNIC/,ÇÃO

COMUNITÁRIA SENTILENA PANPEANA ", a associação de Comunicação Comunitárra Sentinela

Panpeana tem por objetivo: A) O rganizar e con9regar grupos comunitários. 8) Reunrr cidadaos

interessados na divulgação da cultura regional, artistica do Municip io e do Pais. C ) iI,uxll,ar a

Defesa C ivil e as autoridades constitu idas. O ) D iscutir e debater os problemas comunltarios e erl)

conjunto com as autoridades constitu i das encontrar uma solução viavel. E) Encam inhar através de

convênios com empresas, desempregados par;:, rreenchim :=nto de vLigas, no Município o~ R081~C '

São Francisco de Assis - RS, 05 de Fevereiro de 1998. (ass) Vanderle i Medeiros da Silva _

Presidente; Carimbos de Reconhecimento de Firma por autenti.cidade datado de 05 02 i 998

Ficam arquivados neste Cartório os seguintes documentos: Requerimento solicitahdo o registro oa

Associação assinado pelo Presidente e com firma reconhecida, Extrato do Estatuto Social, Cópia

autenticada da ata, Estatuto Social e Relaçiío dos sócios fundadores. Nada 'mais havendo a

registrar, lavrei o presente registro dou fê e assino. São Francisco de Assis _ RS 09 de Fevereiro

de 1998. AV.1- Foi alterado o estatuto Social da Associação de Comunicação Ccmunitarra

Sentinela Pampeana aos 03 de Fevereiro de 1999. Ver registro n° 155, fls. 06 ao LOA-2 _

'-'-'-'-'-'-'-'-'-.-.-.-.-.-.---.-,-.-.-.-.---.-.-.-.-.-.-.-.-------.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--,---.-----

Selo D igita l nO

0586.01.080003500350

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ

São Francisco,cle ~¥sis-RS, 02.09.2011 .

.fl/..11ú!tIffi/4J&~lV!
Luis Edu<lrdo Kerber de Fre;itas

Registrador Substituto

t3:f~ '!'V !~;,G .H .c g :: - . . . .

L l, . i . , Cdl~ :~:fo: -" . '2 rb 8 ( (J ,; :
! '" - .> : -c ! ; '? tr ; : ;C !O ( :S u b ; . ,

S.:it' ;.'r(:;',~ ',',1 .:_~ ; . : i ; l A.:-;.;> . ~_,:..;
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1
-_..._-------_.

Mapa sem título
Escreva uma descrição para seu mapa.

Legenda

(0:. Elemento 1

Elemento 2

Elemento 3

Elemento 4

Elemento 5

t! How B ig is this?

Polígono sem t~ulo

R. 13 de Janeiro, 1759 - Centro

WV
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~ ítu lo ~cal de vo tação - consu lta po r nom e - T ribunal Superi ... http://www.tse.jus.br/e Ie ito r Iserv i coslt itu Io -de-e Ie ito rIt itu Io -e-I oc ...

Tags

#Títu)o de eleitor

Título e local de votaçãO.

consulta por nome
IDENTIFICAÇÃO

M unic íp io : SÃO FRANC ISCO DE ASSIS . R S

J of I
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Título e local de votação - consulta por nome - Tribunal Superi ... http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/titulo-de-eleitor/litu lo-e-Ioc ...

T a g s

#Título de eleitor

. J ; ~ ; > ;.f;~.
G e s t o r r e s p o n s á v e l

Corregedoria-Geral

Eleitoral +

Título e local de votaçãO.

consulta por nome
I D E N T I F I C A Ç Ã O

"I~'sà;~ãO: 009673230477

Eleitor: VANDERLEI MEDEIROSDA SILVA

D O M iC I L I O E L E I T O R A L

Zona: 079 Seção: 0074

local: INSPETORIAVETERINÁRIA

Endereço: RUA 13 DEJANEIRO N. 137S - CENTRO

Município: SÃO FRANCISCODE ASSIS- RS

" 1 ' , ' , 1 I r

'~(,...

j .

I o f I
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r::D O C . 1 0 0 0 0T ID J .O EI Ó IlG . EM IS SO R / \.IF - - - ,

I ~ 0 0 3 6 2 3 9 1 3 s sp /P C R = - t

r:;:~ [C A TA N A SOM EH TO

I ~ Q 4 . 3 3 8 .Q Q O -2 0 1 1 8 /Q 4 /1 9 5 ~ ~.-ENIO FLORES DA SILVA

~::""-=.--:-~Le~ ~C 'L C ~ ~ ~......••......,.
1li'.'P' 0 " ,1

.u-..ru ••.•OOf •••• """

Il-CXJo'
SAO FRANCISCO DE ASSIS, RS

C 'l

'""<.D.
o
M

M
O )

m
co\
,- ,

~~ .....
•~ "1 .. $ .. . .:
~~ 'u' _0'."1"

r .~ '- - - - - - - - - - - - - -~ - - - - -
I V A N D ER L E I
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Dúvidas ou infonnações sol.wea fatura:

.~

-,-

L
CDl=ISAN

.,'.' ~ __ __ ._---_ _- .._- .._--- _- __ .-
Ise de Saneamento
an
,"ASSIS

1685

0800 646 6444-

AGERGS - 13800 979 0066

Fatura de Servicos • Áoua e/ou Esgoto
N° 0000100019197527201905 Mês/Ano OS/2019

'VANliERLEI MEDEIROS DA SILVA

Rua JOAO BASTOS DE AGUIAR, 1297 A. BRASIL _ 97610-000

Hidrôr:iEdro I
Y18AA0727513

r ~mp0siçãodo~ SeP1icos
cQTrooRIQ [1'(, ""1\) t'r'J [('<mo CW?!f(l SE~JlCO O/\S!C?

C(~ RI 44.97
CI RI 44.97
E RI~m

'IAIOO AGirA

R123,6B
Rl2.1,6B
RI 28,84

11;2018
7

Média
Mens •.~1

8

! lO! OR WOTO

,
1

SUBTOTAL DE SERViÇOS PRESTADOS RI~

Desr.riçao do~ [tens Falurad0s
SERViÇO VALOR I

I 5UBTOTAL DE SERViÇOS PRESTADOS RI 161.04
FA - Desconto Soctnl - Agua - [1 R'$-2,&4 I
FA. - Op.<;conto Sonal - Servo B051.'-'0 --C1 '-- Ri -J~,37

r

se ReaV1S0de Oébtto R$4~79
I FA - Mul ta de Mora 03/2019 R$ 2.%

FA - ]ur'os de Mora 133/2019 R$ B,83

I Vdl{)l~:mF(i5IvS; rUlEP Ri 2.70 1I,~t.%I.-COFlU3 R$~J2,44-(7 .•6t?':, &~••CakuJr._R:i 163.62__
l i.da e Enri.ti.da em:
10/05/2019 10:37:20

r Pagamento após o vencimento incidirá multa de 2%,-juros de 1% a.m., mais correção monetária. I
, I\pós 10 dias, por exigência da Lei 11.445/2007, art. 40, g 2°, haverá emissão de aviso de débito

com previsl:lo d.'J sUspensão do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

1
71A~TENHA O SEU CADASTRO SHIPR£ ATUALIZADO. COHPARE"ÇAA UI.IA J
UNIDADE DE ATENDIMENTO CORSAN. PORTANDO UM DOCUMEflftO COI.I FOTO E
CONFIRME SEUS DADOS,

~'~:;:=:::===::::::::;==õ;::;::::::;==~==~
Ir'mamefros Padrãode OuaHelade Média

I Turbidl?Z U a 5,g lJT g,2 trr
Cor i,15UH 2UH

I Cloro Li,/(f R~:jd~l a,2e ~ ~,Bu ~lIS!l e, 72 ~;fL .~
Col lfol'l'l11Ô's ToIais AIJSllntll foTr Imhl. t:u~~r'~
Esd,~vichiacoi i Au<~nt~~, I~~L AU~~Il!~I ""~:'""",coOC.". _"'_9_r_J2_7_C_O'''_VElHO COR5AN I

•
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

.:~~it;~--";- FUO' '()AANoS;:'oo SUL'

~ t'V.... Rf..i'-.F.T"""''''\ LV~J.u}~flCA..~e()AS F r~ .J t ;M iC i \

:,~'~iL 1 1 ~ 5 n ,U 1 ~ '- tH - J I ; t f fH 't ,P 'F - ; l l i~ l j t
""......... f.~A8r A M E M r ir .Ê , nr.t.nFIC~c,.V:I

CARTEIRA DE IDENTIDADE

, .

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL • I : '

'~ ~ '1 'ã lb 2 9 3 8 Ú 8 'l'oI;\."':\.~i - $ :J 7 ~ "!'23/0Bl2Óõ7 .•. ,
. -

0 7 /0 2 /1 9 8 9

1 5 2 3 8 5 .
•
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Companhia Rlour8lldense de Saneamento
C'IP' '''0 0rV.'l •.•~ .•JI~"'''''' ,,'1"'\

I' .•..'f92-SAO~HAhU11~'CO O[~AS~,I$ .

U",'.),' RUA SILVA JARDm, 1685

Dúv idClS ou infonrKJljÕeS sulwe fI fnhwa:

0800 646 6444

AGERGS - 0800 979 0066

12/231B
16

rvlédi8
Mer'''3.1

18

)'Ar (\D QC'14

RI 112.79RI 24.7821

l...rólilUl <; I Consunlo
Atlm19 (21J)

Composição dos Serviços
EM MP NU€tW. S?!Jc/\ PASIC(l

RH

CArp'bRIA

ratLJr~ ~P!;'I.rr',~:<:: 7ó1rllif e/ou Esqoto ".
;\10 tOO0J920798~L 90 1 ílJ:,f!sli\n~l (16/2019

___ O'. ~ • __ ' •

I
BOCETAlNE TEREZINHA PAIM t,IAIER

Rua DEZ DE NOVEMBRO. 1171 r.1ANDArnNO _ 97610-000

I CÓdilJ.llá97!MJ1el L_~~~~Y89'80 CÓdi9000"\'<\'i079a'0onla: é,i"RSÃi1io

I i-li!:ôl,órico r:.18COnGU~,lC~en' i'1Í3tros Cúbicos (mJ)

I ;,-,=,U"," I MOlj _L. 34/2019 I 03/2015 I 0~20l9 I ,1/2"9

I 19 I _ .1_6.! __ - 20 1"------- 21__ 18;.. ~nn", Imo __ _ _

, D8~.k\;:;(r", ('ol,~vmo:0 r-lésI Hi" (l:"l10ir:J

Y13T315548

SERVIÇO

I
~S_U_B_T_OT_A_l_D__E_SER_V_I_ÇO_S_PR"_E_S_T_A_D_O_S ---------~J

;Jescrição dos Itens F2turados
VALOR

SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS
SC - Reoviso de Debito

FA - MuI ta de r,lor(] (Diver"sas)
FA - Jur'o~ de Mor"a (Diver'sas)

I! _
LlIill ;:y.Ju.~c.s 1.:..s;¥P;.sEL£1.,2. 3S-..l1. 65:;1..lXíWS f,'U3.BJ.J7~£~l....B.i.~.caI'I,;1.f.:J:l.1..l2.2S_---'

Li.da e Emitida em:
12/06/2019 14: 28: 28

Pagamenlo após o vencimento Incidirá multa de 2%. Juros de 1% 8_m.. mêJ,is correção monelãria.
Após 10 dias, por exig~ncia da Lei 11.445/2007, art. 40, ~ 2°. haverá emissão de aviso de débito
com previsão de suspensão do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária viqente.

r:REGü"LARIZE SUAS,~DÍVIDAS DIRETAMENTE NAS UNIDADES DA CORSAN
I UTILIZANDO ° (ARTADOE CREDITO. r.1AIDRE5 INFDRr.1AçdES PELO
08013. 646. 6444. "

r;:;:::---! Pêlf<\:,h;lrt,)s

Turbid!?z
Cor
Cloro Livr(' ResidlJôl
Colifonr,es Totais
Esche~ichia col i

Padr.;"t(1de OlJ!-'llidade

0.8a5,01IT
O a 15 UH
8.20 , 5.0e rng/l
AU5~r,ll.' ~ 10l1l
Ausen\e t-m 1~[)n1.

Médi~1 --I
0.3 UI
2 UH
0,7B mg/l
Ausente
Ausente

~_OP_C_A_O_D_E_B_CONTA_P_E_l_OC_O_O_I.G.O_"""__ ""9_2_0_7_9_8"__ C_O_N"VENIO_C__O_R_SA_N J
, CódirlO imÓvel i Mês ~~~lfQ!

FRANCISCO DE AS1I 192079g0 06~

r
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)

\

16,67

VALOR (R$)

VALOR (R$)

7,97
7,97

1,08

7.6"2

08007077281

1516486-1

16,67

VEN C IM

28/06/2013

.,

TO TAL A PAG AR (R $)

C O olG O D O C LIEN TE

VENCIM ENTO

\.

0800 707 7272

VALOR (R$)

D ESC R iÇ ÃO D E FATU R AM EN TO

QUANTIDADE TARIFA (sem ICM S)

~" ;.I.

~: .... '......•.
,FATURAS PENDENTES DEP'ACAM ENTO.

Falta de Erlergia. Torpedo Fácil- En .•.ie o Código do cliente pa'a 2841 O

Loja ou R ede C onveniada de A tendim ento

,.

VENCIM ENTO

o pagamento apôs a data de vencimento acarretará na incidência de

atualização monetaria, juros de mora, multa e provavel registro no

SPC/SERASA.

DESCRIÇAO

TO TAL

r

CU$to dt" Disponibilidade do Sislema EIl!t

Total dos cOrlceitos de energia

ICM S

I' Saldo da Fatura Anterior

kW h

"
"24

~.:.

4,35

RfAUZADO

M ENSAL

1.6]

1,00

1,63

C AN AIS D E R ELAC IO N AM EN TO AES Sul

Irltemel Cenlral de Relacionamento DefiCientes Auditivos

, '..
AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A,

R ua D ona Laura, 320 - 14° andar Porto A legre/R S

CNPJ: 02.016.440/0001-62

~ Inscrição Estadual: 096/2636525

NOTA FISCAl- M odelo "6" J'lumero 979.770

Reservado ao Fisco
B30C. 9E79. 32FD.2 S BO. 4 798. C7D9.4BSF . CSF7

CONSUM O

4kW h

19/0712013

mo
]S.~O

15.70

MtS/ANO

AGOSTO/2011

JUlH01201Z

jUNHO/1012

ATUAL

8061

limites Adequados: 201 a 231 Volts

Inscrição Estadual:

Tarifa: ST Resid.Normal

Tensão Nominal: 220 Volts

19/06/2013

FATOR POTêNCIA:

ANTERIOR

B057

H ISTÓ R IC O D E C O N SU M O

MtS/ANO kW h

JANEIRO/1011 57
DEZEM BRO/201 90

NOVEM BROI2OJ 30

OUTUBROll01 30

SETEM BRO/Z01 21

D AD O S Õ E LEITU R Âe FATU R AM EN TO -,

EM ISSÃO APRESENTAÇÃO

19/06/2013 21/06/2013

ATUAL PRÓXIM A

AES Sul
Conta de Energia Elétrica

20/05/2013

FATOR M ULTIPLICADOR:

M EDIDOR

4090733

IN D IC AD O R ES D E C O N TIN U ID AD E

CONJUNTO: S.\o Frarlcisco EUSO(RS);

M ês DE APURAÇÃO: ABRil/ 1013 M ETAS

INDICADOR M £S TRIM .

OIC: HOfU que o ditr1te fkou Sl'm energia e.85 17,70

flC: Vens que O di«lle ficou ",m enerei. 3,92 7,85

OM le: M a. de horas continua. que o cliente 4.82

ficou Sem m"'g"

OICR!:Ou,açlo int ••.,upo;lo" individuar oc(lt,ido em dia cr~ko
RullZad" OlCRI (dilrio~ 00..0,00

r
M ~S/ANO kW h

JUNHOI2°'l
M AIO/Z013 4

ABRIU201 21
M ARÇO/101 16

FEVEREIR01201 43

r

r

r

E dire ito do consum idor: receber com pensaç:lo , de form a autom ática na fa lura , quarldo a
m eta do ind iC ador for u llrapa,ssada e so lic ita r a apuraçao dos ind icadores a qualquer tem po.

" oro

C O M PO N EN TES D A TAR IFA (R esolução AN EEL 166/2005)

EN ER G IA D ISTR IBU IÇ ÃO TR AN SM ISSÃO EN C AR G O S TR IBU TO S TO TAL (R S I

, .
M EN SAG EN S

PIS e COFINS (incluldo no tOlal da fatura-Res. ANEEl 93f200S)

ICM S
Ba$e iJe C~lculo

AliQuota 12 %

.,

0,09

9 OS
tOS'

A partir de 20H vigonu:é o sistema de bando;-iras tarifária:>. A

bandeira verde não implica,rá cobrança adicional. A" bandeiras

amarela ou vermelha, quando ac:ionllcias, implicarão ta:dtas ,'" .

malor valor, devido "O maior custo de ge:rdção.llo mês de JUNW '
'.'.~ ,,-~ ••~,... _'a .• "~." __

ldimento 11 Resolução Normativa ANEEL n030iS/lr ;~" ..•.__._.
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Tags

# T i t u l o d e e l e i t o r

Gestor responsável

C o r r e g e d o r i a - G e r a l

ª~ ito ra l+

de vo tação -

c o n s u l t a p o r n o m e

I D E N T I F I C A Ç Ã O

In sc rição : 070837360485

E le ito r: R 05EN ILDA SALBEGO DA FONTOURA

D O M I C f l l O E L E I T O R A L

Zona : 079 Seção : 0074

i.,

, : . "
,

Io f I
27/06/201909:55Requerimento Renovação de Outorga (4381260)         SEI 01250.032971/2019-58 / pg. 18
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E S TA D O DO R IO G R A N D E D O SU L

S E C R E TA R IA D A FA ZE N D A

R EC E IT A E S TA D U A L

C e rtid ão de S ituação F isca l n ' 0013511492

Id e n tif ic a ç ã o d o titu la r d a c e r t id ã o :

CNPJ : 02.409.28010001-11

C e rtif ic am o s q u e , a o s 1 9 d ia s d o m ês d e JU N H O do an o d e 2 0 1 9 , re v e n d o o s b an co s d e d ad o s d a S e c re ta r ia d a F a ze n d a , o titu la r

a c im a en q u ad ra -s e n a s eg u in te s itu a ç ã o :

C E R T ID A O N EG A T IV A

O bse rvações :N ada C ons ta
O nom e d o titu la r d o C P F /C N P J n ão co n s ta n o s b an co s d e d ad o s d a S e c re ta r ia d a F a ze n d a . S e n e c e s s á r io , s o lic ite d o cum en to d e

id en tifica ção .

E s ta ce rtid ão NÃO 10VÁL ID A pa ra com p rova r;

a ) a qu ita ção de trib u to s dev idos m ensa lm en te e dec la rados na D ec la ra ção A nua l de S im p le s N ac iona l (D ASN ) e no

P rog ram a G e rado r do D ocum en to de A rre cadação do S im p le s N ac iona l (PG DAS -D ) pe lo s con trib u in te s op tan te s pe lo
S im p le s N ac iona l;

b ) em p roced im en to jud ic ia i e ex tra jud ic ia l de in ven tá rio ,de a rro lam en to , de sepa ração , de d ivó rc io e de d isso lu ção de

un ião es tá ve l, a qu ita ção de ITCD , Taxa Jud ic iá ria e ITB I, nas h ipó te ses em que es te im pos to se ja de com pe tênc ia

es tadua l (Le i n ' 7.608/81).

N o caso de doação , a C e rtid ão de Q u ita ção do ITCD deve acom panha r a C e rtid ão de S ituação F isca l.

E s ta ce rtid ão cons titu i-se em m e io de p rova da inex is tênc ia , em nom e do in te re ssado , de dêb ito s ou pendênc ia s

re la c ionados na In s tru ção N o rm a tiva n ' 45/98, T itu lo IV , C ap ítu lo V , 1 .1 .

A p resen te ce rtid ão não e lid e O d ire ito de a Fazenda do E s tado do R io G rande do S u l p ro cede r a pos te rio re s

ve rifica ções e v ir a cob ra r, a qua lque r tem po , c rêd ito que se ja ass im apu rado .

E s ta ce rtid ão é vá lid a a té 17/8/2019.

C e rtid ão exped ida g ra tu itam en te e com base na IN /DRP n ' 45 /98 ,T itu lo IV , C ap itu lo V .

A u ten tica ção : 0023164567

A au ten tic idade des te docum en to deve rá se r con firm ada em h tlp s :llw ww .se fa z .rs .gov .b r .
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.409.280/0001-11

Certidão nO: 174355567/2019

Expedição: 19/06/2019, às 10:04:53

Validade: 15/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA

PAMPEANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

02.409.280/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus_br
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C o n su l ta R e g u la r id a d e d o E m p re g a d o r

~ _V _O _ I_ la _ r_ 1 1 Im p rim ir

CAI A
C A IX A E C O N Ó M IC A F E D E R A L

Certificado de Regularidade

do FGTS- CRF

P á g in a I d e 1

In s c r iç ã o :

R a z ã o

S o c ia l:

E n d e re ç o :

02 .4 0 9 .2 8 0 /0 0 01 -1 1

A S SO C IAC AO D E COM UN IC AC AO COM UN T SEN T PAM EPAN A

RU A TR E ZE D E JAN E IR O / 1 759 / C EN TRO SAO FR ANC IS CO D E

ASS IS - R S

A C a ixa E conôm ica F ede ra l, n o u so da a tr ib u içã o que lh e con fe re

o A rt. 7 , d a Le i 8 .0 3 6 , d e 11 de m a io d e 1990 , ce rtif ic a q ue ,

n e s ta d a ta , a em p re sa a c im a id e n tif ic a d a en con tra -se em

s itu a çã o re g u la r p e ra n te o F undo de G a ra n tia d o T em po de

S e rv ico - FG TS .

o p re se n te C e rtif ic a d o não se rv irá d e p ro va con tra co b ra n ça de

qua isq u e r d é b ito s re fe re n te s a con tr ib u içõ e s e /o u en ca rg o s

de v id o s , d e co rre n te s d a s ob rig a çõ e s com o FG TS .

V a lid a d e :1 0 /0 6 /2 0 19 a 09 /0 7 /2 0 19

C e r t if ic a ç ã o N úm e ro : 2019061001573582894937

In fo rm a ção ob tid a em 19 /0 6 /2 0 19 10 :3 7 :2 1

A u tiliz a çã o de s te C e rtif ic a d o pa ra o s fin s p re v is to s em Le i e s ta

co nd ic io n a da a ve rif ic a çã o de au te n tic id a d e no s ite d a C a ixa :

w w w .c a ix a .g o v .b r

h t tp s : / /c o n s u l ta - c r f .c a ix a .g o v .b r / c o n s u l ta c r f /p a g e s / im p re s s a o .j s f 1 9 /0 6 /2 0 1 9Requerimento Renovação de Outorga (4381260)         SEI 01250.032971/2019-58 / pg. 23



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicoslcert idaolCN DCon ...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Iof 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA
CNPJ: 02.409.280/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DIvida Ativa da Uniao (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidao é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgaos e fundos públicos da administraçao direta a ele vinculados. Refere-se á situaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidao está condicionada á verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <hllp:liwww.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nO1.751, de 2/1012014.
Emitida ás 09:59:38 do dia 19/0612019 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 16/12/2019.
Código de controle da certidao: 9E39.198F.D3DC.1AEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1910612019 10:01Requerimento Renovação de Outorga (4381260)         SEI 01250.032971/2019-58 / pg. 24



Requerimento Renovação de Outorga (4381260)         SEI 01250.032971/2019-58 / pg. 25



. -

~----~-

r _

\tDV\~!1't-L'"'C~, _

Requerimento Renovação de Outorga (4381260)         SEI 01250.032971/2019-58 / pg. 26



, . .23/05;2019 SEI/MCTIC - 4222045 - Oficio

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

OFíCIO Nº 1700l/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 22 de maio de 2019.

Ao(Á) SenhorIa)

Representante legal da Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana (CNP! nº 02.409.280/0001-11)

Rua João Bastos de Aguiar, nº 1297

CEP: 97610-000/ São Francisco de Assis - RS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.042!l!l9/20 13-9 I.

SenhorIa) Representante legal,

1.

referência.

Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7245/2019/5EI-MCTIC, que trata da análise do processo em

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou

da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação

pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga. nos termos do art. 132 da Portaria nº

4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015. alterada pelas Portarias nº

1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em

13/4/2018.

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a

impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente

comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art.

136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

4. Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo em

referência e o deste Oficio, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

5. Informo, ainda, que já está disponivel o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de

forma eletrônica. Mais informações:

httR: (fwww.mctic.gov.br/mctic/oRencms/comunicacaoISERAD/radiofusao/textogeral/Rrocessoeletronico.htm I

hUps:/Isei.mctic.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento_imprimir _ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=482139a&infra _sist.. 1/2Requerimento Renovação de Outorga (4381260)         SEI 01250.032971/2019-58 / pg. 27



23/05/2019 SEI/MCTIC - 4222045 - Oficio

6 . E s c la re ç o q u e a E n tid a d e d e v e m an te r o e n d e re ç o d e c o r re sp o n d ê n c ia s em p re a tu a l iz a d o e q u e q u a lq u e r

d ú v id a so b re e s te P ro c e s so o u d em a is a s su n to s p o d e rá s e r s a n a d a p o r m e io d o e n v io d e c o r re sp o n d ê n c ia e le trô n ic a

(e -m a il)p a ra d u v id a s ra d c om @ m c tic .g o v .b r .

7 . P o r f im , c a so a re sp o s ta o c o r ra v ia p o s ta l , o e n d e re ç o p a ra c o r re sp o n d ê n c ia é : E sp la n a d a d o s M in is té r io s ,

B lo c o R , 3 º A n d a r . C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 I B ra s í l ia -D F .

A te n c io s am e n te ,

D ocum en to ass in ado e le tro n icam en te po r N a ta lia F ro em m ing , C oo rd enado r-G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

s u b s t i tu to , em 2 3 /0 5 /2 0 1 9 , à s 1 0 :2 5 (h o rá r io o f ic ia l d e B ra s í l ia ) , c om fu n d am en to n o a r t , 6 º , ~ 1 º , d o D e c re to n º

8 .5 3 9 , d e 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .

A a u te n tic id a d e d e s te d o c um en to p o d e s e r c o n fe r id a n o s i te h t tR :l! s e i .m c tic ,g o v ,b r /v e r if ic a .h tm l. in fo rm a n d o o

c ó d ig o v e r if ic a d o r 4 2 2 2 0 4 5 e o c ó d ig o C R C E SD A A 6FA .

Referência: Processo oº 53000,042889/2013-91 SE I nS' 4222045

hU ps :/ls e i.m c tic .g o v .b rls e i/con tro lado r.p hp?acao=docum en to jm p rim ir _ w eb& acao _ o rig em =a rvo re _ v isu a liza r& id _ docum en to =4821398& in fra _s is t... 2/2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos da Coordenação-Gerai de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA N2 724SI2019/SEI-MCTIC

Processo nO:53000.042889/2013-91.

A s s u n to : C O M P L E M E N T A Ç Ã O D E E X IG Ê N C IA S .

S U M Á R IO E X E C U T IV O

1. A Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, executante do serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul, apresentou resposta à exigência,

em atendimento à Nota Técnica n2 376/2019/SEI-MCTIC.

A N Á L IS E

2. Uma vez apresentado o Requerimento de Renovação, em atenção ao art. 130, 912, inciso I da Portaria n2

4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria n2 1909/2018/SEI-MCTIC, foi observada a necessidade de complementação

de informações e de esclarecimento sobre divergência de endereços, conforme detalhado a seguir:

~ndereço da Sede constante no Requerimento encaminhado (RUA JOÃO BASTOS DE AGUIAR

N2 1297, BAIRRO ASSIS BRASIL - CEP: 97610-000) diverge do endereço observado no sistema SRD

da Anatel (RUA TREZE DE JANEIRO, 17S9 - ASSIS BRASIL - CEP: 97610-000) e também dos dados do

CNPJ, da Receita Federal (R TREZE DE JANEIRO, 17S9 - COMPLEMENTO CASA - CENTRO - CEP:

97610-000).

2.2. As coordenadas do sistema irradiante informadas não estão dentro do padrão

estabelecido pelo art. 22, 91º da Portaria:

" { . . . J ~ 1 9 A s co o rd en a d a s in d ic a d a s n o R eq u e r im en to d e O u to rg a d e v em re sp e ita r o a r t. 2 3 , e s ta r s itu a d a s d en tro

d a á r e a d o M u n ic í p io e o b e d e c e r à p a d r o n i z a ç ã o G P S - W G S 8 4 ,n a f o r m a G G º M M ' 5 5 ': c o m a R e n a s d o i s d í g i t o s

in te iro s . em g u e ta n to o s m in u to s ( M M ') com o 0 5 se g u n d o s ( 5 5 " ) n a la titu d e e n a lo n g itu d e n ã o d e v e rã o

u f t r a p - o s s a r Q l im i t e m á x im o d e 5 9 . " ( g . n . )

// ~2.3. Não foi preenchido o número do Título de Eleitor da Diretora JENIFER MAIER MANENTE

~ (Primeira Secretária). Em consulta ao sitio da Justiça Eleitoral não foi possível obter a informação.

3. A Entidade deverá, portanto, apresentar novo Requerimento de Renovação (modelo em anexo), assinado por

todos os dirigentes e contendo todos os campos preenchidos de forma correta.

4. Quanto ao endereço da Sede, caso tenham sido efetuadas alterações, a Entidade deve se atentar para os arts.

125 e 126 da Portaria, segundo os quais:

"A r t. 1 2 5 . C a so a en tid a d e d e se je a lte ra r q u a lq u e r c a ra c te r ís tic a c o n s ta n te d a L ic e n ça p a ra F u n c io n am en to d a E s ta ç ã o ,

d e v e rá en cam in h a r p ed id o d e a lte ra çã o d e ca rá te r té c n ic o , a c om p a n h a d o d o F o rm u ló r io d e D a d o s d e F u n c io n am en to d a

E s ta ç ã o (A n e xo 6 ) , ju n tam en te c om a d o cum en ta çã o co n s ta n te d o re sp e c tiv o fo rm u lá r io .

9 1 9 O s is tem a ir ra d ia n te p o d e rá te r su a lo c a liza ç ã o a lte ra d a p a ra q u a lq u e r lo c a l d e n tro d a á re a d a com u n id a d e a te n d id a ,

d e sd e q u e p re v iam en te a u to r iza d o p e lo M in is té r io d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e C om u n ic a çõ e s , e o b se rv a d a a

https:l/sei.mctic.goY.brlsei/controlador.php?acao=documento_imprim ir _ web&acao _ origem=arvore _ Yisualizar&id_documento=4802859&infra_ sist... 113Requerimento Renovação de Outorga (4381260)         SEI 01250.032971/2019-58 / pg. 29
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distância m ín im a de quatro qu ilôm etros a partir do sistem a irrad ian te de ou tra en tidade au torizada ou partic ipan te de

ed ita l em andam en to .

S 2º Deferida a m udança , nos tem os do 9 1 º, será publicada Portaria de A lteração de Características Técn icas, tendo a

entidade um prazo de sessenta dias, contado da publicação da Portaria, para concretizar a modificação do local do sistema

irrad ian te e adequar o quadro d iretivo e a sede para a nova área da com un idade a tendida , sob pena das sanções previstas

na leg islação .

I...]

Art. 126. Com exceção dos ped idos de a lteração de loca l do sistem a irrad ian te , as dem ais a lterações de cará ter técn ico nõo

dependem de prévia anuência do M in istério da C iência , T ecnolog ia , Inovações e Comunicações.

Parágrafo ún ico . A s a lterações de que tra ta o capu t devem ser com un icadas ao M in istério da C iência , T ecnolog ia , Inovações

e Comunicações no prazo m áxim o de trin ta d ias, con tado da rea lização do ato , acom panhadas do Form ulário de D ados de

Funcionam en to da E stação (Anexo 6) e da respectiva docum en tação necessária . "

5. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a

impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente

comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art.

136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

6. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou

eSclarecin:entos entendidos como pertinentes.

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

recebimento ou da ciência desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da

interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será

indeferido.

8. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possivel obter os

esclarecimentos pelo e-moil: duvidasradcom@ mctic.gov.br.

9. Por fim , ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente

atualizado neste M inistério.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonio li Ig lezias, Analista Técnico-Adm inistrativo , em

22/05/2019, às 15:26 (horário oficial de Brasilia), com fundamento no art. 6º, 9 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

l!l

i A autentic idade deste documento pode ser conferida no si te http .;://seLmctic .gov.br/verifica.htm l. in formando o

• J código verificador 4205425 e o código CRC12AEF17D.

~~

Minutas e Anexos

htlps:/lsei.m ctic .gov.brlseilcontro lador.php?acao=documento _imprim ir _ web&acao _origem=arvore _ visualizar& id _ documento=48028S9& infra _ sist... 213Requerimento Renovação de Outorga (4381260)         SEI 01250.032971/2019-58 / pg. 30
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Correspondência Eletrônica - 4394440

Data de Envio: 
  10/07/2019 10:53:09

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br
    natalia.froemming@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana
(CNPJ 02.409.280/0001-11), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Assis / RS (processo nº 53000.042889/2013-
91), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 4394440         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 1



 

Processo n°: 53000.042889/2013-91 

Entidade: Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana. 

Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 

Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s): 

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado 
Sanção 

Aplicada 

Data da 

Infração 

Trânsito em 

Julgado da 

Decisão 

Condenatória 

Concluído 53790.0011431/2002 

Artigo 40 inciso XV do 

Decreto n° 2.615 de 3 

de junho de 1998 e 

Subitem 15.3, inciso 

XV da Norma n° 2/98. 

Multa - 20/04/2005 

Concluído 53000.053440/2006 

Itens 14.2, 17.2 e 18.2.9 

da Norma Complementar 

n° 01/2004 

Multa - 25/08/2009 

Ativo 53900.037586/2016 
Processo ainda não possui 

informações. 
- - - 

 

 

2. Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da autorização, não há óbice para 

prosseguimento do processo de renovação da outorga. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.409.280/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/02/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R TREZE DE JANEIRO
NÚMERO

1759
COMPLEMENTO

CASA

CEP

97.610-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO FRANCISCO DE ASSIS
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/07/2019 às 09:40:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 31/07/2019 09:40
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA PAMPEANA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.409.280/0001-11

Certidão nº: 178345963/2019

Expedição: 31/07/2019, às 09:44:51

Validade: 26/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA SENTINELA

PAMPEANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.409.280/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

 

 
DESPACHO

 

Processo n°: 53000.042889/2013-91.

Entidade: Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico-Administrativo, em 02/08/2019, às 09:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4457069 e o código CRC 39D8673C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4457069
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 13076/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.042889/2013-91.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação de Comunicação Comunitária Sentinela
Pampeana, na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do
Sul, por meio da Portaria nº 73, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
6/2/2002, e Decreto Legislativo nº 395, publicado no DOU de 31/7/2003.

 

 

ANÁLISE

 

2.             O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 31/7/2013. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação
de outorga em 8/7/2013 (pág. 2 do Evento SEI 0123161 - postagem: pág. 4),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. O pleito da Requerente é tempestivo,
tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SENTINELA
PAMPEANA

QUADRO DIRETIVO

EDERSON ROBERTO FUNCK FAGUNDES (Presidente)
ROSENILDA SALBEGO DA FOUNTOURA (Vice-Presidente)
JENIFER MAIER MANENTE (Primeira Secretária)
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ROBER DINIS GARROT BISCAINO (Segundo Secretário)
AMARILDO JESUS CORTES PEREIRA (Primeiro Tesoureiro)
VANDERLEI MEDEIROS DA SILVA (Segundo Tesoureiro)       
      

 
 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS PG. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação
tempestivo.

Págs. 1 a 3 do
Evento SEI 4381260
(01250.032971/2019-
58)

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

Sim

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Págs. 3 a 14 do
Evento SEI 0276129
(53900.033752/2014-
83)

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Págs. 16 a 18 do
Evento SEI 3867551
(01250.008353/2019-
97)

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

Págs. 8 a 13 do
Evento SEI 3867551
(01250.008353/2019-
97)

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

Págs. 57, 58, 61, 64,
66, 68 e 70 do
Evento SEI 3867551
(01250.008353/2019-
97)

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora se
encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade
com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia,

Pág. 40 do Evento
SEI 0123161 e  págs.
1 a 3 do Evento SEI
4381260
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Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da
estação.

4381260
(01250.032971/2019-
58)

7

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

Pág. 1 do Evento SEI
4456620 

8

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

Pág. 2 do Evento SEI
4456620​ 

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

Pág. 3 do Evento SEI
4456620​ 

10

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.

Pág. 4 do Evento SEI
4456620​ 

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Pág. 5 do Evento SEI
4456620​ 

9 Relatório de apuração de infrações. Evento SEI 4456219

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da autorização?

Não.

 
 

4.                 Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Evento SEI 4457022).

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico-Administrativo, em 02/08/2019, às 09:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/08/2019, às 15:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 19/08/2019, às 19:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4456674 e o código CRC D46F03CB.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.042889/2013-91,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Comunicação Comunitária
Sentinela Pampeana, inscrita no CNPJ nº 02.409.280/0001-11, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 31 de julho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 13076/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001010/1998 e nº 53000.042889/2013-91, resolve:
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Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2013, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária
Sentinela Pampeana, CNPJ nº 02.409.280/0001-11, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4456674
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.042889/2013-91

Entidade: Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                            

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 13076/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4456674), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana,
entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em São Francisco de
Assis, estado do Rio Grande do Sul, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
14:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/08/2019, às 14:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/08/2019, às 21:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4521083 e o código CRC AB2D2D80.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.042889/2013-91,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Comunicação Comunitária
Sentinela Pampeana, inscrita no CNPJ nº 02.409.280/0001-11, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 31 de julho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 13076/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Despacho CGRC_REG_SP 4521083         SEI 53000.042889/2013-91 / pg. 26



 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001010/1998 e nº 53000.042889/2013-91, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2013, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária
Sentinela Pampeana, CNPJ nº 02.409.280/0001-11, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4521083
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MINUTA DE

(Portaria)

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001010/1998 e nº 53000.042889/2013-91, resolve:

                  

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2013, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária
Sentinela Pampeana, CNPJ nº 02.409.280/0001-11, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 26/08/2019, às 12:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4566538 e o código CRC 46057B0A.

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4566538
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MINUTA DE

(Exposição de Motivos)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.042889/2013-91,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Comunicação Comunitária
Sentinela Pampeana, inscrita no CNPJ nº 02.409.280/0001-11, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 31 de julho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 13076/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 26/08/2019, às 12:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4566542 e o código CRC C98C9BB8.

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4566542
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.042889/2013-91
Referência: Despacho CGRC_REG_SP (4521083)
 
Interessado: Associacao de Comunicacao Comunitaria Sentinela Pampeana
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2013, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária
Sentinela Pampeana, CNPJ nº 02.409.280/0001-11, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582036 e o código CRC A69C2A3B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4582036
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4874/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001010/1998 e nº 53000.042889/2013-91,
resolve:                  

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2013, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária
Sentinela Pampeana, CNPJ nº 02.409.280/0001-11, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647574 e o código CRC C0FB4B74.

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4647574
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PORTARIA Nº 4.866-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000119/1999 e nº 53900.005704/2014-03, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Popular de Xinguara,
inscrita no CNPJ nº 02.896.917/0001-41, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Xinguara, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.867-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001636/1998 e nº 53900.013321/2014-09, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.868-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001267/1998 e nº 53900.034785/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística,
Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, inscrita no CNPJ nº
02.695.528/0001-58, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeira do Pombal, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.869-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.001458/2003 e nº 01250.075982/2017-61, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani, CNPJ nº
04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caetés, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.870-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53100.000499/2004 e nº 01250.075605/2017-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal
Terezinha de Souza Fonseca, CNPJ nº 05.557.679/0001-38, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal, estado do
Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.871-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53103.000636/1998 e nº 53900.029094/2014-25, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos Comunitários, inscrita
no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.872-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000804/2001 e nº 53900.043597/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santo Amaro, CNPJ nº
69.390.151/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Amaro do Maranhão, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.873-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000262/1999-78 e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, CNPJ nº
03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Toritama, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.874-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001010/1998 e nº 53000.042889/2013-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, CNPJ
nº 02.409.280/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.876-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.003023/1998 e nº 53900.016427/2015-37, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação de Integração São Manuel, CNPJ nº 02.228.098/0001-
64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Manuel, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.877-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53660.000721/1998 e nº 53000.026953/2013-97, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Unidos Para Comunicação de Pinheiros, CNPJ nº
02.765.616/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheiros, estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.985-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.005490/2017-16, resolve:

Art. 1º Consignar à Marinha do Brasil - Centro de Comunicação Social da
Marinha, o canal 273 E (duzentos e setenta e três - Educativo), classe A1, do Plano Básico
de Distribuição de Canais em Frequência Modulada, no município de Angra dos R e i s / R J,
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.987-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.039620/2008-61, resolve:

Art. 1º Consignar à Empresa Brasil de Comunicação S.A., o canal 260 E
(duzentos e sessenta - Educativo), classe B1, do Plano Básico de Distribuição de Canais em
Frequência Modulada, no município de Campo Grande/MS, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.042889/2013-91.

Entidade: Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4874 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 26/09/2019, renovou-se a outorga da Associação de
Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio
Grande do Sul. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminho o processo n º 53000.042889/2013-91, acompanhado do ato de
renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos
autos ao setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4685697 e o código CRC 06130793.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4685697
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EM nº 01211/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.042889/2013-91,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Comunicação  Comunitária  Sentinela  Pampeana,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.409.280/0001-11, explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de julho de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul, 
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13076/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  4.874,  de  19  de  Setembro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40670/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.042889/2013-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771636 e o código CRC B3FD33F2.

Referência: Processo nº 53000.042889/2013-91 SEI nº 4771636
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